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[...] é nossa responsabilidade dar amor às crianças, 

reconhecendo que elas não são propriedades e que 

têm direitos que nós precisamos garantir  

(hooks, 2021, p. 13, grifo nosso).



Sumário

15
Racismo estrutural e discriminação racial:  
por uma formação antirracista 
Lorraine Marie Farias de Araujo

1

12Prefácio
Maria da Conceição dos Reis

35
O racismo na formação social do Brasil:  
efeitos contemporâneos para a vida de crianças negras
Flavia da Silva Clemente, Márcia da Silva Clemente  
Tatiane Michele Melo de Lima,

2

58
Racismo na primeira infância e o uso da literatura  
na educação das relações étnico-raciais
Alexia Maria dos Santos Silva, Auxiliadora Maria Martins da Silva

3

79
Autoproteção: estratégia potente para o enfrentamento 
das violências contra crianças!?
Delâine Cavalcanti Santana de Melo

4

7Apresentação



136
Oficinas sociopedagógicas como práxis antirracista: 
diálogos na construção de uma educação libertadora
Anderson Bezerra da Silva, Beatriz Maria Corrêa da Costa, 
Michelle Rodrigues da Silva

6

165
A política de educação infantil no enfrentamento  
às violências contra crianças
Valeria Nepomuceno Teles de Mendonça

7

206Sobre os autores

104

A relação entre o racismo e as violações dos direitos  
das crianças e dos adolescentes no Brasil:  
algumas considerações
Antonia Ozana Silva Luna de Castro, Glauciene Farias Rocha, 
Mirella Cavalcante Vilar Lima

5



7

Ao elaborar e implementar políticas públicas pela pri-

meira infância, é preciso focar o olhar nas crianças e em 

suas realidades concretas de vida. Elas são os sujeitos dos 

direitos a quem as ações se dirigem (RNPI, 2020, p. 27).

O livro intitulado Racismo contra crianças na primeira infância 
e autoproteção é resultado das reflexões após a execução de seis 
projetos de extensão sobre o tema da primeira infância, racismo 
e autoproteção, implementados pelo Grupo de Estudos, Pesqui-
sas e Extensões no Campo da Política da Criança e do Adolescente 
(Gecria), da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Os pro-
jetos receberam o apoio de editais oriundos do Programa Institu-
cional de Bolsas de Extensão (Pibext), da Pró-Reitoria de Extensão 
(Proext) da UFPE.

O objetivo geral dos projetos de extensão foi desenvolver ações 
que contribuam para a proteção e a autoproteção de crianças, 
com atenção especial para as crianças negras na primeira infân-
cia, a partir dos seguintes eixos de ação: formação, comunicação, 
sistematização e incidência política (participação em espaços de 
discussão da primeira infância). Essas ações foram empenhadas 
com a finalidade de que a Política de Educação Infantil incorpore 
a autoproteção.

Apresentação
Profa. Dra. Valeria Nepomuceno Teles de Mendonça
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O livro oferece uma contribuição teórica à revisão da Política 
de Educação Infantil, ao incorporar a temática da autoproteção 
em diálogo com questões relacionadas à prevenção e ao enfren-
tamento das violências e do racismo, considerando as necessida-
des específicas das crianças na primeira infância. Nesse sentido, 
no primeiro capítulo da coletânea, intitulado Racismo estrutural 
e discriminação racial: por uma formação antirracista, a autora 
apresenta uma discussão sobre o racismo estrutural e sua rela-
ção com a sociedade capitalista e as diferenças no debate sobre 
racismo e discriminação racial, defendendo a necessidade de 
aprofundamento dos estudos sobre a questão étnico-racional na 
formação dos/as profissionais do Serviço Social e da Educação.

Não é de hoje que os estudos sobre a formação social bra-
sileira passaram a ampliar a análise para compreender como  
o processo escravocrata é estruturante desse processo. Acerca 
disso, o capítulo intitulado O racismo na formação social do Brasil: 
efeitos contemporâneos para a vida de crianças negras contribui 
com esse debate no que se refere à particularidade da situação 
das crianças e das jovens adolescentes escravizadas. No texto, 
as autoras discutem sobre o pós-abolição e a instituição do mito 
da democracia racial, demonstrando que, na atualidade, ainda 
são necessárias lutas por liberdade, reconhecimento de direi-
tos e dignidade, utilizando como exemplo a memória do caso de  
Miguel Otávio Santana da Silva, menino negro que morreu em 
junho de 2020. No caso, a condenada pela justiça pernambucana 
até o presente momento se encontra em liberdade.

Dando continuidade às reflexões centradas na infância, o 
capítulo Racismo na primeira infância e o uso da literatura na 
educação das relações étnico-raciais passa a discutir sobre a 
escola e o seu papel na construção da identidade dos/as estu-
dantes, especialmente na educação das relações étnico-raciais, 
informando como a Educação Infantil tem trabalhado essas 
questões. O texto traz uma importante contribuição sobre o uso, 
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pelos/as docentes, de livros da literatura infantil que tratem 
acerca dos temas da cor da pele e diferenças de etnias desde os 
anos iniciais da Educação Básica. As autoras defendem que o 
uso dessa literatura pode influenciar e impactar positivamente 
a construção da identidade das crianças negras.

No capítulo intitulado Autoproteção: estratégia potente para 
o enfrentamento das violências contra crianças!?, a autora apre-
senta a autoproteção como uma das iniciativas para a preven-
ção primária às violências contra crianças, sobretudo no que 
se refere ao abuso sexual infantil, que foi a motivação para as 
primeiras metodologias desenvolvidas e aplicadas no Brasil. 
Além disso, a autora apresenta e desenvolve os argumentos 
necessários para se adotar a autoproteção nas relações com 
crianças, reforçando que o enfrentamento às violências preci-
sa de ações robustas e conjuntas da sociedade e do Estado para 
que a efetivação do direito à proteção social das crianças possa  
ser garantida.

As falhas na garantia dos direitos fundamentais de crianças e 
adolescentes e o não enfrentamento ao racismo faz com que esse 
segmento da sociedade se torne mais vulnerável às violências, 
além de fazer com que as crianças tenham a infância e adoles-
cência comprometidas. A partir disso, o capítulo intitulado A re-
lação entre o racismo e as violações dos direitos das crianças e dos 
adolescentes no Brasil: algumas considerações analisa a relação 
entre racismo e violações de direitos de crianças e adolescentes, 
evidenciando como essa dinâmica se manifesta em diferentes 
contextos, especialmente na socioeducação, na violência sexual e 
no trabalho infantil. No texto, as autoras lembram que, apesar de 
o Brasil possuir um consolidado arcabouço legal protetivo acerca 
da temática, ainda persiste um cenário de desproteção no país, 
que, em muitos aspectos, remonta às lógicas do antigo Código de 
Menores e desafia o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças 
e Adolescentes (SGDCA).
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Além dos referidos capítulos, este livro também traz um tex-
to intitulado Oficinas sociopedagógicas como práxis antirracista: 
diálogos na construção de uma educação libertadora, direcionado 
aos profissionais que desejam contribuir com a formação antir-
racista de pessoas de todas as idades e cores. O texto conceitua 
a oficina sociopedagógica, situada na perspectiva da educação 
popular de Paulo Freire, e articula o potencial dessa metodolo-
gia para a construção de práticas antirracistas, apresentando 
os principais elementos constitutivos do plano de uma oficina, 
com dicas importantes para o sucesso dessa atividade. A sólida 
experiência dos autores no desenvolvimento desse tipo de 
metodologia formativa contribui para o bom diálogo do capítulo 
com os/as profissionais de diferentes áreas, para que, na prática, 
esses/as profissionais possam planejar, com segurança, suas ofi-
cinas sociopedagógicas.

O último capítulo, intitulado A Política de Educação Infantil no 
enfrentamento às violências contra crianças, apresenta argumen-
tos conceituais e legais, além de normativas de políticas públi-
cas para que a Política de Educação Infantil realize as alterações 
necessárias que permitam incorporar a ela o tema da autopro-
teção, objetivando se tornar uma estratégia para a prevenção e 
o enfrentamento às violências e ao racismo na infância. O texto 
retoma os aprendizados adquiridos em projetos de extensão an-
teriores executados sobre o tema e se baseia em autores, legisla-
ções e normativas de políticas públicas específicas da primeira 
infância, defendendo a urgência da mudança.

Sendo assim, o conjunto de capítulos desta coletânea, além 
de buscar incidir na Política de Educação Infantil, também foi 
planejado para proporcionar conteúdos estratégicos para pro-
cessos formativos que visam o enfrentamento às violências con-
tra crianças e adolescentes e ao racismo na primeira infância. 
Assim, a partir das leituras, os profissionais podem se aproximar 
da discussão sobre autoproteção de crianças e das estratégicas 
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metodológicas para a prevenção às violências, sendo as oficinas 
sociopedagógicas uma delas. Portanto, na leitura deste e-book, 
os profissionais de diferentes áreas encontrarão a fundamen-
tação que precisam para elaborarem seus planos de cursos e/
ou oficinas.

Por fim, agradecemos a todas as pessoas e instituições que 
se envolveram nos projetos de extensão ao longo de seis anos 
e ficamos com a esperança de que possamos ampliar a rede de 
proteção às crianças na primeira infância e, muito especial-
mente, as crianças negras. Ansiamos que todas elas, ao entra-
rem nas creches e escolas da Educação Infantil, encontrem um 
ambiente seguro e que as ensine a se proteger.
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A publicação Racismo contra crianças na primeira infância e 
autoproteção afirma-se como uma obra necessária e profun-
damente comprometida com a transformação social. Ao tratar 
do racismo que incide sobre crianças negras desde os primeiros 
anos de vida, o livro convoca a universidade pública, o Estado e a 
sociedade a assumirem, de forma inadiável, a responsabilidade 
coletiva pela garantia dos direitos da infância e pela construção 
de práticas educativas antirracistas, emancipatórias e compro-
metidas com a justiça social.

O racismo, enquanto estrutura fundante da sociedade bra-
sileira, organiza desigualdades, naturaliza violências e produz 
exclusões que atingem de maneira desproporcional as crianças 
negras. Na primeira infância – etapa decisiva para o desenvolvi-
mento cognitivo, emocional, social e identitário – essas violên-
cias assumem contornos ainda mais graves, pois comprometem 
o direito ao cuidado, à proteção integral, ao reconhecimento e à 
dignidade. Enfrentar essa realidade exige não apenas denúncia, 
mas a produção de conhecimento crítico, a formação política e a 
incidência concreta sobre as políticas públicas. É nesse sentido 
que esta obra se destaca.

Prefácio
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As conquistas e discussões dos projetos de extensão desen-
volvidos pelo Grupo de Estudos, Pesquisas e Extensões no Campo 
da Política da Criança e do Adolescente (Gecria/UFPE), com apoio 
do Programa Institucional de Bolsas de Extensão (Pibext), da 
Pró-Reitoria de Extensão da UFPE, fundamentam essa obra, que 
emerge, portanto, de uma práxis extensionista, entendida não 
como ação assistencial ou pontual, mas como prática político-
-pedagógica que articula ensino, pesquisa e extensão em diálogo 
permanente com a realidade social.

As reflexões apresentadas ao longo dos capítulos eviden-
ciam que o enfrentamento ao racismo na infância não pode ser 
dissociado da defesa da educação infantil como política pública 
estratégica, nem da formação crítica de profissionais capazes 
de reconhecer, problematizar e intervir nas múltiplas formas de 
violência que atravessam a vida das crianças. Ao abordar o racis-
mo estrutural, a formação social brasileira, as práticas educati-
vas e a autoproteção, a obra contribui para ampliar o debate so-
bre a necessidade de políticas educacionais comprometidas com 
a equidade racial e com a proteção integral da infância.

A noção de autoproteção, desenvolvida de forma cuidadosa e 
crítica ao longo do livro, é apresentada como uma estratégia pe-
dagógica potente, que fortalece a capacidade das crianças de re-
conhecer situações de violência, expressar sentimentos, buscar 
ajuda e compreender seus direitos. Ao mesmo tempo, a obra é 
firme ao afirmar que a autoproteção não pode, em hipótese algu-
ma, transferir para as crianças a responsabilidade por sua própria 
segurança. Trata-se de uma ferramenta pedagógica que deve ser 
articulada a políticas públicas robustas, à atuação qualificada das 
instituições e ao compromisso ético dos adultos e do Estado.

Nesse sentido, a obra contribui de forma relevante para 
o debate sobre a Política de Educação Infantil, ao defender a 
incorporação explícita da temática da autoproteção e do en-
frentamento ao racismo nos marcos normativos, nos projetos 
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político-pedagógicos e nas práticas cotidianas das instituições 
que atendem crianças na primeira infância. As experiências ex-
tensionistas relatadas demonstram como a universidade públi-
ca pode incidir de maneira crítica e propositiva na formulação e 
no aprimoramento das políticas públicas, fortalecendo redes de 
proteção e promovendo processos formativos comprometidos 
com a transformação social.

Ao reafirmar a extensão universitária como espaço de produ-
ção de saberes situados, diálogo com os territórios e construção 
coletiva de alternativas, esta obra expressa o sentido público da 
universidade e seu papel na luta por direitos. Mais do que um re-
gistro acadêmico, o livro se constitui como instrumento político-
-pedagógico, voltado à formação de estudantes, profissionais de 
diversas áreas e de todas as pessoas comprometidas com a cons-
trução de uma sociedade antirracista e democrática.

A Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal de Per-
nambuco orgulha-se de apresentar esta publicação, que mate-
rializa o compromisso institucional da UFPE com a defesa da in-
fância, com a educação antirracista e com a transformação das 
realidades marcadas pela desigualdade e pela violência. Que 
esta obra inspire novas ações extensionistas, fortaleça práticas 
pedagógicas críticas e contribua para a construção de políticas 
públicas que garantam a todas as crianças o direito a uma in-
fância plena, protegida e livre de racismo.

Maria da Conceição dos Reis
Pró-Reitora de Extensão  

Universidade Federal de Pernambuco



 1 Racismo estrutural  
e discriminação racial:  
por uma formação antirracista 
racismo estrutural 
 Lorraine Marie Farias de Araujo
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Introdução

Canta, poeta, a liberdade, – canta.

Que fora o mundo sem fanal tão grato...

Anjo baixado da celeste altura,

Que espanca as trevas deste mundo ingrato.

Oh! sim, poeta, liberdade, e glória

Toma por timbre, e viverás na história (Reis, 1871).

Este capítulo é fruto de pesquisas no âmbito da questão 
étnico-racial, tendo como base a aproximação dessa questão com 
o marxismo. Mais especificamente, a escrita do livro Racismo e 
revolta permitiu-nos a apreensão categorial das constituições de 
raças, racialização e racismo como elementos que compõem o 
capitalismo (Araujo, 2023). Ademais, constata-se uma forma de 
racismo especificamente capitalista – o racismo estrutural –, o 
qual será destrinchado ao longo das próximas linhas.

O objetivo deste capítulo é elucidar o racismo estrutural en-
quanto forma de racismo especificamente capitalista. Além dis-
so, pretende-se realizar um diálogo sobre as continuidades e 
diferenças entre racismo e discriminação racial na sociabilida-
de burguesa. Com isso, enfatiza-se a necessidade de aprofunda-
mento dos estudos sobre a questão étnico-racial na formação em 
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Serviço Social e em outras profissões, a exemplo das/os/ profis-
sionais da área da Educação, para alçarmos a construção de uma 
perspectiva concretamente antirracista.

A organização deste texto foi pensada para integrar a cole-
tânea do Projeto de extensão racismo na infância e autoproteção, 
com o intuito de contribuir para a formação de educadoras(es) da 
Educação Infantil, de outros profissionais da política da criança e 
de estudantes universitários, além de possibilitar a disseminação 
dos conteúdos através de oficinas pedagógicas vinculadas à ação. 
Sendo assim, o projeto busca realizar um curso, posteriormente 
ministrado pelas/os autoras/es, sobre o tema racismo na infância 
e autoproteção, relacionado ao conteúdo dos textos publicados 
nesta coletânea. Além disso, o texto também é direcionado a as-
sistentes sociais, pesquisadoras(es) e docentes e discentes dos 
cursos de graduação e pós-graduação em Serviço Social.

No que se refere à estrutura, sistematizamos o capítulo a 
partir desta introdução, seguida das seguintes seções: O que é 
racismo estrutural?; Discriminação racial e formação antirracista; 
Considerações finais; e Referências. A partir desta investigação, 
busca-se contribuir para o fortalecimento do debate sobre o ra-
cismo e da luta antirracista.

O que é o racismo estrutural?

Diferenciaremos, aqui, o “racismo pontual” do especificamente 
capitalista, concretizado na forma de “racismo estrutural”. O sur-
gimento do racismo enquanto forma de discriminação e precon-
ceito étnico perpassa o surgimento contraditório das sociedades 
de classe. A gênese destas, por sua vez, ocorre concomitante-
mente ao advento do Estado e da propriedade privada: o primeiro 
com a função social de parecer “neutro” e situado acima das clas-
ses sociais, porém obedecendo fielmente aos preceitos da classe 
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dominante de cada momento histórico; e a propriedade privada, 
por sua vez, como forma materializada da riqueza acumulada pe-
los exploradores ao longo da história humana.

O Estado não é, pois, de modo algum, um poder que se 

impôs à sociedade de fora para dentro; tampouco é “a 

realidade da ideia moral”, nem “a imagem e a realidade 

da razão”, como afirma Hegel. É antes um produto da so-

ciedade, quando esta chega a um determinado grau de 

desenvolvimento; é a confissão de que essa sociedade 

se enredou numa irremediável contradição com ela 

própria e está dividida por antagonismos irreconcili-

áveis que não consegue conjurar. Mas para que esses 

antagonismos, essas classes com interesses econômi-

cos colidentes não se devorem e não consumam a so-

ciedade numa luta estéril, faz-se necessário um poder 

colocado aparentemente por cima da sociedade, cha-

mado a amortecer o choque e a mantê-lo dentro dos 

limites da “ordem”. Este poder, nascido da sociedade, 

mas posto acima dela se distanciando cada vez mais, é 

o Estado (Engels, 1984, p. 191).

O Estado surge, portanto, para garantir a manutenção da 
propriedade privada. Esta, por sua vez, advém do excedente eco-
nômico produzido ao longo do desenvolvimento das forças pro-
dutivas da humanidade. Para se enredar na forma de sociedade 
dividida em classes sociais, com o antagonismo essencial entre a 
classe dominante e a classe explorada, é necessário haver a pos-
sibilidade da acumulação de riquezas materiais; em outras pala-
vras, é preciso produzir para além daquilo que é consumido por 
um determinado povo.

Se um povo possui, por exemplo, 200 habitantes, e consegue 
produzir provimentos somente para suprir a sua demanda popu-
lacional, a forma de produção não permite o acúmulo de riquezas, 
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o que implica, necessariamente, a não utilização da exploração 
de um ser humano por outro. Caso esse mesmo povo consiga 
produzir itens de necessidades básicas para o dobro da popula-
ção, com a exploração de força de trabalho escravizada do povo 
vizinho, a produção irá a aumentar, e, a partir disso, surgirá a 
possibilidade de acumulação de excedente econômico, visto que 
há a espoliação direta de uma determinada classe sobre outra.

O exemplo mencionado reforça que a contradição entre 
classes sociais sobre a qual os seres humanos se enredaram 
não é uma condição natural da humanidade; ela pertence a um 
determinado período histórico em que os seres humanos co-
meçaram a se explorar uns aos outros para extraírem riquezas 
mediante a exploração da força de trabalho. Esse movimento 
dinâmico de constituição das sociedades de classes permite o 
surgimento dos mais diversos antagonismos irreconciliáveis 
entre os seres humanos de distintas classes, visto que seus in-
teresses são notadamente opositores: uma classe visa explorar 
e a outra busca elidir a exploração.

A partir de tais contradições fundamentais, o racismo e as 
práticas de discriminação emergem através das disputas terri-
toriais entre povos etnicamente diversos. Isso significa que, na 
luta pela ampliação da propriedade privada de um determinado 
povo, mediante guerras e outras formas de efetivar a espolia-
ção de terras e a força de trabalho, ocorre a subjugação da etnia 
“perdedora” do conflito, tornando-a, por vezes, escravizada e 
condenada a ter que trabalhar e produzir riquezas materiais em 
prol de outros povos.

Nota-se que a imputação da escravidão a um determinado 
povo, além de promover a exploração sistemática dessas pesso-
as, faz com que elas se tornem alvo das mais diversas formas dis-
criminatórias que justifiquem essa exploração, que, por sua vez, 
não é realizada pura e simplesmente pelo mecanismo coerciti-
vo, apenas, mas também por meio da coesão social construída,  
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ou seja, de uma série de justificativas sociais que permitam o 
tratamento de um ser humano como se não o fosse, a saber, de 
forma desumana. A desumanização se constitui, portanto, como 
uma forma de rebaixamento da humanidade da classe explorada, 
para que, assim, não seja vista como humana e possa ser sugada 
até os níveis de esgotamento da vida.

Assim, a forma de racismo que surge, junto ao advento das 
classes sociais, caracteriza-se como pontual, uma vez que os 
conflitos histórico-sociais entre povos distintos, a exemplo do 
que acontecia na Antiguidade, ocorrem entre etnias geografica-
mente vizinhas, visto que uma característica das sociedades de 
classe pré-capitalistas é o fato de que a humanidade ainda não 
se encontrava “mundializada” e os diálogos e conflitos ocorriam 
entre aquelas civilizações que estavam mais próximas entre si. 
Sendo assim, o racismo consiste, aqui, em distintos racismos, em 
que cada povo subjuga o outro e cria suas práticas discriminató-
rias concernentes à sociedade em que vivem.

Encontramos discriminação e preconceitos étnicos 

dentro da Europa desde a Idade Média até os dias atu-

ais, e a expansão europeia deu origem a um corpo co-

erente de ideias e de práticas associadas à hierarquia 

dos povos de diferentes continentes (Bethencourt, 

2018, p. 5).

O desenvolvimento histórico da humanidade, portanto, per-
passa tanto momentos humanizantes, em concordância com os 
interesses do gênero humano, quanto desumanizantes, os quais 
reverberam em contradições que permitem a exploração de um 
ser humano por outro, no contexto das classes sociais. O ápice da 
desumanidade a qual a humanidade se emaranhou consiste no 
modo de produção capitalista e a exploração mediante o traba-
lho assalariado é a forma mais sofisticada de exploração, sendo 
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capaz de obnubilar parcialmente o conjunto da classe trabalha-
dora sob a falácia de que estaria exercendo o “trabalho livre” sob 
o manto democrático1.

Contrariamente, o trabalho assalariado se constitui como 
uma forma generalizada de extração de mais-valor2 no modo 
de produção capitalista. O movimento histórico de constituição 
capitalista denota a transição entre modos de produção distin-
tos. Na Europa, por exemplo, a transição do feudalismo para o 
capitalismo ocorreu no processo denominado acumulação pri-
mitiva do capital. Acerca disso, Marx (2017) constata que exis-
tem formas de manifestação da relação capital precedentes ao 
modo de produção capitalista. A existência do capital mercantil 
e usurário no processo embrionário capitalista foi decisiva para 
a posterior consolidação desse modo de produção. Por isso, en-
tre os séculos XVI e XVIII, o desenvolvimento do capital ocorreu 
na Europa mediante os cercamentos das terras comunais e nas 
terras além-mar através da colonização.

Os cercamentos se constituíram como expropriação das pro-
priedades comunais dos servos feudais, em que, através do Estado, 
com o exemplo das “formas de roubo parlamentar” e da burguesia 
em formação, os explorados nos feudos começaram a ser destitu-
ídos de suas terras e foram obrigados a compor a massa do exér-
cito industrial de reserva da indústria nascente. A formação das 

1	 A república democrática – a mais elevada das formas de Estado e que, em nossas 
atuais condições sociais, vai aparecendo como uma necessidade cada vez mais 
iniludível, sendo a única forma de Estado sob a qual pode ser travada a última e 
definitiva batalha entre o proletariado e a burguesia – não mais reconhece as di-
ferenças de fortuna. Nela, a riqueza exerce seu poder de modo indireto, embora 
mais seguro (Engels, 1984).

2	 Ao longo da pesquisa, utilizaremos o termo “mais-valor” ao invés de “mais-valia”, de 
acordo com a tradução d’ O capital da Editora Boitempo. Essa escolha foi realizada 
pelo fato de considerarmos uma tradução mais acertada, visto que, ao realizarmos 
a análise conjunta entre “valor” e “”mais-valor”, nota-se um nexo causal mais claro 
entre as duas categorias, uma vez que a valorização do valor gera o mais-valor. Isso 
explica nossa escolha pela referida tradução.
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classes sociais capitalistas, burguesia e proletariado, portanto, foi 
realizada através da violência sistemática contra a classe dos ex-
plorados, e, como ressalta Marx (2017, p. 787), “[...] a história dessa 
expropriação está gravada nos anais da humanidade com traços 
de sangue e fogo”.

Expulsos pela dissolução dos séquitos feudais e pela 
expropriação violenta e intermitente de suas terras, 
esse proletariado inteiramente livre não podia ser 
absorvido pela manufatura emergente com a mesma 
rapidez que fora trazida ao mundo. Por outro lado, os 
que foram repentinamente arrancados de seu modo 
de vida costumeiro tampouco conseguiam se ajustar à 
disciplina da nova situação (Marx, 2017, p. 805).

Não por coincidência, a acumulação primitiva do capital e a 
colonização ocorrem de forma simultânea. Para tornar o mundo 
capitalista, o capital, em pleno movimento, estende suas garras 
para todos os lugares do mundo a partir do mecanismo coloniza-
tório. Este, por sua vez, serve para que se possa angariar terras e 
força de trabalho disponível para promover a exploração em to-
dos os lugares do globo, considerando que o capitalismo só pode 
se concretizar em seu caráter mundializado. A colonização se 
configura, portanto, como uma expressão do início da mundiali-
zação do capital (Santos Neto, 2020).

Ademais, essas formas de expropriação dos explorados se 
configuram como tentativas de imposição da disciplina do traba-
lho assalariado sobre os trabalhadores europeus e os povos ori-
ginários das terras além-mar. Logo, o trabalho assalariado não é 
equivalente ao trabalho livre, mas sim ao escamoteamento das 
relações de exploração do capitalismo.

O resgate da compleição capitalista nos permite elucidar 
questões pertinentes à metamorfose do “racismo” em “racismo 
estrutural” na sociabilidade burguesa. É de suma importância, 
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para nossa argumentação, o fato de que o capital inicia o proces-
so de mundialização ainda na colonização (Santos Neto, 2020). 
Isso denota um dos aspectos principais que inaugura a forma de 
racismo estrutural no capitalismo: nesse modo de produção, o ra-
cismo não ocorre apenas pontualmente. Isso implica dizer que o 
“racismo estrutural” possui caráter mundial, está presente em to-
das as sociedades em que o capital impera e se configura através 
de diferentes particularidades em países distintos (Araujo, 2023).

No capitalismo, o racismo é estrutural porque é utilizado 
mundialmente e porque tem a “[...] função social de permitir a 
desumanização dos povos autóctones para explorá-los e dizimá-
-los a serviço da valorização do valor” (Araujo, 2023, p. 63, grifo da 
autora). Logo, a exploração sobre os povos racializados permite a 
intensificação da valorização do valor, ou seja, a extração exacer-
bada de mais-valor. A racialização e a constituição das raças é um 
processo que remonta à conformação do capitalismo e exerce 
um papel sine qua non para a colonização e escravidão modernas.

A noção de raça como referência a distintas categorias 

de seres humanos é um fenômeno da modernidade que 

remonta a meados do século XIV. Raça não é um termo 

fixo, estático. Seu sentido está inevitavelmente atrelado 

às circunstâncias históricas em que é utilizado. Por trás 

da raça sempre há contingência, conflito, poder e deci-

são, de tal sorte que se trata de um conceito relacional e 

histórico. Assim, a história da raça ou das raças é a histó-

ria da constituição política e econômica das sociedades 

contemporâneas (Almeida, 2018, p. 15, grifos do autor).

A colonização fundou a racialização dos povos e a comparti-
mentação da humanidade em segmentos tratados com “menos 
humanos” quando comparados à humanidade europeia; tanto 
que a “branquitude” se impõe como uma não-raça, supostamen-
te superior às raças dos povos não-brancos. A consideração da 
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raça como uma construção histórico-social e a racialização como 
a imputação da desumanidade sobre determinada etnia, vale res-
saltar, elucidam ainda mais as características específicas do racis-
mo estrutural, que, por sua vez, permite a racialização dos povos. 
De acordo com Almeida (2018, p. 50, grifo do autor), as “[...] pessoas 
racializadas são formadas por condições estruturais e institucio-
nais”. Nesse sentido, podemos dizer que “[...] é o racismo que cria a 
raça e os sujeitos racializados” (Almeida, 2018, p. 50, grifo do autor).

No romance Eu, Tituba: bruxa negra de Salem, a escritora 
Maryse Condé (2020) demonstra, através da literatura, a histó-
ria da personagem Tituba, mulher negra escravizada que tenta, 
revoltosamente, fugir da escravidão imposta. Essa mulher atra-
vessa o oceano em busca de seu país natal, Barbados, e se de-
para com o tráfico de pessoas escravizadas (e racializadas). Ela 
constata que, mesmo fugindo para outros países, a escravidão 
e racialização de seu corpo a acompanha por todos os lugares. 
Com a mundialização do capital, há, também, o espraiamento 
do racismo estrutural (Condé, 2020).

[...] minha ilha não me celebrava! Chovia, e os telhados 

molhados de Bridgetown se aglomeravam em torno da 

silhueta da catedral. Nas ruas, corria uma água barren-

ta na qual pisoteavam animais e pessoas. Sem dúvida 

um navio negreiro acabara de lançar âncora, pois, de-

baixo do toldo de palha de um mercado, ingleses, ho-

mens e mulheres, examinavam os dentes, a língua e o 

sexo dos boçais, que tremiam de humilhação. [...] que 

cidade feia a minha! Pequena. Mesquinha. Um posto 

colonial sem envergadura, com todo o fedor do lucro e 

do sofrimento (Condé, 2020, p. 203-204).

O “fedor do lucro e sofrimento” (Condé, 2020) capitalista 
trouxe, consigo, o racismo estrutural, utilizado amplamente para 
desumanizar os escravizados e explorar sua força de trabalho à 
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acumulação de capital na Europa. A colonização foi um dos fenô-
menos mais nefastos da história da humanidade, o qual denota 
o surgimento de aberrações grotescas, como o racismo estru-
tural, com todo o aporte da mundialização que se circunscreve 
nesse modo de produção.

As marcas colonizatórias vão muito além da exploração do 
corpo físico dos racializados/escravizados; elas também atacam 
diretamente a sua subjetividade (Fanon, 2008), em que todas as 
suas expressões culturais, estéticas e religiosas são demoniza-
das ou aniquiladas pela sociedade burguesa, levando em con-
sideração o caráter cristão da colonização. Com isso, por exem-
plo, desenvolve-se o racismo religioso, que demoniza religiões 
de matriz africana e impõe a religião cristã sobre o racializado, 
considerando-o como uma “folha em branco” a ser preenchida 
pelo colonizador (Césaire, 2006).

Essa problemática se manifesta na formação social brasi-
leira, visto que o Brasil foi um país colonizado e possui maioria 
da população negra3. A população negra, vale ressaltar, é com-
posta por 55,5% da população total do país, considerando par-
dos (45,3%) e pretos (10,2%). Além disso, os povos originários, 
que também devem ser considerados, correspondem a 0,8% da 
população (IBGE, 2022), o que evidencia o genocídio indígena. 
Esse processo relegou a população negra/racializada4 a ocupar 
uma elevada parte da classe trabalhadora, imersa na superpo-
pulação relativa e no desemprego crônico. Além disso, há, tam-
bém, a persistência do rebaixamento do salário das pessoas 
negras (Moura, 1983).

3	 O termo “negro” é frequentemente usado para englobar pretos e pardos, reconhe-
cendo que ambos compartilham experiências históricas de racismo e discriminação 
no Brasil.

4	 Ressalta-se que os indígenas também são grupos racializados no Brasil. Além disso, 
ciganos, quilombolas (predominantemente negros) e entre outros grupos também 
sofrem esse processo.



26

Sendo assim, é importante ressaltar que, do racismo estru-
tural, enquanto mecanismo especificamente capitalista de au-
mento da extração de mais-valor sobre os racializados, resultam 
práticas discriminatórias raciais. No próximo item, trataremos 
especificamente sobre essas práticas.

Discriminação racial e formação antirracista

A constatação do racismo estrutural como especificamente capita-
lista significa que esse racismo, além de fornecer meios para rebai-
xar a humanidade do racializado, também se manifesta mediante 
as formas individual e institucional, evidenciando práticas direta-
mente discriminatórias. A discriminação racial ocorre, portanto, 
como uma consequência do racismo. Assim, há diferenças entre os 
dois conceitos e não devemos tratá-los como se fossem idênticos.

A discriminação, de maneira geral, significa exercer direta-
mente um ato discriminatório sobre determinado grupo social 
marginalizado, a exemplo da comunidade LGBTQIA+, das popula-
ções negra e indígena etc., que podem sofrer com atos discrimi-
natórios individuais. Esses atos, portanto, são considerados dis-
criminatórios quando uma determinada pessoa ataca e subjuga 
diretamente um ou mais grupos sociais marginalizados.

Além disso, também existem práticas discriminatórias insti-
tucionais, em que as diversas instituições burguesas (Educação, 
Judiciário, Parlamento, Estado etc.) desenvolvem práticas de dis-
criminação contra os grupos mencionados. No caso do racismo, 
essas instituições exercem o “pacto da branquitude” e se auto be-
neficiam em posições de poder (Bento, 2022).

Com isso, o racismo – ou, mais precisamente, o racismo estru-
tural – é um mecanismo capitalista para facilitar a acumulação de 
capital e a racialização é a transformação de determinadas etnias 
em raças inferiores. Já a discriminação ocorre na cotidianidade, 
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em que, por exemplo, pessoas racializadas podem ser atacadas 
verbalmente, fisicamente, psicologicamente etc.

Mesmo considerando a importância fulcral de reconhecer 
as práticas cotidianas de racismo individual, bem como o avan-
ço significativo de elucidar as instituições burguesas mediante 
o racismo institucional, o racismo estrutural não se resume ao 
indivíduo (racismo individual) nem ao Estado (racismo institu-
cional), mas à própria estrutura da sociabilidade burguesa. De 
acordo com Almeida (2018, p. 15, grifo do autor), “[...] a tese cen-
tral é de que o racismo é sempre estrutural, ou seja, de que ele 
é um elemento que integra a organização econômica e política  
da sociedade”.

Essa tese supera as teses da concepção individualista, que 
trata o racismo pautado na subjetividade como uma patologia 
a ser corrigida, psicologizando-o e desvinculando-o da realida-
de histórico-social. Isso resulta em concepções errôneas de que 
“não existe sociedade, racista, mas indivíduos racistas”, e que a 
mudança de comportamento individual é o único fator que pos-
sibilitará o fim do racismo. Isso, claro, não significa que devamos 
abdicar da luta antirracista porque o racismo é estrutural; ao 
contrário disso, ao fortalecer práticas antirracistas e combater 
o racismo no cotidiano, a luta é fortalecida. Assim, mesmo com 
expressões individuais, o racismo reverbera muito mais ampla-
mente no capitalismo (Almeida, 2018).

A concepção individualista de racismo é superada pela con-
cepção institucional, a qual representa um avanço diante da 
primeira. De acordo com a concepção institucional, o funciona-
mento das instituições seria racista e as instituições são hege-
monizadas por determinados grupos raciais. A partir dessa con-
cepção, o racismo seria uma forma de dominação e teríamos que 
reformar as instituições para extingui-lo. Essas ideias têm ori-
gem no movimento social estadunidense black power (poder ne-
gro), especificamente na obra homônima Black power: a política  
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de libertação nos Estados Unidos (Ture; Hamilton, 1967). Mesmo 
com o avanço da concepção institucional, apenas a categoria 
“racismo estrutural” é capaz de elucidar o edifício histórico em 
que o racismo no Brasil e no mundo se encontra fincado.

O racismo é estrutural porque compõe a estrutura social capi-
talista; portanto, há uma relação intrínseca entre racismo e eco-
nomia (Almeida, 2018), permitindo o aumento da taxa de explo-
ração e a extração de mais-valor na sociedade burguesa (Araujo, 
2023). Diante das determinações materiais supracitadas, as prá-
ticas de formação e luta antirracista devem estar imbricadas com 
a luta anticapitalista, que visa a extinção do trabalho assalariado 
e da exploração da burguesia sobre a classe trabalhadora.

Por isso, construindo o campo da resistência antirracista 
nos diversos âmbitos da nossa prática profissional (teórico
‑metodológico, ético-político, técnico-operativo, investigati-
vo etc.), temos o compromisso, como assistentes sociais (além 
de outras profissões), de discutir elementos para uma forma-
ção efetivamente antirracista, considerando o Código de Ética 
Profissional do Assistente Social, nos princípios do reconheci-
mento da liberdade, do combate à discriminação, do respeito à 
diversidade e de outros princípios, tendo como objetivo central 
o aprofundamento da luta antirracista na formação e no coti-
diano profissional (CFESS, 1993).

Nas Diretrizes Curriculares da ABEPSS (1996), é inte-

ressante observar que a categoria racismo não apa-

rece em nenhum momento na sua estruturação, em 

nenhum dos três núcleos da formação profissional; 

somente no segundo núcleo – Fundamentos da Forma-

ção Sócio-Histórica da Sociedade Brasileira – aparece 

algo referente à questão étnico-racial, compreendida 

como parte das desigualdades sociais, como expressão 

delas (Souza, 2020, p. 386).
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A falta de uma diferenciação precisa entre racismo e discri-
minação fica evidente no fato de que a categoria “racismo” não é 
citada nas Diretrizes Curriculares da ABEPSS (Brasil, 1996). Nela, 
o racismo é colocado no bojo das demais discriminações, sem ser 
citado diretamente, o que evidencia a necessidade do aprofun-
damento nas investigações sobre o processo de constituição das 
raças, a racialização e o racismo, bem como a sua variante mais 
desenvolvida: o racismo estrutural.

No âmbito da educação, a Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), 
assim como a Lei nº 11.645/2008 (Brasil, 2008), definem altera-
ções na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 
e afirmam a obrigatoriedade do estudo da História e Cultura 
Afro‑Brasileira e Africana, posteriormente alterada com o acrés-
cimo da História e Cultura Indígenas. Ambas as legislações, “se” 
e “quando” concretizadas na formação profissional e prática pe-
dagógica na área de Serviço Social, podem contribuir para a luta 
antirracista. No entanto, nos questionamos até que ponto essas 
práticas antirracistas se manifestam na realidade concreta de 
formação da/o assistente social e de profissionais de outras áreas.

A luta dos movimentos sociais pode nos ensinar a exercer, de 
fato, práticas antirracistas que contribuam para um projeto cole-
tivo de uma nova sociedade. No Brasil, destacamos o Movimento 
Negro Unificado (MNU), que surgiu mediante a união de diversas 
organizações negras em 1978. O surgimento do MNU está direta-
mente ligado à revolta contra a discriminação racial sofrida por 
crianças em um time de futebol e devido à prisão, tortura e morte 
de um trabalhador negro (Nascimento, 2021).

Nota-se, portanto, que o estopim da discriminação racial fez 
eclodir um importante movimento histórico, representante da 
luta negra no Brasil que remonta os quilombos. Em 4 de novem-
bro de 1978, em assembleia geral do MNU, foi aprovado o Dia da 
Consciência Negra, ocorrido no 20 de novembro, em alusão à 
data de morte de Zumbi, em 1695. O movimento também criticou 
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amplamente a farsa da abolição do dia 13 de maio de 1888, de-
monstrando que a assinatura da branca não vale a luta dos ne-
gros (Nascimento, 2021).

Apesar das discussões significativas propostas neste capítu-
lo, não conseguiremos, obviamente, explanar toda a história do 
Movimento Negro no Brasil, tampouco no mundo. O exemplo an-
terior serve para ilustrar a força da coletividade organizada em 
prol da luta antirracista e anticapitalista. A construção de uma 
formação antirracista que enfrente firmemente o racismo estru-
tural e a discriminação racial está, portanto, na ordem do dia.

Considerações finais

A origem do capitalismo permite o surgimento da forma mais 
desenvolvida do racismo: o racismo estrutural, especificamente 
capitalista. Dotado de caráter mundializado e exercendo inter-
venção direta na produção de valor, mediante a intensificação da 
extração de mais-valor (Araujo, 2023), o racismo estrutural surge 
junto à construção histórica das raças e com a racialização dos 
povos no período colonizatório (Almeida, 2018).

Há diversas perspectivas que analisam o racismo. As concep-
ções individual e institucional, vale ressaltar, são exemplos das 
manifestações em que o racismo pode se concretizar; entretanto, 
o racismo estrutural, como parte integrante lógica da exploração 
capitalista, engloba todas essas formas de manifestação racistas. 
Nesse sentido, surgem as práticas de discriminação raciais, pau-
tadas na subjugação da humanidade dos racializados pelo branco 
colonizador, ou seja, pelo burguês em ascensão (Almeida, 2018).

Racismo e discriminação se diferenciam porque as formas 
de discriminação vão além da discriminação racial; elas po-
dem se estender por diversos grupos sociais, a exemplo da co-
munidade LGBTQIA+. Ademais, o racismo precede as formas de 
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discriminação, que são consequências do primeiro, no caso es-
pecífico da discriminação racial. Assim, reconhecer a “[...] centra-
lidade que a luta antirracista deve assumir na práxis profissional 
e social” (Souza, 2020, p. 375), no Serviço Social e nas profissões 
ligadas à Educação, é parte do movimento de construção de uma 
práxis efetivamente antirracista.

No âmbito específico das/os profissionais de Educação, o for-
talecimento cotidiano da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) e da 
Lei nº 11.645/2008 (Brasil, 2008), que alteram a LDBEN e versam 
sobre o caráter obrigatório do estudo da História e Cultura Afro-
-Brasileira, Africana e Indígena, pode contribuir para a efetiva-
ção de práticas antirracistas na relação com as/os estudantes, na 
atuação docente e na relação com demais professoras(es), além 
de impactar na vida cotidiana de forma geral. O debate sobre a 
questão étnico-racial é elemento comum a ser trabalhado tanto 
por assistentes sociais como por docentes.

[...] a questão racial como um dos elementos inerentes 
à indissociabilidade entre os três núcleos de funda-
mentação das Diretrizes Curriculares da Associação 
Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social 
(ABEPSS) de 1996, a saber: Núcleo de Fundamentos 
teórico‑metodológicos da Vida Social, Núcleo de Fun-
damentos da formação sócio-histórica da sociedade 
brasileira e, Núcleo de fundamentos do trabalho pro-
fissional (Elpidio, 2020, p. 520).

Em relação ao Serviço Social, é necessário avançar na cons-
trução coletiva profissional sobre a questão étnico-racial e sua 
importância em todos os núcleos de formação de assistentes so-
ciais. Para fortalecer a formação antirracista, é importante consi-
derar a contínua análise crítica das nossas próprias pactuações 
profissionais, a fim de avançarmos como categoria e, claro, com 
o objetivo de fortalecermos as lutas antirracista e anticapitalista.
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A constituição dos quilombos e os movimentos sociais, a 
exemplo do supracitado MNU, podem inspirar novas formas de 
organização da classe trabalhadora no presente, uma vez que é 
possível notar que a luta acerca da questão étnico-racial tem liga-
ção dialética com a luta proletária de forma geral, já que a popu-
lação negra ocupa lugar massivo na classe explorada brasileira.  
Por isso, desejamos, por fim, que haja avanço na formação e luta 
antirracista, buscando a construção de uma nova sociedade sem 
exploração e discriminação.
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Introdução

A formação social do Brasil, analisada pelo prisma dos povos 
submetidos ao trabalho forçado, é uma formação composta por 
muitas lutas. Nesse processo histórico, os esforços, perdas e re-
sistências foram imensos, conforme nos conta a autora premia-
da com o Nobel de Literatura Toni Morrison (2018), no aclamado 
livro Amada, obra que nos deixa um registro profundo das mar-
cas do escravismo:

[...] uma das suas mais potentes e devastadoras obras, 

Morrison traça uma consistente investigação sobre 

maternidade e o impacto devastador da escravidão 

na humanidade do povo negro. O livro, considerado a 

obra-prima da autora, é um tributo às mais de sessenta 

milhões de pessoas negras que foram vítimas do siste-

ma escravocrata. Ambientado em 1873, a obra é base-

ada em fatos reais e retrata a história de uma mulher 

escravizada que foge com os filhos da fazenda em que 

vivem. Quando está cercada e prestes a ser pega de vol-

ta, ela mata uma das suas filhas, um bebê ainda de colo 

(Souza, 2022, grifos da autora).
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A morte da filha, por suas próprias mãos, é a única forma en-
contrada pela mãe para livrar sua pequena criança das agruras 
da exploração e desumanização que, forçadamente, se impõe 
ao cotidiano dos povos submetidos ao trabalho escravo no con-
tinente invadido, cuja nomeação, América, foi atribuída pelos 
colonizadores. Esse “batismo”, feito literalmente de sangue dos 
povos originários e traficados do continente africano, revela a 
violência que buscamos evidenciar ao revisitar, de forma crítica, 
os conteúdos silenciados por séculos acerca da contribuição des-
ses povos na formação social do Brasil, motivo este que move a 
nossa escrita.

Na condição de mulheres negras diversas, com atuação na 
academia e formação antirracista, objetivamos neste capítulo, 
por meio da análise interseccional, apresentar considerações 
sobre as origens da formação social do Brasil, com destaque para 
o elemento racial. Além disso, também pretendemos colaborar 
com o entendimento das formas de manifestação do racismo na 
atualidade, partindo da violência letal praticada contra as crian-
ças negras.

Nessa perspectiva, na primeira parte da discussão, reali-
zamos uma breve exposição do processo escravocrata no país, 
destacando a violência perpetrada contra os escravizados e as 
desigualdades existentes entre as classes, com consequências 
para as crianças e as jovens adolescentes escravizadas – utiliza-
das para procriação e para a realização de outros processos de 
exploração. Na segunda parte, discorremos sobre o pós-abolição 
e a instituição do mito da democracia racial, que repercutiu na 
consolidação do racismo que estrutura nossas relações raciais, 
informando sobre seus efeitos na sociedade de classes.

Por fim, na última parte do debate, salientamos que as lutas 
por liberdade, reconhecimento de direitos e dignidade perma-
necem, realçando a importância da memória a partir do caso do 
menino Miguel Otávio Santana da Silva, que morreu em junho 
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de 2020, cuja responsável, Sari Corte Real, foi condenada, mas, 
até o presente momento – outubro de 2025 –, se encontra em 
liberdade. Nas considerações finais, fazemos um convite à re-
flexão e ação contra o racismo, alertando para a importância de 
uma formação antirracista.

A história que a história não conta: a formação  
do racismo à brasileira

Brasil, meu nego

Deixa eu te contar

A história que a história não conta

O avesso do mesmo lugar

Na luta é que a gente se encontra

Brasil, meu dengo

A Mangueira chegou

Com versos que o livro apagou

Desde 1500

Tem mais invasão do que descobrimento

Tem sangue retinto pisado

Atrás do herói emoldurado

Mulheres, tamoios, mulatos

Eu quero um país que não está no retrato 

(Clipe [...], 2019, 00 min 50 s).

O trecho do samba-enredo de 2019 intitulado História para 
ninar gente grande, da escola de samba Estação Primeira de 
Mangueira, ilustra importantes críticas ao apagamento das con-
tribuições dos povos colonizados na construção do país. Trata-
-se de uma análise pertinente, considerando que as origens da 
formação social do Brasil, contada pela história “oficial”, não faz 
jus à contribuição dos povos originários e de diferentes povos de 
África, traficados e condenados ao trabalho forçado em terras 
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estrangeiras e vítimas da violência colonial, caracterizando o que 
denominamos de formação sociorracial brasileira. A partir desse 
entendimento, temos como pressuposto que as relações sociais 
estão intrinsecamente entrelaçadas às relações raciais, sendo 
ambas, portanto, indissociáveis.

Destacamos que essa relação de opressão é interseccional, 
considerando as práticas nefastas que atingiram os povos e et-
nias racialmente oprimidas no Brasil. O processo de torturas e 
assassinatos foi intenso, uma vez que, “[...] no território hoje co-
nhecido como Brasil, estima-se que viviam mais de 12 milhões 
de indígenas, de mais de 1600 povos ou etnias e mais de 1400 lín-
guas faladas” (Baniwa, 2022). O resultado disso é que, atualmente,  
de acordo com o IBGE (2022 apud FUNAI, 2023), o quantitativo de 
indígenas em 2022 era de 1.693.535 pessoas, o que representava 
0,83% da população total do país. São povos, culturas e histórias 
apagadas por um processo histórico que insiste em negar a plura-
lidade que constitui o Brasil.

No que se refere aos negros e negras, Laurentino Gomes, em 
entrevista à CNN Brasil, destaca que:

Durante quase três séculos e meio, o Brasil foi o 

maior território escravista do hemisfério ocidental. 

Sozinho, recebeu 40% dos 12,5 milhões de africanos 

embarcados à força para o continente americano. 

O auge desse desenraizamento humano ocorreu do 

início do século 18 até meados do 19. Num intervalo 

de 150 anos, desembarcaram no país 4 milhões dos  

4,9 milhões de africanos enviados ao Brasil desde o 

século 16 (Balbino, 2021).

Com base no exposto, podemos identificar que o Brasil tem 
relevância no processo de escravismo, o qual tem, como cerne, 
a desconstrução da humanidade das pessoas escravizadas, que, 
por sua vez, foram tratadas como ferramentas para o trabalho e 
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objetificadas, tendo suas existências submetidas aos interesses 
dos ditos “proprietários”, detentores dos poderes de vida e mor-
te sobre seus corpos. A pintura abaixo, denominada Um jantar 
brasileiro, elaborada pelo pintor francês Jean-Baptiste Debret,  
demonstra a dinâmica da relação mantida entre os habitantes do 
Brasil Colônia.

Analisando a pintura, observa-se a relação desigual entre 
as pessoas negras e brancas, com as crianças negras desnudas. 
Ainda que a pintura transpareça harmonia, entendemos que o 
escravismo impõe severas condições de existência aos escravi-
zados, com as crianças tendo suas expectativas de vida drastica-
mente reduzidas.

Nas épocas de Colônia e de Império, era alta a taxa  

geral de mortalidade infantil no Brasil [...]. Se a sobrevi-

vência dos recém-nascidos brancos livres era desafia-

dora, a condição de sobrevivência das crianças negras 

escravas era algo que beirava o impossível. A grande taxa 

Figura 1 – Pintura de Jean Baptiste Debret, 1823. 

Fonte: Domingues (2016).
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de mortalidade entre escravos, sobretudo dos recém

‑nascidos e dos infantes, representava prejuízos para 

os senhores. Estas mortes não despertavam compaixão, 

mas um sentimento de perdas financeiras e de força de 

trabalho que precisava ser compensado (Santos; Milani; 

Perez, 2019, p. 39-40).

A partir da lógica mercantil, pessoas escravizadas eram tidas 
como bens e tinham a função de gerar lucros. Nesse bojo, as atro-
cidades foram se sofisticando e os corpos das adolescentes se 
tornaram, por meio da violência, fontes de reprodução de “novas 
ferramentas de trabalho”.

Pode-se postular que as cativas do agro fluminense co-

meçassem a parir entre 14 e 17 anos de idade se crioulas 

fossem. Para as escravas nascidas na África o problema 

é mais complicado. É certo que uma entre quatro delas 

chegava ao Brasil antes dos quinze anos, mas também 

o é que 85% das africanas desembarcaram no porto ca-

rioca com idades flutuantes entre 5 e 29 anos (metade 

das quais com 19 anos ou menos). [...] se nos ativermos 

aos limites máximos (19 anos para as vindas da África e 

17 para as nascidas no Brasil), poderemos concluir que 

as africanas e crioulas começavam a parir, respectiva-

mente, seis e oito anos antes da mulher inglesa dos sé-

culos XVII e XVIII, sete e dez anos antes da francesa do 

século XVIII, quatro e seis anos antes da mulher bran-

ca norte-americana de meados dos Oitocentos, e um 

a três anos antes da própria escrava do velho sul dos  

Estados Unidos (Florentino; Góes, 1988, p. 90).

Clóvis Moura (1983, p. 124, grifo nosso), estudioso importan-
te sobre o fenômeno do escravismo, delineia a profundidade 
de seus principais aspectos, nos fornecendo uma síntese desse 
tempo histórico:
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Para nós, porém, não se estudar os quatrocentos anos 
de escravidão, as suas limitações estruturais, as suas 
contradições, as limitações do seu ritmo de producão, 
e, finalmente, a alienacão total da pessoa humana – ex-
plorados e exploradores – é descartar ou escamotear 
o fundamental. Montado o sistema escravista, o cativo 
passou a ser visto como coisa e o seu interior, a sua hu-
manidade foi esvaziada pelo senhor até que ele ficasse 
praticamente sem verticalidade; a sua re-humanizacão 
só era encontrada e conseguida na e pela rebeldia, na 
sua negação consequente como escravo. Por outro 
lado, o branco senhor de escravos era o homem sem 
devir porque não desejava a mudança em nenhum dos 
níveis da sociedade. Completamente obturado pelo 
sistema fechado, o senhor de escravos é o exemplo do 
homem alienado. E, por isto mesmo, os quatrocentos 
anos de escravismo foram definitivos na plasmação do 
ethos do nosso país. Penetrando em todas as partes da 
sociedade, injetando em todos os seus níveis os seus 
valores e contravalores, o escravismo ainda hoje é um 
período de nossa história social mais importante e dra-
maticamente necessário de se conhecer para o estabe-
lecimento de uma práxis social coerente.

A relação entre explorados e exploradores, que, vale ressaltar, 
é de base racial, estruturou a formação do país e continua estru-
turando as relações sociorraciais. As consequências históricas 
têm sido processadas a cada contexto em que as crianças e ado-
lescentes negras e indígenas são invisibilizadas e precisam ser 
adequadas, junto a seus povos e etnias, aos parâmetros de huma-
nidade impostos pelos colonizadores brancos europeus, porém 
mantendo intocada a hierarquia racial.

Nesse âmbito, as lutas pelo fim oficial da escravidão represen-
taram um processo longo, como poderemos verificar na próxima 
seção. Além disso, o período pós-abolição se concretiza com base 
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em teorias eugênicas que dão concretude ao racismo à brasileira, 
erguido no mito da democracia racial. Afinal, era preciso criar es-
tratégias de apagamento das atrocidades cometidas no Período 
Colonial para que a nação brasileira pudesse ser criada.

O pós-abolição e a construção do mito da igualdade racial

No dia 14 de maio, eu saí por aí

Não tinha trabalho, nem casa, nem pra onde ir

Levando a senzala na alma, eu subi a favela

Pensando em um dia descer, mas eu nunca desci  

Zanzei zonzo em todas as zonas da grande agonia

Um dia com fome, no outro sem o que comer

Sem nome, sem identidade, sem fotografia

O mundo me olhava, mas ninguém queria me ver

No dia 14 de maio, ninguém me deu bola

Eu tive que ser bom de bola pra sobreviver

Nenhuma lição, não havia lugar na escola

Pensaram que poderiam me fazer perder

Mas minha alma resiste, meu corpo é de luta

Eu sei o que é bom, e o que é bom também deve ser meu

A coisa mais certa tem que ser a coisa mais justa

Eu sou o que sou, pois agora eu sei quem sou eu  

(14 de Maio [...], 2019, 00 min 24 s, grifos nossos).

A canção interpretada pelo cantor e compositor baiano Lazzo 
Matumbi ilustra como o pós-abolição não significou profundas 
mudanças para as pessoas ex-escravizadas, embora o episódio 
do dia 13 de maio de 1888 tenha sua importância como marco le-
gal do fim do cativeiro de pessoas negras escravizadas no Brasil. 
Esse acontecimento, porém, não foi acompanhado de repara-
ção, tampouco de proteção social para o contingente de pessoas 
recém-libertadas; o fim do cárcere só foi possível a partir de uma 
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conjunção de elementos que surgiram sobretudo a partir do es-
cravismo tardio, como nos aponta Moura (1988, p. 7):

Depois de 1850, com a extinção do tráfico negreiro com 

a África, temos o início do que chamamos escravismo 

tardio. O comportamento da classe senhorial e do le-

gislador começam a sofrer alterações. Para conservar 

o escravo, cujo preço aumentará de forma drástica, 

surgem as primeiras leis protetoras. Por outro lado, o 

escravo negro, que até então lutara sozinho com a sua 

rebeldia radical contra o instituto da escravidão, come-

ça a ser visto através de uma ótica liberal. As manifes-

tações humanistas se sucedem, especialmente entre a 

mocidade boêmia e alguns grupos adeptos de um libe-

ralismo mais radical.

A população que veio traficada da África sempre se insurgiu, 
embora a história oficial tenha imposto um apagamento dessas 
lutas. A existência dos quilombos, a exemplo do Quilombo dos 
Palmares (1590-1695), e de revoltas como a Revolta dos Malês 
(1835), entre outras, causavam temor nos senhores de engenho, 
que reagiam com mais repressão e violência. Assim, o povo negro 
escravizado foi alvo não só de intensa exploração da mão de obra 
não paga, mas também da violência extrema a que eram subme-
tidos, como os vários tipos de castigos, estupros e repressões em 
represália a qualquer ato de insurgência, individual ou coletiva.

No entanto, paralelo ao escravismo tardio, o Brasil passava por 
um processo de modernização, conforme destaca Moura (1988, p. 7):

Quando a escravidão foi abolida, já tínhamos ilumina-

ção a gás, cabo submarino, estradas de ferro escoan-

do para os portos de embarque o produto conseguido 

com o trabalho escravo, telefone, transporte coletivo 

com tração animal, bancos estrangeiros, pequenas 
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fábricas de trabalho livre, organizações operárias, mas 

as instituições continuavam arcaicas e congeladas, 

pois representavam a ordenação ideológica, jurídi-

ca e costumeira dos interesses daquelas classes que 

detinham o poder e simbolizavam a elite dominante, 

articuladas através de uma série de mecanismos para 

preservar o tipo de propriedade fundamental da época.

Sendo assim, o fim do escravismo era inevitável, e, nessa 
transição do trabalho escravo para o trabalho assalariado, a po-
pulação negra recém-libertada não recebeu nenhum tipo de 
indenização ou de política compensatória, sendo entregue à 
própria sorte e passando a viver sem moradia, sem renda e sem 
trabalho. Por outro lado, o país investia em uma política migra-
tória que tinha o objetivo de formar mão de obra, e, ao mes-
mo tempo, embranquecer o país, conforme ressalta Abdias do  
Nascimento (2016, p. 86):

Fato inquestionável é que as leis de imigração nos 

tempos pós-abolicionistas foram concebidas dentro 

da estratégia maior: a erradicação da “mancha negra” 

na população brasileira. Um decreto de 28 de Junho de 

1980 concede que “é inteiramente livre a entrada nos 

portos da República, dos indivíduos válidos e aptos 

para o trabalho [...] Excetuados os indígenas da Ásia ou 

da África, que somente mediante autorização do Con-

gresso Nacional poderão ser admitidos”.

No cerne dessa política está a ideologia do branqueamento, 
sustentada por teorias raciais que vinham da Europa – como a 
eugenia –, que pregavam uma suposta superioridade da raça 
branca. O discurso era de que a raça negra levaria à degenera-
ção social, e, dessa forma, a população negra, que foi deixada à 
margem da sociedade e formou uma massa de trabalhadores 
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informais e marginalizados, foi culpabilizada pelas péssimas 
condições de vida a ela submetida, sob a justificativa de os negros 
serem “naturalmente” incapazes, inferiores e degenerados.

Segundo Silva (2022, p. 40), “[...] no Brasil ocorreu uma recom-
posição ideológica na direção dos princípios eugênicos impulsio-
nada pela tendência racista-escravista da intelectualidade tradi-
cional”. Assim, médicos, juristas, cientistas e higienistas mentais 
construíram o ideário eugênico no Brasil, que pregava a misci-
genação como forma de embranquecer a população brasileira.  
Na Figura 2, é possível notar o simbolismo da ideia de miscige-
nação e o seu teor salvacionista, representado pela avó preta, 
que dá graças aos céus pelo neto branco, fruto da miscigenação  
entre sua filha negra, porém já com a pele mais clara do que a 
pele da própria avó, e o genro branco. Apesar de a tese do bran-
queamento ser um ideal das elites, ela é internalizada também 
pela população subjugada, como problematiza Lélia Gonzalez 
(2020, p. 131-132):

O racismo latino-americano é suficientemente so-

fisticado para manter negros e índios na condição de 

segmentos subordinados no interior das classes mais 

exploradas, graças à sua forma ideológica mais eficaz: a 

ideologia do branqueamento. Veiculada pelos meios de 

comunicação em massa e pelos aparelhos ideológicos 

tradicionais, ela reproduz e perpetua a crença de que 

as classificações e os valores do Ocidente branco são os 

únicos verdadeiros e universais. Uma vez estabelecido, 

o mito da superioridade branca demonstra sua eficácia 

pelos efeitos do estilhaçamento, de fragmentação da 

identidade racial que ela produz: o desejo de embran-

quecer (de “limpar o sangue” como se diz no Brasil) é 

internalizado, com a simultânea negação da própria 

raça, da própria cultura.
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Como nos aponta Renata Gonçalves (2018), no pós-abolição, 
pessoas negras passaram a ser identificadas como pertencentes 
a classes perigosas, ao contrário dos imigrantes, que carregavam 
a imagem de pessoas que pertencem a classes laboriosas. Além 
disso, as pessoas negras, além de terem sido culpabilizadas pela 
marginalização dos direitos sociais, também foram alvos de leis 
repressivas, a exemplo do Código Penal de 1890 (Brasil, 1890), 
que proibia práticas culturais como a capoeira e manifestações 
referentes às religiões de matriz africana. Posteriormente, na 
construção de uma identidade nacional, elementos da cultura 
africana foram apropriados como frutos da miscigenação e utili-
zados como prova do discurso da “democracia racial”.

Monstruosa máquina ironicamente designada “de-

mocracia racial” que se concede aos negros um único 

“privilégio”: aquele de se tornarem brancos, por dentro  

Figura 2 – A redenção de Cam. Modesto Brocos, 1895. 

Fonte: Roncolato (2018).
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e por fora. A palavra senha desse imperialismo da 

brancura, e do capitalismo que lhe é inerente, respon-

de a apelidos bastardos como assimilação, aculturação, 

miscigenação, mas sabemos que embaixo da superfí-

cie teórica permanece intocada a crença na inferiori-

dade do africano e seus descendentes (Nascimento, 

2016, p. 111).

O discurso da “democracia racial” é a caracterização do que se 
chamou de “racismo à brasileira”, nos dizeres de Lélia Gonzalez  
(2020, p. 130): “[...] já no caso das sociedades de origem latina, 
temos o racismo disfarçado ou, como eu o classifico, o racismo 
por denegação”. O discurso que mostra um país pós-escravidão 
como sendo um paraíso racial esconde que, ao passo que carre-
ga essa visão idealista, esse mesmo país reprime, encarcera, alija 
a população negra no seu pós-cativeiro. Esse discurso falacioso 
é, na verdade, um mito, como nos afirma Gonzalez (2020, p. 80): 
“[...] como todo mito, o da democracia racial oculta algo para além 
daquilo que mostra”. O que se oculta, no caso, é o racismo, e esse 
ocultamento dificulta o seu enfrentamento e favorece a sua per-
manência na contemporaneidade brasileira.

Até aqui, apresentamos um resgate histórico de como o ra-
cismo é estruturante, e, ao mesmo tempo, foi lapidado no inte-
rior da formação social brasileira. Em seguida, veremos, de forma 
sintética, como o racismo continua atuando a partir da inter-
seccionalidade entre classe e raça na vida das pessoas negras,  
sobretudo na vida das crianças negras.

Do luto à luta: pela memória de nossas crianças negras

O racismo manifesta suas práticas em todas as instituições e re-
lações ao longo do tempo, deixando profundas sequelas – sendo 
a principal delas a ocorrência de mortes violentas perpetradas 
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contra as crianças. Trata-se de um fenômeno societário que, 
conforme afirma Gomes (2005, p. 52):

[...] é, por um lado, um comportamento, uma ação re-

sultante da aversão, por vezes, do ódio, em relação a 

pessoas que possuem um pertencimento racial ob-

servável por meio de sinais, tais como: cor da pele, 

tipo de cabelo, etc. Ele é por outro lado um conjunto 

de idéias (sic) e imagens referente aos grupos huma-

nos que acreditam na existência de raças superiores 

e inferiores. O racismo também resulta da vontade de 

se impor uma verdade ou uma crença particular como 

única e verdadeira.

Essa aversão tem efeitos, conforme publicado em uma man-
chete do Jornal G1, cujo teor ressalta que:

Foram 13,5 mortes por dia, em média, em 2023. [...] Do 

total de mortos no período analisado, 13.829 (91,6%) 

têm entre 15 e 19 anos, sendo que 90% são meninos e 

82,9% (12,5 mil) são negros. O estudo aponta que, em 

2023, a taxa de letalidade de meninos negros de 0 a  

19 anos foi de 18,2 a cada 100 mil habitantes. A taxa 

para o mesmo grupo, mas entre brancos, foi de 4,1 por  

100 mil (Honório; Acayaba, 2024).

A diferença abissal da mortalidade entre negros e brancos 
deixa explícito que o projeto genocida permanece ativo e o caso 
de Miguel Otávio, por exemplo, é um modelo do que vem acon-
tecendo. O garoto, enquanto criança negra, filho de empregada 
doméstica, teve os cuidados negligenciados pela patroa de sua 
mãe, que o deixou sozinho no elevador do edifício, resultando em 
sua morte após sofrer uma queda do nono andar do prédio. Sua 
mãe, Mirtes Renata Santana, discorreu sobre algo que não está 
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evidenciado concretamente, mas é praticado cotidianamente 
com crianças e jovens negros: a “face” mortal do racismo.

É difícil, às vezes a dor fala muito mais alto, mas a gen-

te tem que seguir. Eu não vivi o luto da morte do meu 

filho, porque eu preciso estar em cima cobrando. Nos 

dias depois que eu perdi meu filho, tinha momentos 

que eu queria estar só comigo, ali quieta, sentindo a dor 

pela perda [...]. Tocou muito na questão do racismo es-

trutural, pelo fato de eu ser empregada doméstica, no 

período da pandemia estar trabalhando e ter que levar 

meu filho junto comigo (Galvani, 2021).

As palavras da Mirtes revelam como o capitalismo, o racismo 
e o sexismo se entrelaçam e incidem sobre a vida de pessoas ne-
gras. Além disso, é bastante emblemático o fato de que, em um 
momento de crise sanitária global, milhares de pessoas negras 
ficaram sem a devida proteção social, uma vez que ocupam os 
trabalhos mais subalternizados, como o trabalho doméstico, e 
precisaram se submeter a condições laborais inseguras para ga-
rantir recursos básicos de sobrevivência. O peso que é colocado 
sob os ombros das mulheres negras de prover a casa e alimentar 
a prole, por exemplo, se intensificou no período da pandemia de 

Figura 3 – Mirtes e Miguel. 

Fonte: Galvani (2021).
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covid-19 iniciada no ano de 2020, motivo pelo qual as escolas fo-
ram fechadas. Foi por essa razão que Mirtes, uma trabalhadora 
doméstica, foi obrigada a trabalhar e levar seu filho para a casa 
da patroa. Sendo assim, a conhecida tragédia que vitimou o me-
nino Miguel tem um fundo estrutural que também se manifesta 
na forma como a sociedade enxerga e trata as crianças negras.

O racismo desumaniza. Ele não enxerga uma criança negra 
como criança; ele atribui responsabilidades de autopreservação 
para a própria criança. Foi assim que Sari Corte Real, a patroa res-
ponsável por cuidar da criança enquanto Mirtes passeava com 
o cachorro da família, abandonou o pequeno Miguel, de apenas 
cinco anos, sozinho no elevador do prédio de luxo. O conjunto de 
absurdos que envolve esse caso, como a exigência da presença da 
trabalhadora doméstica em plena quarentena e o abandono da 
criança, resultando na sua morte, continuam a revitimizar Mirtes, 
conforme sua fala de que ela não pôde sequer vivenciar seu luto 
por precisar lutar por justiça.

A luta de Mirtes sintetiza os sentimentos e desejos de todo o 
povo negro oprimido, porém organizado, denunciando e lutando 
por reparação, justiça e dignidade. As vidas das pessoas negras 
são, há anos, vidas precocemente ceifadas, conforme exemplos 
apresentados por Cruz (2024, p. 58-59):

Ana Carolina de Souza Neves, de 8 anos, atingida por 
uma bala na cabeça enquanto estava dentro de casa (na 
comunidade Parque Esperança, em Belford Roxo) após 
operação policial (negada), no qual se registra apenas 
um patrulhamento policial, no dia 10 de Janeiro de 2020. 
João Pedro Mattos Pinto, jovem negro de apenas 14 anos, 
outro exemplo trágico da violência e das desigualdades 
enfrentadas por crianças negras no Brasil. João Pedro foi 
morto em 18 de maio de 2020, durante uma operação 
policial em sua casa, no Complexo do Salgueiro, no Rio 
de Janeiro. Enquanto brincava com seus amigos dentro 
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de casa, a criança foi atingida por um fuzil na barriga, 

após a entrada de policiais atirando. Ketellen Umbeli-

no de Oliveira Gomes, criança negra de apenas 5 anos, 

morreu após ser atingida por “bala perdida” quando es-

tava a caminho da escola de bicicleta com a sua mãe, em 

Realengo, no Rio de Janeiro. Ágatha Vitória Sales Félix, 

uma menina negra, aos 8 anos, foi morta por um tiro 

de fuzil no Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro, em 

20 de setembro de 2019. A menina estava na kombi na 

companhia de sua mãe voltando para casa. Ítalo Ferreira 

de Jesus Siqueira, menino negro com 10 anos de idade, 

foi morto com um tiro no olho esquerdo disparado pela 

Polícia Militar ao ser pego roubando um carro com seu 

colega de 12 anos de idade, na cidade São Paulo, no dia  

14 de Outubro de 2021. Maria Alice de Freitas Neves, 

criança negra, que aos 4 anos foi vítima de mais uma 

“bala perdida” quando estava numa festa de aniversá-

rio, em Três (RJ) no dia 30 de setembro de 2020. Raya-

ne Lopes, menina negra de apenas 10 anos, vítima de 

uma chacina. Durante a festa junina no bairro Anchieta 

(RJ), no dia 28 de Junho de 2020, a criança foi baleada no 

peito, mesmo com seu pai a abraçando para protegê-

-la. Emily Victória Silva dos Santos, de 4 anos, e Rebeca  

Beatriz Rodrigues dos Santos, de 7 anos, primas assas-

sinadas por tiro de fuzil enquanto brincavam na calçada 

em frente ao portão de casa, na comunidade do Barro 

Vermelho (RJ) em 4 de dezembro de 2020, as meninas 

(que eram negras) foram mortas quando policiais atira-

ram em direção ao local onde as crianças brincavam.

Parafraseando o slogan da Comissão Nacional da Verda-
de – “Para que não se esqueça, para que nunca mais aconteça” 
–, reforçamos a importância das lutas antirracistas como tarefa 
fundamental de toda a sociedade e suas instituições, incluindo as 
creches e as escolas. Os agentes formadores das instituições de 
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ensino para crianças, através do aprimoramento continuado, po-
dem acessar conhecimentos críticos que desvelam as raízes do 
racismo, e, nesse percurso, podem apreender estratégias meto-
dológicas de ensino que colaborem para a construção de relações 
raciais e sociais respeitosas.

Para tanto, as leis nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) e nº 11.645/2008 
(Brasil, 2008) têm o potencial de, uma vez implementadas, em 
sua inteireza, pelas instituições de ensino, somar na formação de 
gerações antirracistas, e, por conseguinte, possibilitar a chance 
de vivenciarmos uma sociedade sem racismo. Ainda que seja um 
desafio, persistimos nessa construção em conjunto com outras 
forças sociais críticas do sistema capitalista desigual, uma vez 
que nossa história demonstra que, apesar das inúmeras perdas, 
continuamos lutando e seguimos vivas e vivos.

Considerações finais

Em relação ao racismo, o Brasil tem, dentre suas características, 
uma que consideramos importante sublinhar neste trabalho: “[...] 
todo brasileiro parece se sentir [...] como uma ilha de democra-
cia racial, cercado de racista por todos os lados. [...] ninguém nega 
que exista racismo no Brasil, mas sua prática é sempre atribuída 
ao outro” (Schwarcz, 2012, p. 31). O outro que não sou eu, ainda 
que eu faça parte do todo; o outro que aufere e vivencia os privi-
légios herdados do trabalho desenvolvido pelos povos escraviza-
dos no país, mas silencia sobre as fontes originais dessa riqueza.  
A hierarquia racial é o que mantém a estrutura social em funcio-
namento, mediante as desigualdades que ela fomenta.

A “liberdade oficial” ocorreu em um passado não muito dis-
tante; portanto, ela permanece viva em nossas memórias, uma 
vez que nos foi transmitido, por nossos antepassados, que nossa 
história não se iniciou com o escravismo colonial europeu e que 
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a liberdade não foi uma conquista exclusiva dos abolicionistas. 
Viemos da parte do globo que deu origem à humanidade e nos-
sas conquistas são frutos de lutas, revoltas, trabalho e resistência.

É verdade que permanecemos em luta e que tivemos e conti-
nuamos tendo perdas significativas, sobretudo no que se refere às 
nossas crianças e jovens negros e negras; porém, também é ver-
dade que conhecemos, por experiência, cada ferida aberta pelo 
sistema fomentador das desigualdades. Isso nos possibilita o en-
tendimento do modus operandi do racismo e de suas chagas cor-
relatas, como o sexismo, o machismo e a exploração do trabalho.

As lutas são diárias e as instituições de ensino são espaços 
de atuação essenciais para as disputas entre os projetos de so-
ciedade que advogam pela manutenção dos privilégios raciais, 
de classe e de gênero e os que advogam pela sua ruptura. As 
vantagens são muitas, e, por isso, é importante refletir sobre o 
quão preparadas/os as/os docentes dos anos iniciais estão para 
identificar e agir contra atitudes discriminatórias na comuni-
dade escolar. Para isso, é preciso estudo, organização, empatia, 
respeito às diferenças e coragem. Estamos dispostos?
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Introdução

Nos últimos anos, a questão da identidade tem sido amplamen-
te debatida, especialmente na escola, primeiro espaço social 
em que a criança passa grande parte de sua formação. A escola 
tem um papel crucial na construção da identidade dos/as estu-
dantes, especialmente na educação das relações étnico-raciais. 
Tendo isso em vista, este estudo busca entender como a Educa-
ção Infantil tem trabalhado essas questões, explorando as prá-
ticas pedagógicas que promovem o respeito e a valorização da 
diversidade étnico-racial com o intuito de compreender se os/as 
professores/as trabalham, através de livros da literatura infantil, 
a percepção da cor da pele e diferenças de etnias desde os anos 
iniciais da Educação Básica.

A Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), fruto da luta do Movimen-
to Negro, foi um marco importante para a inserção das relações  
étnico-raciais na educação. No entanto, temos percebido, com base 
em nossas experiências acadêmicas e vivências escolares, que 
houve poucas mudanças nas práticas escolares. Pensando nisso, a 
pesquisa apresentada neste capítulo discute a importância do pa-
pel dos/as educadores/as na construção de uma identidade social, 
cultural, étnico-racial e política das crianças, além da promoção 
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de uma sociedade mais justa e igualitária. Apesar dos esforços,  
observa-se que os materiais utilizados na Educação Infantil, como 
os livros, ainda refletem, predominantemente, personagens bran-
cos, o que dificulta a implementação da referida lei e complica a 
construção identitária e de pertencimento das crianças negras.

Sob essa perspectiva, a pesquisa questionou os critérios de 
escolha dos livros infantis e as práticas pedagógicas dos/as pro-
fessores/as, buscando, dessa maneira, o fortalecimento das in-
vestigações que envolvem as relações étnico-raciais e a Educa-
ção Infantil – que, apesar de serem tão significativas, continuam 
sendo negligenciadas. Assim, a análise buscou contribuir para a 
construção de uma sociedade mais plural e consciente da impor-
tância da educação antirracista.

Mediante essas inquietações, tivemos como pergunta norte-
adora desse estudo: como a escolha dos livros infantis, realizada 
pelos professores/as da Educação Infantil, pode influenciar e im-
pactar na construção da identidade das crianças negras? Defini-
mos como objetivos: (i) especificar o acervo de literatura infantil 
disponibilizado na creche para professores/as e estudantes; (ii) 
identificar quais critérios são utilizados pelos/as professores/as 
para escolherem um livro que será trabalhado na Educação In-
fantil; e (iii) descrever as práticas pedagógicas de uso da literatura 
infantil pelos professores que podem influenciar na construção 
da identidade das crianças negras durante a Educação Infantil.

Fundamentação teórica

Movimentos sociais negros na luta pela educação

A história do povo negro no Brasil é marcada pela sua exclusão em 
diversos espaços, incluindo os educacionais, apesar de avanços ao 
longo do tempo. O Movimento Negro Unificado (MNU) foi criado 
em 1978, e, como forma de superar o racismo e garantir direitos, 
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sempre lutou pela educação e a valorizou enquanto possibilida-
de de acesso. Nesse sentido, foi sancionada a Lei nº 10.639/2003 
(Brasil, 2003), em janeiro de 2003, a qual altera a Lei nº 9.394/1996 
da LDB (Brasil, 1996), em que se estabelece a obrigatoriedade do 
ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na educa-
ção e inclui, no calendário escolar, o “Dia Nacional da Consciên-
cia Negra” – datado em 20 de novembro. Outra conquista foi a Lei  
nº 12.711/2012 (Brasil, 2012), sancionada em agosto de 2012. Co-
nhecida como “Lei de Cotas”, ela foi um dos motivos para o aumen-
to do número de ingresso de pessoas negras no Ensino Superior 
(Sabino; Calbino; Lima, 2022). Esses reconhecimentos formais 
não foram propostos por “acaso” ou por “generosidade”; eles re-
presentam resultados de uma longa luta de grupos antirracistas.

Outras ações afirmativas, além da referida Lei de Cotas, tam-
bém ampliaram o acesso de negros/as ao Ensino Superior. Essas 
leis buscam visibilizar as vozes silenciadas e desconstruir estereóti-
pos raciais baseados em conteúdos eurocêntricos (Munanga, 2015).  
No entanto, a implementação da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) 
enfrenta dificuldades, evidenciando a necessidade de uma reedu-
cação étnico-racial nas instituições educativas.

Historicamente, o MNU usou a educação como ferramenta de 
ascensão social, integração e conscientização sobre a História e 
Cultura Afro-Brasileira. Ainda assim, o racismo e a exclusão conti-
nuam a ser desafios e a luta atual é pela efetiva implementação das 
referidas conquistas, como o ensino de História Afro-Brasileira 
nas escolas, que têm ocorrido de maneira marginalizada. Sendo 
assim, é possível perceber a educação como ponto-chave dos mo-
vimentos, mesmo que por diferentes motivações:

[...] ora vista como estratégia capaz de equiparar os 

negros aos brancos, dando-lhes oportunidades iguais 

no mercado de trabalho; ora como veículo de ascen-

são social e, por conseguinte de integração; ora como 
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instrumento de conscientização por meio da qual os 
negros aprenderiam a história de seus ancestrais,  
os valores e a cultura de seu povo, podendo a partir 
deles reivindicar direitos sociais e políticos, direito à 
diferença e respeito humano (Gonçalves, 2000, p. 337 
apud Gonçalves; Silva, 2000, p. 139).

Esse contexto reforça que a escola tem grande responsabilidade 
no que se refere à eliminação das discriminações e na emancipa-
ção desses grupos, proporcionando condições para que os conhe
cimentos cheguem até esses espaços com o objetivo de disseminar 
aprendizagens sobre diferentes culturas, tradições e grupos étni-
cos, além da construção das identidades desses indivíduos.

Histórico da promulgação da Lei nº 10.639/2003 e das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação  
das Relações Étnico-Raciais (DCNERER)

A desigualdade social, educacional e cultural no Brasil é evidente, 
especialmente em relação ao povo negro, cuja história é marcada 
pela exclusão nos espaços educativos e de poder. Apesar da pro-
mulgação da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), que tornou obriga-
tória a inclusão da História e Cultura Afro-Brasileira no currículo 
escolar, sua efetivação ainda depende da conscientização e mu-
dança de postura do poder público e das práticas escolares.

O ensino tem sido historicamente pautado em uma perspecti-
va eurocêntrica, sendo necessário reconhecer, portanto, a impor-
tância da História e Cultura Afro-Brasileira tanto na construção 
da identidade individual das crianças negras quanto na formação 
da identidade nacional. De acordo com Rocha (2006), o racismo é 
entendido como um fenômeno social que está presente, de forma 
concreta, na estrutura das relações sociais do país, e, por mais que 
tentem negá-lo, é necessário entender que, a partir dele, surgem 
as raízes das desigualdades econômicas e sociais do Brasil.
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Dessa forma, a elite elaborou e utilizou o racismo para jus-
tificar a dominação de um grupo sobre o outro. A partir dessas 
ideias racistas e dominadoras, surgiram dois movimentos ide-
ológicos de dominação de classe, o que ocorreu em virtude do 
fato de que o racismo é um subproduto para a organização da 
sociedade capitalista, e, por isso, a desigualdade racial precisa 
ser entendida com a dinâmica de luta de classes (Rocha, 2006). 
Os movimentos ideológicos são a dominação racial e a demo-
cracia racial.

O primeiro – a dominação racial –, definido pela justificati-
va da escravidão, tem como objetivo defender que os africanos 
e indígenas são seres inferiores, e, por isso, era natural que fos-
sem escravizados e tratados como mercadoria (Rocha, 2006). Já 
o segundo – democracia racial –, por sua vez, nega a desigualda-
de racial entre brancos e negros no Brasil. O mito da democracia 
racial declara que existe igualdade no tratamento e nas oportu-
nidades disponibilizadas entre os brancos e negros. Para esse 
movimento ideológico, não existe discriminação racial contra os 
negros no Brasil, ideia que fomenta a propagação dos estereóti-
pos, preconceitos e desigualdades construídos sobre esse grupo.

Por isso, a escola deve desempenhar um papel fundamental 
na desconstrução de conceitos racistas e na promoção de uma 
educação antirracista. Acerca disso, Gomes (2005) defende a ne-
cessidade de haver uma reeducação para combater o racismo, 
enfatizando a importância de estudar a história africana e a cul-
tura afro-brasileira. Para isso, as práticas pedagógicas precisam 
ser repensadas para desconstruir estereótipos e promover uma 
representação positiva da identidade negra.

A Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) busca resgatar as contri-
buições do povo negro para a história do Brasil, exigindo que as 
disciplinas de Artes, Literatura e História incluam essas referên-
cias. Entretanto, muitos/as professores/as ainda falham em apre-
sentar uma visão positiva do corpo negro, contribuindo para a 
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rejeição da identidade racial entre crianças negras, especialmen-
te em relação à sua aparência, como o cabelo crespo.

A escola deve ser um espaço de diálogo que valoriza a diversi-
dade e promove discussões sobre os problemas que envolvem as 
relações étnico-raciais. Além da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), 
a Lei nº 11.645/2008 (Brasil, 2008), que inclui a história indígena, 
e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Re-
lações Étnico-Raciais (DCNERER), por exemplo, são elementos 
importantes na luta por uma educação antirracista.

Na Educação Infantil, o ambiente deve promover o respeito 
e a valorização da diversidade, combatendo qualquer forma de 
preconceito desde os primeiros anos de vida. Apesar dos avan-
ços, a implementação dessas práticas ainda é frágil. Acerca disso, 
dados de 2022 indicam que 71% das redes municipais de ensino 
não aplicam a Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) de forma efetiva.

Sendo assim, o papel da Educação Infantil vai além do cuidado 
e desenvolvimento socioemocional das crianças, sendo sua função 
auxiliar na formação e construção da identidade, aprendizagem e 
desenvolvimento da inteligência, além de se apresentar como um 
espaço de combate ao preconceito e discriminação racial. Isso deve 
ser feito para que se construa, de maneira coletiva, uma sociedade 
igualitária baseada no respeito e na valorização da diversidade.

Educação Infantil e relações étnico-raciais

A Educação Infantil abrange o desenvolvimento integral de crian-
ças de zero a cinco anos, promovendo capacidades motoras, so-
ciais, emocionais e intelectuais através de brincadeiras e intera-
ções. Segundo a Política de Ensino da Rede Municipal do Recife, 
as crianças devem conviver com diferentes culturas e identidades 
para a promoção da diversidade étnica, o que contribui para a for-
mação de valores democráticos (Prefeitura do Recife, 2021). Para 
que isso aconteça, faz-se necessário o investimento das escolas 



65

na educação das relações étnico-raciais, que é um forte elemento 
de contribuição para a construção de valores democráticos.

Gomes (2002, p. 40) destaca que a escola é um espaço de 
compartilhamento de “[...] valores, crenças, hábitos, mas também, 
preconceitos raciais, de gênero, de classe e de idade”. Contudo, o 
grande papel da escola deve ser formar cidadãos completos e crí-
ticos, não apenas estudantes alfabetizados. O ambiente escolar 
deve ser organizado para facilitar a construção do conhecimen-
to, integrando o ensino da história e as culturas africana e afro-
-brasileira. Como a discriminação racial no Brasil é interligada 
à desigualdade social, a educação é crucial para observar esses  
processos e combater as desigualdades.

Desde a Educação Infantil, é essencial que as crianças tenham 
acesso à cultura africana e afro-brasileira não apenas para a afir-
mação de identidades, mas também para a construção de uma 
sociedade sem racismo. A inclusão de temas étnico-raciais con-
tribui para prevenir preconceitos e discriminação, além de prepa-
rar um ambiente de respeito mútuo, resultando em um ambiente 
livre e unido na luta pela educação antirracista, visto que:

A discriminação racial não é um problema da criança 
negra, mas uma oportunidade de crianças negras e não 
negras se conhecerem, discutirem e instaurarem novas 
formas de relação, que tenham impacto em suas vidas 
e na sociedade como um todo (Cavalleiro, 2001 p. 106).

A educação das relações étnico-raciais busca promover o 
respeito e reconhecimento da pluralidade étnica na sociedade 
brasileira. As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) estabele-
cem ações afirmativas para corrigir a marginalização histórica. 
Acerca disso, a formação continuada de professores é vital, pois a 
falta de capacitação impacta negativamente a implementação da 
Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), levando a altos índices de eva-
são escolar entre estudantes negros/as.
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Ademais, não é coincidência que o grupo étnico que ocupa as 
posições sociais mais desfavoráveis seja composto por aqueles que 
sofrem a discriminação racial, uma vez que, como afirma Bento  
(2002, p. 27), “a pobreza tem cor” e ela não é a branca. Sabe-se que, 
no Brasil, o racismo é fortemente marcado pela desigualdade so-
cial e a educação não é a solução para todos os problemas, mas é 
o elemento que ajuda a observar os processos de si e dos outros 
(Gomes, 2011).

Por isso, as instituições educacionais que promovem a edu-
cação das relações étnico-raciais devem basear suas ações em 
princípios de consciência histórica da diversidade, de fortaleci-
mento identitário e no combate ao racismo (Brasil, 2004). Esses 
princípios visam a reeducação da comunidade escolar e a pro-
moção de uma educação antirracista, valorizando a cultura e a 
identidade afro-brasileira.

A importância da literatura na Educação Infantil

A literatura infantil é uma expressão cultural que reflete dife-
rentes contextos sociais e educativos, sendo um recurso pe-
dagógico valioso nas escolas. Composta por contos, fábulas e 
outros gêneros, a literatura infantil ajuda as crianças a compre-
enderem regras sociais, morais e comportamentais, moldando 
sua inserção na sociedade (Alcântara, 2010; Pereira et al., 2017). 
Historicamente, surgiu para atender a necessidades de famí-
lias burguesas durante o Renascimento, adaptando contos e fá-
bulas para transmitir valores daquela cultura (Alcântara, 2010).

A literatura infantil não só conecta as crianças à socieda-
de, mas também interfere em suas emoções, criando laços 
afetivos e intelectuais. Quando as crianças, especialmente as 
negras, não se veem representadas nas histórias, isso pode 
afetar sua autoestima (Marcelli, 2021). Assim, é vital que a lite-
ratura utilizada nas escolas aborde a diversidade étnico-racial, 
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promovendo um espaço educacional que respeite e valorize 
essa pluralidade (Freire, 1967).

A leitura literária, conforme destaca Todorov (2009), é uma 
prática sociocultural que propicia autoconhecimento e o reco-
nhecimento de diferentes realidades. Após a promulgação da Lei 
nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), que estabelece o ensino da cultura 
africana e afro-brasileira nas escolas, houve um aumento de tí-
tulos de literatura infantil que discutem questões étnico‑raciais 
(Pereira et al., 2017), o que indica um avanço curricular que prio-
riza a valorização da ancestralidade africana.

A abordagem da diversidade na literatura infantil permite visi-
bilizar diferenças e questionar processos de colonização e discrimi-
nação (Gomes, 2007). Por isso, os educadores devem ser críticos na 
escolha dos livros, buscando diminuir exclusões e valorizar a luta do 
povo negro, comprometendo-se, ética e politicamente, com a Edu-
cação Infantil. O trabalho com a literatura afro-brasileira contribui 
para a desconstrução de estereótipos e da discriminação racial, 
sendo esse exercício fundamental para transformar a sociedade.

Metodologia

Esta pesquisa é um estudo de caso que investiga uma unida-
de específica, com uma abordagem metodológica qualitativa.  
A partir dela, obtivemos experiências diretas no campo, focan-
do em elementos não quantificáveis relacionados ao espaço e às 
relações humanas. Os instrumentos de pesquisa incluíram a ob-
servação total, a realização de entrevistas semiestruturadas e a 
construção de uma base teórica bibliográfica.

A observação total foi realizada sem interferências, registran-
do detalhes relevantes em cadernos de campo. Para as entrevistas, 
um documento de autorização foi fornecido aos participantes e as 
gravações foram transcritas para análise. Duas professoras foram 
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entrevistadas em um formato semiestruturado, com um roteiro 
básico de perguntas, permitindo flexibilidade durante o diálogo.

A análise dos dados seguiu a metodologia de análise temática 
de conteúdo, definida por Cruz Neto (1994). A pesquisa foi realiza-
da em um Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) localizado 
no bairro do Cordeiro, situado na Região Metropolitana do Recife 
(RMR). A escolha do CMEI se deu pela familiarização prévia com a 
instituição e pelo interesse nas práticas pedagógicas relacionadas 
ao uso da literatura na Educação Infantil. As professoras entrevista-
das foram identificadas como “P1” e “P2”, para garantir o anonimato.

O CMEI atende a 74 crianças de zero a quatro anos, divididas 
em cinco grupos. A instituição funciona em horário integral, das 
7h30 às 17h30, e possui infraestrutura adequada, incluindo salas de 
aula, áreas de recreação, cozinhas e diversos profissionais de apoio.  
A estrutura física é composta por cinco salas de aula, além de salas 
para professores e gestão, banheiros, parques (embora alguns es-
tejam com a manutenção em falta) e equipes divididas entre efeti-
vos e contratados para atender às necessidades das turmas.

Análise e discussão dos dados

Identificação dos participantes

Quadro 1 – Identificação dos participantes

Participante Formação
Local de 
atuação

Tempo de 
atuação

Raça/cor/
etnia

Professora 1 
(P1)

Graduação em 
Pedagogia.  

Pós-Graduação em 
Psicomotricidade

Educação 
Infantil
Ensino 

Fundamental

25 anos Branca

Professora 2 
(P2)

Magistério.  
Pós-Graduação em 
Educação Infantil

Educação 
Infantil

29 anos Parda

Fonte: As autoras (2023).
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As professoras entrevistadas pertencem ao quadro de pro-
fessores contratados da Rede Municipal do Recife. A P1 faz parte 
da rede há 7 anos e a P2 iniciou há pouco mais de 1 ano. A P1 está 
há 2 anos na instituição em que ocorreu a pesquisa; já a P2 che-
gou no final de 2022. Ambas são professoras do Grupo III.

Descrição das salas de aula e materiais didáticos

Uma das observações realizadas durante a pesquisa envolveu as 
atividades expostas nas paredes das salas dos dois grupos III. Na 
sala da P1, foram notadas muitas atividades de colagem e pintura 
sobre animais, alinhadas ao tema da semana. No ambiente, des-
tacou-se um cartaz retangular, com contornos de mãos coloridas 
e a frase “Todas as cores são lindas” no topo, simbolizando a diver-
sidade de tons de pele. Na sala da P2, havia um grande cartaz da 
menina do livro Menina bonita do laço de fita, com o cabelo feito 
de rolos de papel higiênico pintados de preto, formando cachos. 
Também foram observados cartazes com bonecos de diversos 
tons de pele, além de decorações alusivas aos aniversários das 
crianças, todas coloridas e alegres.

Os livros expostos nas duas salas eram iguais, feitos de plás-
tico, e narravam a história de um cachorro. Os brinquedos dispo-
níveis incluíam um conjunto de peças de montar, uma caixa de 
carros, ursos de pelúcia e peças de lego, sendo que todos os outros 
livros e brinquedos estavam guardados na sala de recursos, espa-
ço onde se armazenavam livros e brinquedos – a pesquisa bus-
cou brinquedos que pudessem auxiliar na educação antirracista. 
Sobre os brinquedos, foram encontrados bonecas e bonecos ne-
gros de diferentes tamanhos, uma família de fantoches negros e 
quebra-cabeças com imagens de pessoas de vários tons de pele. A 
presença desses brinquedos é fundamental, uma vez que ajudam 
no desenvolvimento de novos conhecimentos e habilidades, pro-
movendo identificação especialmente entre as crianças negras.
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A sala de aula reflete a sociedade e seus valores; porém, é cru-
cial que os educadores reflitam sobre a temática racial, para evi-
tar a reprodução de atitudes discriminatórias. Isso deve ser feito 
com o objetivo de alcançar uma educação plural e antirracista, 
conforme destaca Munanga (2015).

Acervo bibliográfico

O acervo bibliográfico da instituição está armazenado na sala 
de recursos, junto a brinquedos e outros materiais para uso das 
crianças. Recentemente, essa sala passou por uma mudança 
para remover materiais inutilizáveis e incluir novos livros envia-
dos pela Prefeitura do Recife. Durante a observação, constatou-
-se que a maioria dos livros estava guardada em um saco plásti-
co, sem identificação. A coordenadora explicou que isso ocorreu 
pela falta de espaço. Ao verificarmos os livros, percebeu-se que 
eles estavam mofados, resultado de um alagamento ocorrido em 
maio de 2022.

Apesar da intenção de restaurar o material, muitos livros que 
apresentavam protagonistas negros, incluindo o Menina bonita 
do laço de fita, O cabelo de Lêlê e Obax, por exemplo, acabaram 
sendo descartados. Essa situação indica que esses livros não 
eram utilizados frequentemente pelos professores, o que ressal-
ta a necessidade de analisar as práticas pedagógicas para promo-
ver uma educação antirracista (Gomes, 2002).

Na última semana de observação, chegaram novos materiais 
da Prefeitura do Recife, incluindo dez livros, como Tanto tanto e 
O pequeno príncipe preto, que foram expostos em uma pequena 
prateleira. A sala de recursos é acessível a todos os funcioná-
rios, incluindo estagiários, mas as crianças não podem entrar 
sozinhas. É comum que funcionários e estagiários utilizem os 
materiais para atividades com as crianças no período da tarde, 
quando os professores não estão presentes. Além dos livros, a 
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sala também contém diversos brinquedos, como bonecas, carros, 
fantoches e quebra-cabeças.

Durante a análise do acervo, foram encontradas coleções de 
livros de pano para os bebês do berçário e crianças do grupo 1, 
com conteúdos sobre animais e seus sons. Em contrapartida, 
95% dos livros de papel disponíveis tratam de pessoas e suas de-
mandas, com menos de 5% apresentando personagens negros. 
Entre esses livros, destacam-se Tanto tanto, O pequeno príncipe 
preto, Cada um com seu jeito, cada jeito é de um! e Meu pai vai me 
buscar na escola.

Lei nº 10.639/2003 e formação dos professores 

Durante as entrevistas com as professoras da instituição, fo-
ram coletadas informações sobre a prática docente relacionada 
à educação das relações étnico-raciais. Ao serem questionadas 
sobre a Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), a P1 mostrou ter um co-
nhecimento superficial, mencionando algo sobre o ensino das 
relações africanas, enquanto a P2 admitiu não conhecê-la, su-
gerindo que poderia estar relacionada à consciência negra. Essa 
falta de conhecimento evidencia a limitação da lei, que, apesar 
de existir há 21 anos, ainda enfrenta desafios na sua implemen-
tação. Como destacado por Rocha (2006), a criação da lei não é 
suficiente sem fiscalização e ampla divulgação.

Em relação à formação inicial, ambas as professoras relata-
ram não terem recebido disciplina ou capacitação sobre relações 
étnico-raciais durante a faculdade. Quase 30 anos após a criação 
da lei, a disciplina ainda não é obrigatória em todas as universi-
dades, com algumas oferecendo apenas de forma eletiva. Isso 
gera uma preocupação sobre como os/as educadores/as poderão 
proporcionar experiências que abordem a pluralidade étnica e 
cultural do Brasil, quando não possuem conhecimento adquirido 
na formação.



72

Após a graduação, as professoras não buscaram minicursos 
sobre a temática. Embora participem de formações continuadas 
mensais na Rede Municipal de Recife, a temática racial é abor-
dada apenas em novembro, por conta do Dia da Consciência Ne-
gra, enquanto a ludicidade domina as discussões ao longo do ano. 
Essa precarização das formações reflete uma falta de interesse 
das instâncias responsáveis, dificultando o cumprimento efeti-
vo da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) e deixando os professores 
sem as informações necessárias para refletir sobre a temática 
étnico-racial (Santos; Paulo; Daxenberger, 2014).

Assim, a falta de incentivo institucional e o desinteresse 
pessoal em buscar conhecimento sobre questões étnico-raciais 
resultam em uma educação marcada por profissionais despre-
parados, que se baseiam em concepções pessoais em vez de fun-
damentos teóricos. Gomes (2012) argumenta que uma educação 
que fomente a diversidade é fundamental para o desenvolvimen-
to de cidadãos conscientes e respeitosos quanto às diferenças.

Planejamento e escolha dos livros de literatura

O trecho apresenta relatos das professoras sobre o planejamen-
to e o uso dos livros infantis na prática docente. As professoras 
explicam que a coordenadora define um tema mensal e que os/
as professores/as escolhem os subtemas semanais, além dos li-
vros a serem usados. Ambas mencionam a dificuldade de man-
ter a concentração das crianças durante a contação de histórias. 
A P1 prefere buscar histórias curtas na internet e utilizar mate-
riais visuais, como cartazes, para tornar a aula mais dinâmica.  
A P2 também menciona a baixa concentração das crianças, o que 
limita o uso dos livros em sala. Nenhuma das professoras faz uso 
frequente dos livros da instituição, justificando que o acervo es-
tava desorganizado e, mesmo após a reforma, não demonstram 
familiaridade com os novos materiais recebidos pela escola.
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No entanto, durante as observações, foi notado que as ativi-
dades propostas pelos livros utilizados nas aulas geraram grande 
participação das crianças. A P2 utilizou o livro O cabelo de Lelê para 
discutir as diferentes texturas de cabelo, e O menino de todas as 
cores para tratar da diversidade nos tons de pele, gerando bastan-
te interação e empolgação nas crianças. Já a P1 utilizou a história 
do guepardo sem pintas, que despertou menor participação das 
crianças na leitura; porém, elas ficaram envolvidas nas atividades 
práticas que se seguiram. Ela também organizou um circuito com 
brinquedos novos, o que gerou grande agitação e diversão.

Práticas pedagógicas dos docentes em relação à construção  
da identidade das crianças negras

Neste trecho, ao questionar as professoras sobre suas práticas 
pedagógicas relacionadas à diversidade racial, emergiram di-
ficuldades e limitações no ensino dessa temática. A P1 utilizou 
historinhas e vídeos, mas sentiu que as crianças são pequenas 
demais para compreender a questão racial. Ela citou o uso oca-
sional de livros como Menina bonita do laço de fita e O cabelo de 
Lelê, além de bonecas para tratar de diferenças físicas. Já a P2 
narrou uma experiência específica com uma criança que rejei-
ta objetos de cor preta, demonstrando dificuldades em aceitar 
sua própria identidade racial. A professora adotou atividades se-
manais que envolvem vídeos, histórias e bonecas para tratar da 
questão racial de forma sutil, buscando mudar a percepção da 
aluna e promover aceitação entre as crianças.

No entanto, ambas as professoras mostram que o tema das 
relações étnico-raciais ainda é visto como algo pontual e de reso-
lução de problemas, e não como parte integral da formação edu-
cacional. Apesar de relatarem que as crianças se tornam mais 
participativas quando reconhecem semelhanças com persona-
gens ou bonecas apresentadas, a prática é limitada pela falta de 
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incentivo institucional e pela visão de que o racismo é discutido 
apenas em momentos específicos, como no mês da Consciência 
Negra.

A P2, contudo, se destacou ao utilizar atividades de autoco-
nhecimento, como rodas de conversa, para estimular o respeito 
às diferenças físicas entre as crianças. Ela entende que a constru-
ção da identidade é fundamental para o desenvolvimento da au-
toestima e do respeito ao outro, algo que, segundo Gomes (2005), 
se dá por meio de intervenções culturais que reforçam as redes 
sociais e referências identitárias. Já a P1 admite que, embora re-
conheça a importância da temática, suas ações também falham, 
refletindo o baixo estímulo institucional para a abordagem regu-
lar das questões raciais.

Considerações finais

Este trabalho investiga as práticas pedagógicas voltadas para as 
relações étnico-raciais na Educação Infantil, destacando a fra-
gilidade na implementação da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003), 
que decorre da falta de formação inicial e continuada dos/as pro-
fessores/as sobre temáticas raciais. Essa ausência de comprome-
timento coletivo dos docentes na educação antirracista reflete 
uma falha tanto das universidades quanto das escolas acerca da 
disponibilidade de disciplinas, debates e conteúdos que valori-
zem a diversidade étnico-racial.

A pesquisa constatou que a instituição possui poucos livros 
com temática étnico-racial, o que dificulta o trabalho efetivo dos/
as professores/as. No entanto, materiais como bonecas e fanto-
ches também são considerados importantes para a construção 
da identidade das crianças negras. As professoras entrevistadas 
revelaram que, embora reconheçam a importância da educação 
das relações étnico-raciais, elas escolhem livros baseados na 
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facilidade de acesso e nas temáticas mensais, não priorizando a 
diversidade étnico-racial, exceto em ocasiões específicas, como  
a semana da consciência negra.

Sendo assim, é crucial que a educação sobre relações étni-
co-raciais se torne mais frequente em espaços educativos para 
promover reflexões sobre identidade e ancestralidade. O racis-
mo na primeira infância pode ser combatido de inúmeras for-
mas e o uso da literatura infantil apresenta-se como uma possi-
bilidade viável na educação das relações étnico raciais, uma vez 
que ouvir e contar histórias é uma prática ancestral que envolve 
as crianças em momentos de magia, curiosidade, criação e afe-
tividade inigualáveis.

A partir do exposto, o estudo conclui que, apesar dos avan-
ços, ainda há um longo caminho a percorrer para garantir que as 
crianças negras não sofram racismo durante o processo de cons-
trução de identidade, sendo essencial uma formação docente 
voltada para o engajamento na luta pela erradicação das desi-
gualdades sociais e étnico-raciais na escola e na sociedade.
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 4 Autoproteção: estratégia 
potente para o enfrentamento 
das violências contra crianças!?
Delâine Cavalcanti Santana de Melo
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Introdução

A história da infância, referenciada na literatura especializada, 
aponta que crianças e adolescentes ocupavam (e por vezes ain-
da ocupam) um status subalternizado, em virtude de suas con-
dições de dependência e fragilidade, características do ciclo vital 
infantil. Ainda que diferenças sejam facilmente transformadas 
em desigualdades, isso ocasionou (e ainda ocasiona) a ocorrência 
de violações diversas. Assim, a compreensão da infância como 
um importante estágio de desenvolvimento foi processual e re-
sultante de esforços e mobilizações.

No início do século XIX, a proteção da infância no Brasil 
tornou-se um campo de controle do Estado sob os marcos legais 
dos códigos de menores de 1927 (Brasil, 1927) e de 1979 (Brasil, 
1979). De acordo com Rizzini (1997, p. 35), havia uma dubiedade 
entre o reconhecimento da “[...] criança mantida sob os cuida-
dos da família” e do “[...] menor, mantido sob tutela vigilante do  
Estado, objeto de leis, medidas filantrópicas, educativas/repres-
sivas e programas assistenciais”. Para a autora, o primeiro Código 
de Menores, datado de 1927 (Brasil, 1927), vislumbrava cumprir 
quatro finalidades: prevenção (vigilância), educação (pobreza e 
educação para o trabalho), recuperação (ajustamento compor-
tamental) e repressão (conter a delinquência) (Rizzini, 1997).



81

Esse código foi substituído pelo Código de Menores de 1979, 
que se baseava na doutrina da situação irregular para “menores” 
empobrecidos/as, sem as devidas condições materiais de exis-
tência devido à falta, ação ou omissão da família ou responsá-
veis; ou devido ao perigo moral por encontrar-se em ambiente 
contrário aos bons costumes, assim como por desvio de condu-
ta (Brasil, 1979). Além disso, vale ressaltar que ambos os códigos 
eram direcionados às/aos menores1 – crianças e adolescentes de 
famílias dos segmentos mais empobrecidos da classe trabalha-
dora, historicamente interseccionados por sistemas que susten-
tam as desigualdades da sociabilidade capitalista. Dentre essas 
desigualdades, é possível mencionar o antagonismo de classes, 
o racismo e o patriarcado, alicerçado nas relações desiguais de 
gênero, estruturas que conformam um enovelamento de explo-
rações e opressões profundamente enraizadas na sociedade bra-
sileira desde sua formação sócio-histórica.

Com o processo de lutas pelo restabelecimento do Estado 
Democrático de Direito, que marcou a década de 1980 no Brasil, 
emergiram movimentos sociais em prol da democratização e da 
garantia de direitos sociais. A Assembleia Nacional Constituinte 
(ANC) ocorreu em um contexto de lutas por reformas e anseio 
pelo retorno da democracia no país, que vivia um escuro e longo 
período de governos militares na condução da nação.

A Constituição Federal de 1988, conquistada pela luta da 
classe trabalhadora brasileira, instituiu uma nova e ampla pac-
tuação legal e social em defesa da vida, materializada no Sis-
tema de Seguridade Social, conformado nas políticas de As-
sistência Social, Previdência Social e Saúde e na interface com 

1	 O termo “menor” carregava (e ainda carrega) um forte estigma discriminatório 
para crianças e adolescentes e suas famílias: empobrecidas/os, negras/os, filhas/os 
de mulheres solo, habitantes de territórios periféricos, sem renda fixa, sem traba-
lho formal. Uma perversa combinação de violação de direitos e ausência do Estado 
em sua função de proteção social.
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direitos diferenciados para segmentos populacionais especí-
ficos, como crianças e adolescentes, mulheres, população ne-
gra e outros, cujos movimentos representativos pautaram uma 
agenda de direitos a serem assegurados pelo Estado (Brasil,  
1988). De acordo com Santos (2020), em 1985, o Movimento 
Nacional dos Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) ensejou a 
participação política desse segmento e de profissionais da área 
em prol do reconhecimento de direitos da infância. Assim, o 
MNMMR, junto a outros movimentos sociais, foi decisivo para  
o escopo posteriormente alcançado no país quanto à atenção 
de crianças e adolescentes.

As lutas e conquistas brevemente mencionadas acima via-
bilizaram uma profunda mudança na atenção a crianças e ado-
lescentes brasileiras/os, sendo o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) – Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Brasil, 1990) 
– a nossa maior referência. Ancorado na Constituição Federal 
de 1988 (Brasil, 1988), o ECA materializa uma nova concepção e 
atuação junto a crianças e adolescentes com base na doutrina 
da proteção integral a ser efetivada pelo Estado e pela socieda-
de, visto que crianças e adolescentes se tornam reconhecidos 
como pessoas em condição especial de desenvolvimento e são 
prioridade absoluta nas políticas públicas e sujeitos de direitos.

As reformas no âmbito político e jurídico-legal foram acom-
panhadas de esforços e iniciativas teóricas e metodológicas, de 
modo a instrumentalizar as práticas a serem implementadas 
junto a crianças, adolescentes e suas famílias sob uma nova ló-
gica interventiva das instituições sociais e do poder público. Com 
essa intencionalidade, foram sendo instituídas redes de serviços 
voltados a crianças e adolescentes e muitos foram os grupos de 
estudos e pesquisas referentes à infância e adolescência cria-
dos em universidades públicas. Com isso, ampliou-se a produção 
científica e o debate temático e as organizações não governamen-
tais (ONGs) agregaram-se à oferta de espaços de atividades para 



83

o público infanto-juvenil e para a produção de materiais pedagó-
gicos, com o objetivo de garantir a implementação do ECA, pois:

Além de assegurar direitos humanos fundamentais 

como à vida, à saúde, à liberdade, ao respeito, à dig-

nidade, à educação, à cultura, ao lazer, à convivência 

familiar e comunitária e à profissionalização, além de 

outros direitos especiais, o Estatuto propõe uma nova 

forma de gestão desses direitos, que se traduz na ação 

articulada de atores e espaços governamentais e da so-

ciedade civil, em nível municipal, estadual e nacional 

(Pinto, 2011, p. 19).

Nesse sentido, a busca por profissionais atuantes na área 
por atualizações formativas e o debate sobre materiais didáti-
cos e pedagógicos que dessem conta das práticas requisitadas 
diante da mudança de paradigma na atenção à infância foi pro-
pulsora de uma vasta produção bibliográfica em nosso país e de 
aportes metodológicos consistentes para o trabalho com crian-
ças, adolescentes e suas famílias, além de atores integrantes 
do Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes 
(SGDCA). Isso considerando que, para Pinto (2011, p. 19):

[...] outro aspecto importante para compreensão dessa 

nova forma de gestão é que a partir do Estatuto são re-

definidos os papéis, as atribuições e a forma de atuar 

de alguns órgãos e instituições, a exemplo do judiciá-

rio, da polícia e do Ministério Público, além da criação 

de outras estruturas com novas atribuições como os 

conselhos de direitos e os conselhos tutelares. O Siste-

ma de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescen-

te (SGD) surge, nesse sentido, da tentativa de ordenar 

e sistematizar esse conjunto complexo de espaços, 

atores, instrumentos e mecanismos de garantia de 
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direitos. Mais do que isso, constitui-se na estratégia 
mais eficaz de se colocar em prática o que está disposto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente. Daí a impor-
tância de ser fortalecido e institucionalizado.

A autoproteção foi um conceito do qual me aproximei em uma 
formação específica para enfrentamento ao abuso sexual infantil 
na América Latina, vivenciada no ano de 2005 em Montevidéu, no 
Uruguai, proposta e conduzida pelo Programa Claves, vinculado à 
instituição Juventud para Cristo (JPC), atuante no trabalho social 
há décadas no país e presente em mais de 20 países da América 
Latina e do Caribe. Profissionais de Saúde e de Educação daque-
le coletivo produziram um acervo de materiais teóricos e meto-
dológicos, e, com base nessas produções, passaram a ministrar 
cursos para profissionais que já tivessem atuado ou tivessem in-
teresse em atuar na problemática da prevenção do abuso sexual 
infantil. O primeiro curso para brasileiras/os baseou-se na me-
todologia “Jugando nos fortalecemos para enfrentar situaciones 
dificiles” e a formação tinha a finalidade de aplicação com grupos 
de crianças e adolescentes, com o fito de prevenção da violência 
sexual. Aquela primeira iniciativa viria a ser parte de uma am-
pla série de cursos, oficinas, encontros e produção sistemáti-
ca de materiais nos 25 anos de existência do Claves-JPC. Aquele 
momento de formação e transferência metodológica reverberou 
no território brasileiro e resultou na formalização da Associação 
Claves Brasil, em outubro de 2020; porém, antes disso, o grupo 
de profissionais formados em diferentes cursos promovidos pelo 
Claves-JPC já estava organizado como uma rede de profissionais 
de diversas áreas, como Saúde, Educação, Serviço Social etc., de-
nominada Rede Claves Brasil (Claves Brasil, 2025). As organiza-
ções Claves Uruguai e Claves Brasil seguem com profissionais 
habilitadas/os em todo o país e com a oferta de cursos, inclusi-
ve em nível de especialização, de produção e comercialização de 



85

materiais para aplicação de um amplo espectro de metodologias 
para intervenção com crianças e adolescentes, famílias e comu-
nidades, com o objetivo de fomentar a prevenção e a superação 
das violências.

Segundo Jesus (2023 apud Cunha; Farias, 2024, p. 302), en-
tende-se que a autoproteção é “[...] um conceito que se refere 
ao conjunto de práticas, conhecimentos e habilidades que per-
mitem a indivíduos, especialmente crianças e adolescentes, re-
conhecerem, evitarem e defenderem-se de situações de abuso 
ou violência”. Essa abordagem é fundamental para promover a 
segurança e o bem-estar, capacitando os jovens a entenderem 
seus direitos e limites pessoais (Cunha; Farias, 2024).

Pensar na defesa de direitos de crianças e adolescentes e 
em estratégias de autoproteção nesse âmbito é um debate 
importante e pertinente, frente à escalada de violências con-
tra crianças e adolescentes em nosso continente e no Brasil, 
interpelando-nos à ação e ao enfrentamento desse grave pro-
blema social com o objetivo de erradicá-lo. Entre as violências 
perpetradas contra crianças e adolescentes, constam tipologias 
que as caracterizam como negligência e violências física, psi-
cológica e sexual, além de diferenciar cenários (intrafamiliar e 
extrafamiliar) e autores/as (conhecidos ou desconhecidos/as). 
Particularmente, a violência sexual vem sendo diferenciada em 
dois tipos, que são o abuso sexual e a exploração sexual comer-
cial. Trata-se de problemáticas complexas e que incidem per-
versamente sobre aquelas/aqueles que temos o dever de prote-
ger de forma prioritária.

A partir do exposto, intencionamos refletir sobre as violên-
cias que parecem não ter fim e destacar apontamentos relativos 
a ações de prevenção, sobretudo com o manejo da estratégia da 
autoproteção como mais uma possibilidade, dentre os neces-
sários esforços já existentes, para alcançarmos uma sociedade 
justa e protetiva para todas as crianças e adolescentes.
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Violências contra crianças e adolescentes,  
proteção social e autoproteção

A violência contra crianças e adolescentes, em suas diferentes 
expressões, tem sido alvo de notícias, estudos, pesquisas e polí-
ticas sociais. Essas ações ainda se mostram insuficientes para a 
superação do problema, que já foi identificado como de grande 
magnitude. No Brasil, o fenômeno é reconhecido como problema 
de saúde pública, dado seu aspecto epidêmico e os altos recursos 
destinados ao tratamento das vítimas. Crianças, adolescentes e 
mulheres são os principais alvos da violência doméstica/intra-
familiar2, cujo enfrentamento é complexificado por seu caráter 
privado. A violência que acontece dentro de casa ou por pessoas 
da mesma família tem sido apontada como uma ferida aberta de 
difícil resolução pelos órgãos públicos e pela sociedade.

Embora governo e sociedade civil se proponham formal-
mente a minimizar e superar tais violências, sobre as quais 
existem leis, programas, projetos e serviços voltados ao forta-
lecimento dos vínculos familiares, à redução das situações de 
pobreza extrema e ao SGDCA, ainda persiste uma fratura entre 
o Brasil legal e o Brasil real. Diante de um cenário de violências e 
violações de direitos, há demandas por ações de enfrentamento 
em defesa do bem precioso, que é o desenvolvimento e a vida de 
crianças e adolescentes.

No âmbito da Saúde, segundo a Sociedade Brasileira de Pe-
diatria (SBP), diariamente houve “[...] uma média de 196 casos 
de violência física contra crianças e adolescentes notificada nas 
unidades de saúde ao longo de 2023; cerca de 80% das agres-
sões [...] acontecem dentro de suas próprias casas” (SBP, 2024). 
Além das notificações compulsórias do Ministério da Saúde 

2	 É convencionado dizer que a violência doméstica é a que ocorre no espaço da casa, 
enquanto a violência intrafamiliar é aquela em que a vítima e o/a agressor/a apre-
sentam relações de consanguinidade, conjugalidade, afetividade.
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e obrigatórias pelo ECA, a problemática lida com o desafio da 
subnotificação, o que pode indicar um número muito superior  
de ocorrências no país.

Entre as violências contra crianças e adolescentes tipificadas, 
pode-se afirmar que a violência sexual deixa marcas profundas e 
difíceis de superar. A Organização Mundial da Saúde (OMS), ao se 
referir à violência sexual, em que a vítima é uma criança ou um 
adolescente, adota o termo “abuso sexual infantil”, entendido como:

[...] o envolvimento de uma criança em atividade sexual 

que ele ou ela não compreende completamente, é in-

capaz de consentir, ou para a qual, em função de seu 

desenvolvimento, a criança não está preparada e não 

pode consentir, ou que viole as leis ou tabus da socie-

dade. O abuso sexual infantil é evidenciado por estas 

atividades entre uma criança e um adulto ou outra 

criança, que, em razão da idade ou do desenvolvimen-

to, está em uma relação de responsabilidade, confiança 

ou poder (WHO, 1999, p. 10, tradução nossa)3.

Para Teodoro (2022, p. 1587), “[...] a violência sexual transforma 
a relação humana entre adultos e crianças em uma relação de-
sumana [...] que tira seus direitos nos aspectos mais íntimos. [...] 
principalmente na primeira infância, pode acarretar sérios preju-
ízos para o desenvolvimento”. Trata-se de uma violação perversa e 
invasiva à subjetividade infantil, que envolve objetificação, medo, 
vergonha e quebra de confiança, se a violência for praticada por 
um adulto significativo, além de prejuízos à saúde da criança ou 

3	 No texto fonte: “Sexual abuse is defined as the involvement of a child in sexual activity 
that he or she does not fully comprehend, is unable to give informed consent to, or for 
which the child is not developmentally prepared, or else that violates the laws or social 
taboos of society. Children can be sexually abused by both adults and other children who 
are – by virtue of their age or stage of development – in a position of responsibility, trust 
or power over the victim” (WHO, 1999, p. 10).
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do adolescente (Teodoro, 2022). Há estudiosos que indicam que 
o sofrimento do abuso sexual reiterado pode ser comparado ao 
horror vivenciado por prisioneiros de um campo de concentração. 
Além disso, de acordo com Teodoro (2022), é comum que vítimas 
desse sofrimento extremo desenvolvam transtornos psíquicos de 
ansiedade, depressão e/ou estresse pós-traumático.

De acordo com a Fundação Abrinq (2024), em publicação sobre 
o cenário da infância e adolescência no Brasil:

[...] a violência sexual no país é um problema que afe-
ta maioritariamente as crianças e os adolescentes. Em 
2022, por exemplo, das 62.091 notificações recebidas, 
mais de 45 mil tinham como vítima pessoas com me-
nos de 19 anos de idade. A proporção corresponde a 
73,8% – isto é: em média, a cada quatro casos de violên-
cia sexual no Brasil, em três a vítima é criança ou ado-
lescente (Fundação Abrinq, 2024).

A publicação ainda destaca que, conforme os achados da pes-
quisa, a maioria das vítimas são do sexo feminino, e, em 2022, es-
sas vítimas corresponderam a 87,7% dos casos totais, sendo que, 
em 68,7% dos casos, ou seja, na maior parte, o abuso ocorreu em 
ambiente residencial (Fundação Abrinq, 2024). Em todas as ba-
ses de dados, evidencia-se a imbricação entre as violências per-
petradas contra crianças e adolescentes com as desigualdades 
de gênero, raça e classe.

Embora as violências contra crianças estejam presentes na 
história humana desde seus primórdios e atinja todo o tecido so-
cial até a atualidade, é inegável a intersecção entre essas estru-
turas e o aprofundamento das violações de direitos. Acerca dis-
so, Saffioti (1997) denuncia que a menina pobre e negra estaria 
no grau mais elevado de vulnerabilidade social, por ser a última 
nessa escala de poder referente ao gênero, à raça/etnia, à classe 
social e à idade. Para Teodoro (2022, p. 1590):
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[...] quando os dados são analisados de forma intersec-
cional, a questão racial no fenômeno da violência se-
xual infantil emerge de forma incontestável. Portanto, 
é possível perceber que o machismo, o racismo, a de-
sigualdade social e o adultocentrismo – masculino – 
sustentam as violências sexuais na infância, dando-lhe 
um determinado corpo. O abuso sexual está perpassa-
do por esses fenômenos, sendo impossível desassociá-
-lo desse repertório (Teodoro, 2022, p. 1590).

É a partir dessa problematização que pretendemos aportar 
pistas para a prevenção das violências direcionadas a crianças e 
adolescentes, dialogando sobre autoproteção e refletindo sobre a 
imperiosa necessidade de atenção e cuidado àquelas/es que fo-
ram vítimas de violências.

A princípio, gostaria de revelar que, ao aproximar-me da 
perspectiva da autoproteção, preocupei-me com o fato de que 
poderia ser tomada como uma panaceia; como se, por fim, ti-
véssemos encontrado a solução que buscávamos há anos para 
a superação do abuso sexual e demais violências perpetradas 
contra crianças e adolescentes. Ora, é importante ressaltar que 
a complexidade de uma problemática igualmente complexi-
fica as proposituras interventivas. No caso do enfrentamento 
às violências contra o público infantojuvenil – um problema 
complexo, multifacetado, multidimensional, multifatorial e 
engendrado por múltiplas determinações –, é necessário que 
haja investimento e atuação governamental assídua, com a 
implementação de políticas, programas, projetos e serviços so-
ciais, educação permanente de profissionais e oferta redes de 
serviços para a atenção qualificada a crianças e adolescentes e  
suas famílias.

Partindo desse pressuposto, faz-se necessário referen-
ciar que pensar autoproteção exige refletir sobre proteção so-
cial pública. Não se pode esperar que ações educativas, como 
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ferramenta de autoproteção, a despeito de sua fundamental 
importância, seja a resposta final ao abuso sexual infantil e a 
outras violações de direitos de crianças e adolescentes, quase 
sempre agudizadas pela pobreza e pela falta de condições dig-
nas de existência.

A proteção social é entendida, aqui, como responsabilidade 
precípua do Estado, ente que administra o fundo público e deve 
responder, prioritariamente, pelo planejamento e pela imple-
mentação de políticas sociais voltadas ao atendimento das ne-
cessidades humanas. De acordo com Yazbek (2010, p. 4), a pro-
teção social é “[...] uma intervenção do Estado no processo de 
reprodução e distribuição da riqueza, para garantir o bem-estar 
dos cidadãos”.

As contrarreformas neoliberais, sistematicamente im-
plementadas pelo Estado brasileiro desde a década de 1990 e 
adensadas nos últimos 10 anos, têm imposto, às políticas so-
ciais, certo desfinanciamento, privatização e fragmentação 
das ações, o que resulta em efeitos deletérios à vida da classe 
trabalhadora, sobretudo aos seus segmentos mais empobreci-
dos, que demandam assistência governamental para sua sub-
sistência e para a garantia de direitos sociais. A isso se articula 
o aprofundamento do padrão familista, que tem, como tônica, 
o redirecionamento das requisições de proteção em um mo-
vimento reverso às próprias famílias, independentemente das 
suas condições, como “[...] alternativas privativas que envolvem 
a família, as organizações sociais e a comunidade em geral” 
(Yazbek, 2010, p. 9). O familismo situa-se na lógica individua-
lista e culpabilizadora, própria da ordem vigente de que “cada 
um resolva seus problemas como puder”, ao passo que realça a 
centralidade da instituição familiar como núcleo acionado pelo 
Estado para, contraditoriamente, suprir sua ausência na garan-
tia de direitos e respostas cabíveis às legítimas demandas da 
população. Conforme Horst e Mioto (2017, p. 231), “[...] a família 



91

sempre foi instância central na configuração da proteção brasi-
leira e referência na estruturação das políticas setoriais, como 
saúde, educação e previdência”.

Tem-se, como premissa, que a proteção social é elemento 
indispensável à manutenção das condições sociais mínimas de 
subsistência. Nesse sentido, a Política Nacional de Assistência 
Social (Pnas) foi instituída para aquelas/es que dela precisam – 
população em situação de vulnerabilidade e risco social – “[...] 
como política pública de Seguridade Social propondo ações de 
caráter permanente comprometidas com a construção de uma 
civilização mais justa e igualitária” (Brasil, 1998, p. 6). A Pnas foi 
regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) – 
Lei nº 8.742/1993 (Brasil, 1993) –, a qual dispõe, em seu Art. 1º, 
que “[...] a assistência social, direito do cidadão e dever do Esta-
do, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o aten-
dimento às necessidades básicas” (Brasil, 1993, art. 1). Ademais, 
a Loas define, como objetivos, a “[...] proteção social, que visa à 
garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 
de riscos. Especialmente a proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhice. O amparo às crianças e aos 
adolescentes carentes” (Brasil, 1993, art. 1).

A partir do exposto, entende-se como urgente e absoluta-
mente necessário considerar que a prevenção, o enfrentamen-
to e a erradicação de violências contra crianças e adolescentes 
exige que Estado e sociedade atuem como entes protetores e 
guardiões dos direitos estabelecidos para garantia da vida ple-
na e sem violências para esse público, que, potencialmente, 
representa a continuidade de nossa história. Nesse sentido, a 
implementação de políticas públicas baseadas na perspectiva 
intersetorial, interdisciplinar e integral são de suma importân-
cia para a erradicação dessa problemática.
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Autoproteção como estratégia interventiva  
na prevenção: apontamentos

Considerando a problemática das violências perpetradas con-
tra crianças e adolescentes, sobretudo em sua expressão mais 
traumática e impactante que é a violência sexual, refletir sobre 
a prevenção primária é indispensável e pode ser uma estratégia 
potente, embora bastante complexa, no atingimento da finalidade 
última do alcance de uma sociedade protetora para todas crianças 
e adolescentes. A prevenção primária, portanto, se caracteriza por 
investir, antecipadamente, para evitar a ocorrência de possíveis 
situações de violência e que, prioritariamente, se utiliza de ações 
educativas de autoproteção. Assim, tem-se, como elemento de 
grande importância para a prevenção primária do abuso sexual 
infantil, a educação sexual ou a educação para a sexualidade.

Para Spaziani (2013), a educação sexual objetiva propiciar um 
espaço seguro e acolhedor de aproximação ao tema para a crian-
ça, abordando suas dúvidas e curiosidades. Além disso, a educa-
ção sexual também inclui “[...] explicar à criança o que é a violência 
sexual, investigando se ela é capaz de identificá-la e evitá-la, bem 
como orientar sobre as maneiras de agir diante de uma ameaça 
de violência” (Spaziani, 2013, p. 46), o que não pode ser interpre-
tado como uma delegação da responsabilidade de solução para o 
próprio público-alvo das violências.

De acordo com Spaziani e Maia (2011 apud Sant’ana; Cordeiro, 
2021), a sexualidade é parte do desenvolvimento humano e não 
pode ser reduzida aos órgãos sexuais. A sexualidade se expres-
sa desde a tenra infância e de forma difusa nas sensações físicas 
prazerosas e nas relações de afeto e cuidado, sendo estruturante 
da personalidade e das relações sociais.

Pressupõe-se, portanto, que não é possível socializar conhe-
cimentos sobre autoproteção sem diálogo com as crianças sobre 
o corpo, partes íntimas do corpo e limites de toques ao corpo, 
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entre outros assuntos que se articulam diretamente à educação 
sexual. Além disso, vale destacar que, por um lado, o tema causa 
animosidade pelo entendimento de que esse diálogo estimula a 
sexualidade precocemente; por outro lado, há quem, como nós, 
indique a abordagem acolhedora e pedagógica dos temas em 
conformidade com a idade e nível de compreensão da criança.

A tarefa educacional é quase sempre compreendida como 
tarefa de duas instituições sociais: a família e a escola. De fato,  
essas instituições são estratégicas na formação educacional e 
para a vida mesma, o que envolve a sexualidade. No que tange à 
educação formal, o Parâmetro Comum Curricular (PCN) de Ciên-
cias Naturais destaca a importância do:

[...] estudo do ser humano considerando-se seu corpo 

como um todo dinâmico, que interage com o meio em 

sentido amplo. Tanto os aspectos da herança biológica 

quanto aqueles de ordem cultural, social e afetiva re-

fletem-se na arquitetura do corpo. O corpo humano, 

portanto, não é uma máquina e cada ser humano é úni-

co como único é seu corpo. Nessa perspectiva, a área de 

Ciências pode contribuir para a formação da integrida-

de pessoal e da autoestima, da postura de respeito ao 

próprio corpo e ao dos outros, para o entendimento da 

saúde como um valor pessoal e social, e para a com-

preensão da sexualidade humana sem preconceitos  

(Brasil, 1997, p. 22).

Sendo assim, entende-se como imprescindível dialogar so-
bre a sexualidade na infância e na adolescência, superando a 
lógica do tema tabu, que é tão nociva à educação para a vida, im-
plicada às relações subjetivas e interpessoais. Isso deve ser feito 
levando em consideração que, quando atravessado por violência 
sexual, o desenvolvimento da sexualidade infantil é afetado, e, 
com ele, o desenvolvimento integral da criança, pois violência  
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é “[...] ruptura de qualquer forma de integridade da vítima: inte-
gridade física, integridade psíquica, integridade sexual, integri-
dade moral” (Saffioti, 2015, p. 17).

Uma das referências teóricas mais importantes da atualida-
de e que corrobora com a perspectiva da autoproteção é David  
Finkelhor, professor universitário, sociólogo estadunidense 
e pesquisador da temática do abuso sexual infantil. Finkelhor 
(1984 apud Sanderson, 2005) propôs um modelo de análise 
multifatorial que pode ser associado à ocorrência do abuso se-
xual infantil. Além de fatores culturais e sociais, o autor destaca 
fatores relacionados a quem pratica o abuso, à criança e à fa-
mília. Esse modelo indica precondições que precisam estar pre-
sentes para que o abuso sexual aconteça e apresenta valiosas 
pistas para ações de investimento em autoproteção com a fina-
lidade de promoção da prevenção primária.

Sendo assim, Sanderson (2005) expõe as quatro precondi-
ções propostas por Finkelhor:

1.	 Motivação: o abusador precisa ter alguma motivação para 
abusar sexualmente de uma criança. Assim, ele ou ela, vai 
encontrar crianças erótica e sexualmente desejáveis;

2.	 Inibições internas: o abusador em potencial precisa superar 
inibições internas que podem agir contra sua motivação de 
abusar sexualmente;

3.	 Inibições externas: o abusador em potencial precisa superar 
obstáculos e inibições externas antes de abusar sexualmente 
da criança; e

4.	 Resistência: o abusador em potencial precisa superar uma 
possível resistência da criança a ser abusada sexualmente.

O autor ainda assinala fatores associados às quatro precondi-
ções propostas como antecedentes à ocorrência de abuso sexual 
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infantil (Finkelhor, 1984 apud Sanderson, 2005). A partir disso, 
refletimos que, sobre as duas primeiras precondições, nossa ca-
pacidade de incidência é pequena; no entanto, sobre a terceira e 
a quarta precondição, há ampla possibilidade de intervenção, in-
clusive no tocante à aplicação da estratégia da autoproteção.

No que se refere às inibições externas, pode-se explicitar a im-
portância do acompanhamento e supervisão das crianças como 
responsabilidade de adultos cuidadores e o desenvolvimento 
de competências atitudinais da coletividade quanto à atenção a 
crianças e adolescentes que possam estar em situação poten-
cial de desproteção, como em um contexto em que a criança ou 
adolescente caminhe desacompanhada/o ou em transporte pú-
blico, em trajetos perigosos. A presença de uma pessoa pode ser 
uma barreira protetiva ao abuso sexual intrafamiliar, doméstico 
ou em outros espaços. Além disso, o direito legal a acompanhan-
te para crianças e adolescentes em atendimentos de saúde, por 
exemplo, é uma medida de proteção que materializa a reflexão 
aqui empreendida.

Quanto à resistência da criança, pode-se ressaltar a impor-
tância do empreendimento de ações educativas acolhedoras na 
perspectiva da autoproteção. Nesse sentido, destaca-se a impres-
cindibilidade da promoção de fatores de fortalecimento junto às 
crianças, tais como o conhecimento sobre abuso sexual; o vínculo 
de confiança com, pelo menos, uma pessoa significativa, prefe-
rencialmente em sua família; o senso de valor, certeza de ser alvo 
de amor, atenção e cuidado, digna de respeito a suas ideias, emo-
ções e ao seu corpo; e o sentido de confiança em seus vínculos fa-
miliares e sociais saudáveis. Crianças emocionalmente seguras, 
podem dizer “não!” e devem ser afirmadas em suas negativas; 
ademais, modelos familiares autoritários podem resultar em ex-
cessiva passividade e fragilizar a potencialidade das defesas pró-
prias da criança. Apesar dessas reflexões, nunca se deve atribuir 
a responsabilidade por deter uma situação de abuso à criança, 
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uma vez que a criança é um ser em condição especial de desen-
volvimento e deve contar com nossa proteção integral. O acesso 
a fatores de autoproteção pode contribuir no bojo de uma teia de 
múltiplos elementos de proteção, mas isso não transfere as re-
ponsabilidades dos adultos para as crianças e os adolescentes.

A despeito de que nossa argumentação possa parecer utópica 
e inalcançável ante os indicadores de negligência, violências físi-
cas, psicológicas e sexuais (abuso sexual e exploração sexual co-
mercial), exploração do trabalho infantil e tráfico humano, diutur-
namente perpetradas contra crianças e adolescentes no Brasil e 
no mundo – sobretudo no que se refere aos dados marcadamente 
elevados contra crianças e adolescentes negras e negros, para as/
os quais a estrutura do racismo estrutural e estruturante da for-
mação social capitalista continua agudizando a exploração e a 
opressão – intencionamos fortalecer, aqui, a posição civilizatória 
que adotamos e que tem por base os elevados valores da justiça 
e da não violência, que, por isso mesmo, assume-se antirracista. 
Tendo em perspectiva esse propósito, a Constituição Federal, em 
seu Art. 227, preconiza que:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comuni-

tária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negli-

gência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão (Brasil, 1988, art. 227).

Em consonância com o Art. 227, o ECA prevê, em seu Art. 4, que:

É dever da família, da comunidade, da sociedade em 

geral e do poder público assegurar, com absoluta prio-

ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
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saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respei-

to, à liberdade e à convivência familiar e comunitária 

(Brasil, 1990, art. 4).

Além dos marcos legais brasileiros aos quais subjazem a con-
cepção da proteção integral, é importante que haja o empenho de 
toda a sociedade e do Estado na promoção do pleno desenvolvimen-
to das crianças e adolescentes, o que exige a defesa intransigente 
dos seus direitos e a proteção de quaisquer formas de violência.

Considerações finais

Como já referenciado no percurso deste capítulo, é relevante assi-
nalar que a complexidade de uma problemática igualmente com-
plexifica as proposituras interventivas para seu enfrentamento e 
superação. Nesse sentido, a despeito da potência do uso de estraté-
gias pedagógicas voltadas à autoproteção que pode instrumenta-
lizar famílias, escolas, espaços comunitários e, ademais, alcançar 
as crianças, cabe destacar alguns elementos que consideramos 
centrais para a proteção de crianças e adolescentes. Trata-se de 
uma combinação de ações de prevenção e enfrentamento guiadas 
pela intencionalidade da erradicação do complexo problema das 
violências direcionadas ao segmento infanto-adolescente.

À guisa de problematização, evidenciamos, como desafios que 
demandam responsabilidade estatal e da sociedade, os seguintes:

1.	 Garantia efetiva da Política de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente e o fortalecimento do SGDCA;

2.	 Dotação orçamentária e implementação de políticas públi-
cas, planos e programas com enfoque prioritário na infância 
e na adolescência, nos diversos níveis de governo;
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3.	 Investimento na formação continuada de profissionais das 
políticas de Assistência Social, de Educação, de Saúde, de 
Segurança Pública e de Justiça, bem como de conselheiros e 
conselheiras tutelares e demais atores do SGDCA, incluindo o 
debate da autoproteção;

4.	 Ampliação e qualificação das redes de serviços públicos para 
atendimento de crianças, adolescentes e famílias vitimadas 
por situações de violências, considerando os desafios territo-
riais dos municípios mais distantes dos centros urbanos;

5.	 Realização de campanhas educativas amplas e sistematicamente 
veiculadas nacionalmente nas diferentes mídias e redes sociais;

6.	 Produção e socialização de materiais didático-pedagógicos, 
em linguagem acessível, para crianças, adolescentes, mães, 
pais, cuidadores e cuidadoras na perspectiva da autoproteção;

7.	 Inclusão da educação para a sexualidade nos projetos peda-
gógicos de ensino da Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Ensino Médio, o que agrega a estratégia da autoproteção, 
considerando a faixa etária e o nível de desenvolvimento do 
público ao qual se dirige;

8.	 Investimentos para a ampliação do desenvolvimento de pro-
gramas de extensão e de pesquisa em universidades públicas4, 
com oferta de eventos, cursos e produções teórica e metodo-
lógica direcionadas à disseminação de conhecimentos sobre 
o grave problema das violências contra crianças e adolescen-
tes, a defesa dos seus direitos e o debate da autoproteção.

Para a consecução desses pontos, é importante que haja em-
penho de toda a sociedade e do Estado na promoção do pleno 

4	 O Grupo de Estudos, Pesquisas e Extensões sobre Crianças e Adolescentes da 
Universidade Federal de Pernambuco (Gecria-UFPE), vinculado ao Departamen-
to de Serviço Social, atua nessa perspectiva de produção teórico-metodológica, 
formativa e de inserção em espaços de incidência política na defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes em Pernambuco.
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desenvolvimento das crianças e adolescentes, o que exige a defe-
sa intransigente dos seus direitos e a proteção de qualquer forma 
de violência. Tendo em perspectiva esse propósito, a Constituição 
Federal, em seu Art. 227, preconiza que:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o  

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao la-

zer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-

peito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-

são (Brasil, 1988, art. 227).

Em consonância com o Art. 227 da Constituição Federal, o 
ECA prevê, em seu Art. 4, que:

É dever da família, da comunidade, da sociedade em 

geral e do poder público assegurar, com absoluta prio-

ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respei-

to, à liberdade e à convivência familiar e comunitária 

(Brasil, 1990, art. 4).

As violências perpetradas contra crianças e adolescentes re-
presentam um complexo que se imbrica à desigualdade da so-
ciabilidade capitalista, alicerçada no antagonismo entre classes 
sociais, e se agudiza pelo enovelamento com os sistemas racista 
e patriarcal de exploração e opressão. O Brasil detém um consis-
tente arcabouço jurídico-legal, conforme referenciado na Cons-
tituição Federal (Brasil, 1988) e no ECA (Brasil, 1990). Por isso, foi 
conformada a Política de Atendimento à Criança e ao Adolescen-
te, estabelecida no ECA e estruturada como um conjunto de ações 
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intersetoriais e articuladas que exige a intervenção do Estado e 
da sociedade civil, em parceria e corresponsabilidade, para efeti-
var a proteção integral do segmento infanto- adolescente (Brasil, 
1990). A escalada de violências contra crianças e adolescentes no 
país confronta esse marco legal e denuncia a distância entre a lei 
e sua concretização na realidade, sendo nosso dever, portanto, 
transpor essa distância.
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Introdução

O racismo não é um mero componente que viola direitos de 
crianças e adolescentes na sociedade brasileira; ele tem caráter 
estrutural e se alimenta em uma sociedade capitalista, depen-
dente e periférica como o Brasil. Ao discorrermos a relação do 
racismo com as diversas violências praticadas contra as crianças 
e adolescentes negras neste capítulo, temos, como objetivo, pro-
blematizar que a presença massiva entre os/as meninos/as, ne-
gros/as e pobres nessa condição, não é resultante de resquícios 
de um passado arcaico, colonial e escravagista, apenas, como de-
fende Clóvis Moura (2020a, 2020b), uma das grandes referências 
sobre as relações raciais no Brasil.

Na trajetória histórica brasileira, nem todas as infâncias e 
adolescências tiveram a proteção do Estado, sendo necessário 
reconhecer que meninas e meninos brasileiros não são prote-
gidas/os de forma homogênea. As infâncias e adolescências são 
influenciadas por diversos contextos culturais, econômicos, ter-
ritoriais, raciais, étnicos e de gênero, o que gera experiências dis-
tintas entre os grupos.

A Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal nº 8.069/1990, 
conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
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introduzem uma mudança de paradigma para a proteção às 
infâncias e adolescências brasileiras (Brasil, 1988, 1990), al-
terando a lógica presente nas legislações anteriores de que 
o regramento legal relacionado a esse público se destinava a 
segmentos específicos da população – às filhas e aos filhos das 
classes subalternizadas, notadamente, não brancas e de terri-
tórios periféricos.

As legislações acima, com forte influência de documentos 
internacionais de direitos humanos, inauguraram, no país, a 
doutrina da proteção integral, a qual reconhece que crianças e 
adolescentes são sujeitos de direitos e estão em condição pecu-
liar de desenvolvimento, o que justifica o rol de direitos e deveres 
específicos para esse segmento. Já as legislações anteriores – os 
códigos de menores de 1927 (Brasil, 1927) e 1979 (Brasil, 1979) 
– refletiam, principalmente, a visão moralizante, higienista e 
racista vigente no século XX. O termo “menor” servia para di-
ferenciar um conjunto de meninas e meninos que compunham 
as populações empobrecidas e periféricas, as quais, no Brasil, 
eram (e são até hoje), em sua maioria, compostas por pessoas 
negras, fruto do processo violento e desumanizante de coloni-
zação ao qual o território, as populações originárias e os negros 
traficados e escravizados no país foram submetidos.

Acerca disso, Gonçalves (2018) chama atenção para o fato 
de que, após a abolição da escravatura, não houve, por parte do  
Estado brasileiro, a implementação de políticas que impul-
sionassem a inclusão da população negra recém-liberta no 
universo da cidadania, o que ocasionaria, na visão da autora, 
profundas mudanças nas relações sociais vigentes. Ao contrá-
rio, como evidencia a autora:

Ironia das ironias, finalmente libertos(as) e aptos(as) a 

venderem livremente sua força de trabalho ao capita-

lista, a almejada liberdade não garantiu condições para 
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que se integrassem de fato ao proletariado, não pude-

ram sequer compor o exército industrial de reserva, a 

não ser, parafraseando Florestan Fernandes (2008), 

como escória da escória do operariado em formação 

(Gonçalves, 2018, p. 515).

Essa realidade esteve refletida nas primeiras legislações bra-
sileiras relacionadas às infâncias e adolescências brasileiras, em 
que era negado, sobretudo à população negra, pobre e periférica, 
o direito e o reconhecimento de ser criança e adolescente e su-
jeitos de direitos. Conforme afirma Arend (2012, p. 4), a legislação 
era “[...] norteada pelos preceitos da norma familiar burguesa e 
pelas noções de infância burguesa”, trazendo, em seu bojo, três 
aspectos centrais: a seletividade da justiça, em que a aplicação 
das medidas judiciais previstas recaíam sobre os segmentos po-
pulacionais já mencionados; a invisibilidade da questão social e 
sua base racial no Brasil, em que os desdobramentos das precá-
rias condições de vida e sobrevivência, somados à ausência da 
proteção social do Estado, eram considerados como questões 
individuais e de comportamento, embasando, por exemplo, o 
que o Código de Menores de 1979 chamou de “situação irregular”  
(Brasil, 1979); e a criminalização da pobreza como critério e dire-
ção para a aplicação da lei.

Na contramão dos Códigos de Menores, o ECA, em sintonia 
com a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) e com as nor-
mativas internacionais1, estabelece que a proteção integral é des-
tinada a todas as crianças e adolescentes brasileiras, quando, no 
parágrafo único do Art. 3, coloca que:

1	 A exemplo da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança 
(CDC), realizada em 1989, e das Regras Mínimas das Nações Unidas para Ad-
ministração da Justiça da Infância e Juventude, conhecida como Regras de  
Beijing (1985).
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Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as 
crianças e adolescentes, sem discriminação de nas-
cimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômi-
ca, ambiente social, região e local de moradia ou outra 
condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a co-
munidade em que vivem (Brasil, 1990, art. 3).

Considerando o texto legal acima, Silva (2023, p. 60) ressalta 
que os marcadores citados na lei “[...] constituem-se em dimen-
sões estruturantes da sociedade brasileira e devem representar 
o ancoramento da prática e do fazer nas políticas públicas sociais 
e econômicas, nos direitos humanos e fundamentais e na demo-
cracia, da mesma forma que na produção de conhecimento cien-
tífico”. Além disso, a lei estabelece que todas as crianças e adoles-
centes devem ser protegidas pelo Estado, pela sociedade e pela 
família, de qualquer forma de “[...] negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fun-
damentais” (Brasil, 1990, art. 5).

A doutrina da proteção integral é uma “[...] nova concepção 
jurídica segundo a qual Governos, Estado e sociedade são obri-
gados a propiciar, a todas as crianças e adolescentes, o respeito a 
seus direitos fundamentais” (CENDHEC, 1999, p. 378). Essa dou-
trina tem, como base, três premissas principais: (i) a compreen-
são de que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos; (ii) a 
atuação compartilhada do Estado, da sociedade civil e da família, 
devendo respeitar a condição peculiar de desenvolvimento em 
que se encontram crianças e adolescentes; e (iii) o princípio da 
prioridade absoluta, que estabelece a prioridade para receber 
proteção e socorro, precedência no atendimento público e prefe-
rência na formulação e na execução das políticas públicas, além 
da destinação privilegiada de recursos (CENDHEC, 1999).
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A citada legislação, no seu Art. 86, estabelece, ainda, uma po-
lítica de atendimento que deve ser organizada para materializar 
o preconizado na lei. Essa previsão legal propiciou a organização 
de um Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes 
(SGDCA), que se materializa a partir da ação articulada de atores, 
espaços governamentais e da sociedade civil, nas esferas nacional, 
estaduais e municipais, configurando-se pelo caráter estratégico, 
transversal e intersetorial, com responsabilidade de potencia-
lizar os direitos de crianças e adolescentes em todas as políticas  
públicas (Pinto, 2011).

Apesar dos avanços presentes nas legislações e na estrutu-
ração do SGDCA, que representou mudanças de paradigmas na 
proteção integral de crianças e adolescentes, atualmente ainda 
convivemos com um conjunto de permanências que têm, como 
base estrutural, a formação sociohistórica do país, notadamente 
desigual, racista, patriarcal e adultocêntrica. Essas permanências 
ficam evidentes nos dados que refletem a brutalidade da violência 
contra crianças e adolescentes, tendo a juventude negra e mora-
dora das periferias como vítimas principais.

Por essa razão, propomos, neste capítulo, evidenciar, a partir 
de uma análise particularizada para algumas violências, como as 
crianças e adolescentes negras, pobres e moradoras de territórios 
periféricos são as maiores vítimas, sendo necessário reconhecer e 
problematizar essa questão para que, de fato, se efetive a proteção 
integral. No decorrer deste capítulo, trataremos sobre o racismo na 
socioeducação, destacando a naturalização e a suspeição genera-
lizada que ocorre com adolescentes que comentem atos infracio-
nais. Em seguida, abordamos a relação imbricada entre o racismo  
e o trabalho infantil, especialmente no trabalho infantil doméstico e  
no tráfico de drogas enquanto uma das piores formas de trabalho 
infantil. Por fim, tratamos sobre o enovelamento entre classe, raça 
e gênero e a violência sexual contra crianças e adolescentes em 
suas duas formas: o abuso e a exploração sexual comercial.



110

Racismo na socioeducação: naturalização  
e suspeição generalizada

Nesta seção, veremos como o racismo se expressa e se reproduz 
em um segmento bem específico: adolescentes sob acusação de 
ato infracional. Embora o senso comum tente colocá-los como 
monstros e, portanto, violadores de direitos, veremos que seus 
direitos durante o cumprimento da medida socioeducativa de 
restrição/privação de liberdade também são violados e o racismo 
é um componente central para compreender essas violações.

O ECA (Brasil, 1990), marco nacional na proteção integral de 
crianças e adolescentes, prevê medidas de proteção para esse 
público e as chamadas medidas socioeducativas a serem aplica-
das aos/às adolescentes sob acusação de prática infracional. No 
que se refere ao/à autor/a de ato infracional, é importante frisar 
que este só cumprirá medida socioeducativa se verificada a prá-
tica de ato infracional2, sendo garantida a ampla defesa e o con-
traditório. Segundo o Art. 112 do ECA, são aplicáveis as seguintes 
medidas quando verificada a prática de ato infracional:

I.	 advertência;

II.	 obrigação de reparar o dano;

III.	 prestação de serviços à comunidade;

IV.	 liberdade assistida;

V.	 inserção em regime de semiliberdade;

VI.	 internação em estabelecimento educacional;

VII.	qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI (Brasil, 1990, art. 112).

2	 De acordo com o Art. 103 do ECA, considera-se ato infracional a conduta descrita 
como crime ou contravenção penal (Brasil, 1990).
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Diferentemente do modelo anteriormente adotado, presente 
nos códigos de menores, na aplicação das medidas socioeducati-
vas, a autoridade judiciária deverá levar em consideração a capa-
cidade do adolescente em cumprir a medida imposta, bem como  
as particularidades do sujeito em questão (condição física e intelec-
tual), pelo menos na letra da lei. Sobre a medida privativa de liber-
dade, ela está sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, de 
acordo com o Art. 121 presente na mesma legislação (Brasil, 1990). 
Em outras palavras, a medida é excepcional – entendendo “excep-
cional”, aqui, como algo fora do comum, raro, singular.

Ainda sobre a medida de internação, o ECA estabelece que a 
medida não poderá exceder o prazo máximo de três anos, bem 
como não poderá ultrapassar a idade de 21 anos do jovem em ques-
tão (Brasil, 1990). Nas legislações anteriores, além de não existir o 
devido processo legal, os chamados “menores” poderiam ficar in-
ternados durante anos, sem prazo limite e sem prazo de reavaliação.

Logo, é percebido que o ECA inaugura um novo olhar sobre o/a 
adolescente sob acusação de ato infracional, compreendendo que 
ele/a tem direitos e garantias processuais que devem ser respei-
tadas pela autoridade judiciária e pelas unidades de atendimento, 
o que outrora não ocorria, posto que essa noção de sujeitos de di-
reitos inexistia. Assim, há o entendimento de que o/a adolescente 
autor/a de ato infracional goza de todos os direitos previstos na 
legislação, ficando privado/a apenas do direito de liberdade.

No entanto, é possível constatar, a partir dos dados que serão 
apresentados, que nem todos os/as adolescentes que cumprem 
medida socioeducativa são vistos como sujeitos de direitos e em 
condição peculiar de desenvolvimento; ao contrário, há uma pres-
suposição de que certos adolescentes são essencialmente crimi-
nosos, estando essa elegibilidade marcada pelo critério da raça.

Dados do Levantamento Nacional do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) referentes ao ano de 2024 
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apontam o quantitativo de 12.506 adolescentes em restrição e 
privação de liberdade no Brasil. Em Pernambuco, esse quantita-
tivo é de 656 adolescentes e jovens nessa condição (Brasil, 2025). 
É importante destacar que o número apresenta uma grande  
queda, se compararmos à série histórica, uma vez que a mesma 
fonte de dados apresentava, no ano de 2017, o quantitativo de 
24.803 adolescentes e jovens no sistema socioeducativo.

As pesquisas ainda não apontam uma razão clara para essa 
redução e é importante destacar que o governo anterior não 
produziu dados sobre esse sistema socioeducativo, o que difi-
culta uma análise mais aprofundada do fenômeno. Ainda assim, 
acredita-se que o cenário da pandemia de covid-19 e o habeas 
corpus coletivo nº 143.988, de 2020, que determinou o fim da 
superlotação em unidades socioeducativas em todo o país, são 
fatores que podem ter corroborado para a diminuição de adoles-
centes e jovens internados no Brasil (CNJ, 2024).

Apesar das mudanças substanciais no quantitativo de ado-
lescentes e jovens encarcerados, se analisarmos o perfil do públi-
co atendido, veremos que ele continua o mesmo, seja no âmbito 
nacional ou local. Em outras palavras, o sistema é composto por 
aqueles oriundos da classe trabalhadora, negros e periféricos.

O levantamento do Sinase referente ao ano de 2024 apontou 
que 54,8% dos adolescentes e jovens em restrição e privação de 
liberdade no Brasil são pardos, 18,1% são pretos, 23,8% são bran-
cos, 0,2% são amarelos, 0,4% são indígenas e 2,6% não têm in-
formação. Somando-se o quantitativo de pretos e pardos, temos 
76,9% de jovens pertencentes à raça negra (Brasil, 2025).

Em Pernambuco, essa realidade não é diferente. Segundo os 
dados da Fundação de Atendimento Socioeducativo (Funase)3, no 
mês de janeiro de 2025, tínhamos, no sistema pernambucano,  

3	 Instituição responsável pela execução da Política de Atendimento Socioeducativo 
para adolescentes jovens em privação ou restrição de liberdade em Pernambuco.
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um percentual de 67,5% adolescentes e jovens pardos, 23% pretos, 
9% brancos e 0,5% indígenas. Sendo assim, no sistema pernam-
bucano, temos um percentual de 90,5% adolescentes e jovens 
pertencentes à raça negra (FUNASE, 2025).

Assim, é notório que a população negra, ao invés de ser alvo 
preferencial de políticas públicas que possibilitem uma repara-
ção histórica, constitui, hoje, alvo primordial do Estado penal, 
fato que nos faz crer que sua condição pouco avançou nos dias 
atuais em comparação à sua condição de outrora; afinal, essa po-
pulação ainda é a mais perseguida, punida e morta no Brasil.

Os dados apresentados não são novos na realidade brasileira 
e vários são os estudos que apontam esse “perfil populacional”. 
No entanto, pouco se problematiza sobre os mecanismos que 
selecionam esse público para as unidades de internação, bem 
como a perpetuação do racismo nas comunidades socioeducati-
vas brasileiras. Ora, se é de conhecimento geral que a população 
negra é alvo prioritário da política de atendimento socioeducati-
vo, é importante investigar por que ainda pouco se discute como 
esse racismo é reproduzido nas unidades de internação e como 
ele produz hierarquias, mesmo entre as pessoas já encarceradas.

A socióloga Juliana Vinuto (2024), em sua tese de pós-
-doutorado, aponta os efeitos dos estereótipos racializados que 
perpetuam o racismo nas unidades socioeducativas. O primeiro 
deles é a naturalização da seletividade racial no sistema socioe-
ducativo, ou seja, adolescentes e jovens negros/as que são vistos 
com naturalidade pelo sistema, enquanto os/as brancos/as são 
vistos com alguma surpresa. Frases como “esse lugar não é para 
você”, por exemplo, geralmente são direcionadas a adolescentes 
brancos/as. De acordo com a referida autora:

Mas tal tratamento diferenciado é racialmente cifra-

do, de modo que nem sempre é percebido por aqueles 

que o realizam: se produz desigualdades de tratamento 
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entre adolescentes brancos e negros, mas não há res-

ponsáveis pela dedicação diferenciada dada aos mes-

mos, já que ninguém se percebe como o causador de tal 

diferenciação (Vinuto, 2024, p. 10).

Existem, ainda, estereótipos racializados que orientam a prá-
tica profissional. Nesse quesito, há uma essencialização do sujeito, 
com base em sua hereditariedade. Frases como “semente do mal”,  
por exemplo, demonstram esse processo. Assim, não se vê o ado-
lescente como sujeito em desenvolvimento e sua particularidade 
não é enxergada, posto que todos/as são essencialmente perigo-
sos/as, graças à sua ancestralidade.

Por fim, a referida autora aponta uma suspeição generaliza-
da nas unidades de atendimento; ou seja, a rotina nas unidades é 
regida pela segurança em detrimento de atividades efetivamente 
socioeducativas (Vinuto, 2024). Sobre esse tema, a autora afirma:

Tenho chamado de “suspeição generalizada” a cons-

tante sensação de desconfiança de um grupo em um 

contexto no qual a maior parte das pessoas são negras, 

o que faz com que estas sejam vistas como ameaça 

(Vinuto, 2020). Nessas situações, a suspeição sobre o 

comportamento de pessoas negras não é delimitada a 

um ou outro indivíduo ou grupo, mas é, de fato, genera-

lizada: difusa, contínua e ilimitada (Vinuto, 2024, p. 6).

Assim, a segurança – ou a ausência dela – é determinante 
para a realização de diversas atividades no espaço socioeduca-
tivo, dentre elas, a oferta do ensino regular, que, pela legislação, 
é obrigatória a todos/as os/as adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa. Portanto, vê-se que o racismo atravessa 
toda a trajetória dos/das adolescentes e jovens sob acusação de 
prática infracional, seja na apreensão pela polícia, que determina 
quem são “os elementos suspeitos”, seja pela justiça, que perpetua 
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uma lógica de criminalização da pobreza em que os negros/as são 
os alvos preferenciais da punição. Tais práticas são naturalizadas 
e perpetuadas com frequência, gerando tratamento desigual aos/
às adolescentes e jovens e promovendo a suspeição generalizada.

Assim, tem-se que o cenário socioeducativo, com suas múlti-
plas violações (falta de recursos materiais e estrutura física, falta 
de acesso à educação, cultura e lazer, existência de tortura, extor-
são e violências física, psicológica, sexual etc.), é sentido de formas 
diferentes pelos sujeitos que ali estão, sendo os/as adolescentes 
negros/as ainda mais violados quanto aos seus direitos humanos.

Diante do exposto, a luta pela proteção integral desses sujei-
tos racializados é ainda mais árdua, pois envolve o enfrentamen-
to do racismo estrutural e institucional que marcam a realidade 
brasileira. Assim, defender os direitos de adolescentes negros/as 
que estão privados de liberdade é reforçar a luta antirracista e re-
conhecê-los como sujeitos de direitos.

O racismo e o trabalho infantil no Brasil

Ao trazermos a questão do racismo e sua relação com o trabalho 
infantil, desejamos problematizar, entre outras coisas, a presença 
massiva dos/as meninos/as, negros/as e pobres nessa condição, 
que, vale ressaltar, não é, por si só, uma presença resultante de 
resquícios de um passado arcaico, colonial e escravagista. Segun-
do Clóvis Moura (2020a), importante sociólogo brasileiro e estu-
dioso de questões raciais, especialmente em relação à população 
negra no Brasil, compreender o racismo como mero resquício traz 
a ideia de que o racismo pode ser enfrentado à medida em que a 
sociedade capitalista também vai se modernizando, fazendo com 
que essa forma de dominação e opressão desapareça.

Entretanto, a concepção moureana defende que a moder-
nização conservadora em que o Brasil se estabeleceu, durante a 
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transição do escravismo tardio para o capitalismo tardio4 depen-
dente até a atualidade, se desenvolveu sob estruturas arcaicas que 
passaram a constituir as novas relações da sociedade moderna.  
Moura (2020a) trata a questão do capitalismo dependente brasi-
leiro a partir da condição de subalternidade da burguesia nacional 
em relação ao capitalismo global. Assim, criam-se as condições 
objetivas de dominação para espoliação e exploração, a exemplo 
da Lei de Terras (1850), a qual transforma a terra em propriedade 
privada, mantendo-a nas mãos dos mesmos donos e contribuin-
do para o surgimento das classes antagônicas – as classes domi-
nantes, que são detentoras de terras, riqueza, meios de produção 
e de vida, e as classes subalternas, que nada possuem e se tornam 
assalariadas, possuidoras unicamente da sua força de trabalho.

Em seguida, com a política de branqueamento estabeleci-
da por meio de forte incentivo à imigração, tem-se a absorção 
prioritária dessa força de trabalho. Dessa forma, destina-se aos/
às negros/as, antes escravizados/as, a composição de um grande 
exército de sobrantes pauperizados no sistema de produção ca-
pitalista brasileiro. Assim, sob essa condição, só lhes resta vender 
a sua força de trabalho como única estratégia de sobrevivência. 
Isso significa, para o capital, que os/as negros/as são livres e es-
tão disponíveis e dispostos/as a trabalhar a qualquer tempo e por 
qualquer preço.

Segundo Moura (2020b, p. 83): “[...] podemos dizer, portan-
to, que, como cimento dos alicerces da sociedade capitalista, a 
escravidão, durante um período relativamente longo, foi um de 
seus elementos mais importantes”. Além disso, as teorias racis-
tas do século XIX também passaram a influenciar as normativas 

4	 Essa concepção acerca da passagem do escravismo tardio para o capitalismo 
tardio é compreendida por Moura (2020a, p. 86) como “[...] o cruzamento rápido 
e acentuado de relações capitalistas em cima de uma base escravista”. Assim, o 
Brasil se modernizou no período do capitalismo imperialista em um processo de 
subalternização sob o domínio dos países de capitalismo central.
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jurídicas brasileiras para exercerem controle desses/as trabalha-
dores/as racializados/as e reprimidos/as, criminalizando-os/as e 
mantendo-os/as na condição de marginalizados/as. Sobre isso, 
Moura (2020a, p. 148) afirmou que:

Atuando concomitantemente no plano ideológico e 

político, as elites intelectuais elaboraram e desenvol-

veram a ideologia do racismo como arma justificadora 

dessa estratégia, qualificando o trabalhador nacional 

não branco de um modo geral, e o negro em particular, 

como incapazes de enfrentar os desafios da nova etapa 

de organização do trabalho que se apresentava com o 

fim da escravidão (Moura, 2020a, p. 148).

Sendo assim, é possível compreender que é a partir dessa re-
alidade que o capitalismo brasileiro se moderniza e se constitui 
na atualidade, tendo em sua base, de forma muito sólida, o ra-
cismo como elemento estruturador e particular para dominação, 
exploração e, por conseguinte, mantenedor das desigualdades 
sociais, de classe e de raça. Assim, o trabalho infantil também é 
resultado do racismo que estrutura o sistema capitalista brasi-
leiro e que contribui para definir pontos de partidas desiguais, 
determinando o lugar desses indivíduos na sociedade de classes 
– um lugar de subalternidade, de condição de pobreza, de traba-
lhos precários e de um exército de sobrantes.

Outra particularidade do capitalismo brasileiro dependente  
e periférico é a condição de superexploração5 a que essa força de 
trabalho se encontra submetida. Segundo Luce (2013), há uma 
apropriação do fundo de consumo do trabalhador, fazendo com 

5	 De acordo com Marini (2000, p. 33), “[...] a intensificação do trabalho, a prolon-
gação da jornada de trabalho e a expropriação de parte do trabalho necessário 
ao operário para repor sua força de trabalho – configuram um modo de produção 
fundado exclusivamente na maior exploração do trabalhador, e não no desenvol-
vimento de sua capacidade produtiva”.
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que o seu salário6 não seja suficiente para suprir as condições 
necessárias para sua produção e reprodução. Sendo assim, a su-
perexploração submete as famílias das classes trabalhadoras a  
condições de extrema pobreza, levando-as a utilizarem-se da in-
serção cada vez mais precoce de seus filhos/as nas atividades la-
borativas como estratégia de subsistência.

Para corroborar o que foi dito anteriormente, analisamos os da-
dos da Síntese de Indicadores Sociais, divulgada pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em que os pretos e pardos 
representavam 55,7% da população em 2022, ao mesmo tempo em 
que a proporção desse grupo entre todos os brasileiros abaixo da li-
nha de pobreza era de 70,3% diante da fração de brancos, que era de 
28,7% (IBGE, 2024b). Em se tratando de extrema pobreza7, 73% eram 
negros e 26% eram brancos. Em relação a crianças e adolescentes 
negros/as, entre 5 e 17 anos, esse público representava 59,3% da po-
pulação total nessa mesma faixa etária no ano de 2022, enquanto 
que a representação de crianças e adolescentes negras em situação 
de trabalho infantil supera a representação dessa população a nível 
nacional, com cerca de 65,2% nessa condição (IBGE, 2024b).

Sendo assim, é possível perceber, a partir da alta incidência de 
crianças e adolescentes negras/os no trabalho infantil, uma das ex-
pressões do racismo. Em 2023, o IBGE revelou que havia, no Brasil, 

6	 Segundo Lira (2016), “[...] o salário é aquilo que representa, do ponto de vista mo-
netário, o custo de reprodução da força de trabalho, que se define pelo tempo ne-
cessário para o trabalhador se reproduzir enquanto força de trabalho, o que inclui 
necessidades físico-biológicas, sociais e culturais do trabalhador e sua família, fa-
tores que variam em função de peculiaridades históricas, culturais e regionais cujo 
valor se altera em função dos custos de reprodução da força de trabalho sobre o 
qual o exército de reserva tem um importante papel. Esses elementos acabam por 
contribuir na incorporação do trabalho de crianças e adolescentes [...]”.

7	 Consideramos a linha abaixo da pobreza o rendimento domiciliar per capita de 
US$ 6,85 PPC por dia – ou R$ 665 por mês – e o rendimento domiciliar per ca-
pita abaixo da linha de extrema pobreza de US$ 2,15 PPC por dia – ou R$ 209 
por mês –, ambos adotados pelo Banco Mundial e tendo os anos de 2022 e 2023 
como referência.
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cerca de 1,607 milhão de crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos 
em situação de trabalho infantil, das quais 586 mil estavam inse-
ridas nas piores formas de trabalho. Quanto ao seu perfil, os dados 
apontam que, em sua grande maioria, são meninos (63,8%), ne-
gros (65,2%) e pobres (IBGE, 2024a). Esses dados nos levam a refle-
tir sobre o racismo e sua relação com o trabalho infantil como sen-
do funcional ao capitalismo e determinado pela superexploração a 
que a população negra, em sua maioria, é submetida na realidade 
do capitalismo dependente e periférico brasileiro, resultando na 
exposição de crianças e adolescentes negras a diversas violações 
de direitos. É devido a isso que esse público é o mais afetado pe-
las diversas violências, como a exploração do trabalho infantil em 
suas diversas modalidades.

A partir do exposto, serão apresentados dados acerca de al-
gumas violências que acometem, principalmente, as crianças e 
adolescentes negras no Brasil, que são a maioria na incidência de 
trabalho infantil e nas suas piores formas, como o Trabalho Infan-
til Doméstico (TID), o Trabalho Infantil no Tráfico de Drogas e a Ex-
ploração Sexual e Comercial de Crianças e Adolescentes (ESCCA).

Compreendemos como trabalho infantil:

O termo “trabalho infantil” refere-se às atividades eco-

nômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem 

finalidade de lucro, remuneradas ou não, realizadas 

por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 

(dezesseis) anos, ressalvada a condição de aprendiz a 

partir dos 14 (quatorze) anos, independentemente da 

sua condição ocupacional. Destaca-se que toda ativi-

dade realizada por adolescente trabalhador, que, por 

sua natureza ou pelas circunstâncias em que é execu-

tada, possa prejudicar o seu desenvolvimento físico, 

psicológico, social e moral, se enquadra na definição de 

trabalho infantil e é proibida para pessoas com idade 

abaixo de 18 (dezoito) anos (Brasil, 2018, p. 6).
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No que se refere às piores formas de trabalho infantil, as 
quais são atividades proibidas para pessoas com idade inferior 
a 18 anos, elas estão descritas no Decreto 6.481/2008, ratificado 
pelo Brasil, de acordo com a Convenção nº 138 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT)8, também chamada de Lista TIP. 
O público inserido nas piores formas tem um rendimento mé-
dio muito inferior em relação às outras modalidades de traba-
lho infantil. Isso é possível de ser visualizado a partir dos dados 
do IBGE (2024a), os quais apontaram que o rendimento mensal 
das crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil foi 
estimado em R$ 771,00, enquanto que, para o público não clas-
sificado como trabalho infantil, o valor subia para R$ 1.074,00. 
Entretanto, quando se trata do rendimento médio da popula-
ção inserida em atividades relacionadas à lista TIP, o valor é de  
R$ 735,00 por mês (IBGE, 2024a).

O TID é uma atividade econômica que se encontra descri-
ta na lista TIP e guarda semelhanças com o trabalho escra-
vo doméstico do Período Colonial. O TID ocorre no âmbito das 
propriedades familiares, longe dos órgãos de fiscalização e de 
proteção, e, em virtude dele, muitas vezes o vínculo familiar é 
perdido ou fragilizado, ficando o/a criança ou o/a adolescente 
sem acesso à escola, sob longas e intensas jornadas de trabalho 
e expostos/as às violências doméstica, sexual, psicológica etc.

Um estudo realizado pelo Fórum Nacional de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) sobre o Trabalho In-
fantil Doméstico no Brasil apontou que havia, no ano de referên-
cia (2019), 83.624 crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos no 
TID; destas, 85% eram meninas e 70,8% eram negras e pobres  
(FNPETI, 2022). Esse estudo também apontou que 81% das 

8	 Convenção ratificada pelo Brasil que estabelece e descreve as atividades conside-
radas intoleráveis pela condição em que são executadas e por sua natureza, além 
de tratar das ações efetivas para a rápida eliminação dessas atividades.
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crianças e adolescentes negras que realizam essa atividade resi-
diam em domicílios que auferiam renda familiar de até 0,5 salário
‑mínimo, especialmente oriundas das regiões Norte e Nordeste.  
Nestas regiões, essas meninas trabalhavam mais horas e rece-
biam os menores salários9 em relação às demais regiões; em 
outras palavras, as desigualdades regionais intensificam as de-
sigualdades raciais, de classe e de gênero e tendem a ser ainda 
mais perversas para esse público.

No que se refere ao trabalho infantil no tráfico de drogas, 
essa atividade econômica também se encontra descrita no 
Decreto nº 6.481/2008, Art. 4º, inciso III, sendo caracterizada 
como uma das piores formas de trabalho infantil (Brasil, 2008). 
Porém, prevalece, por parte do sistema jurídico brasileiro, uma 
perspectiva menorista que compreende essa atividade como 
ato infracional, o que resulta na chamada “ambiguidade jurídi-
ca”: de um lado, encontra-se a leitura do trabalho infantil; e do 
outro, a leitura enquanto ato infracional. Por isso, esses meni-
nos (em sua maioria) comumente acabam sendo direcionados 
ao sistema socioeducativo, para cumprir medidas de caráter ex-
cepcional e de maior gravidade, como as de restrição e privação 
de liberdade.

Por isso, ao analisarmos esse público, utilizaremos os dados 
do Levantamento Nacional do Sinase de 2024, que precisaram 
um número de 12.506 adolescentes em restrição e privação 
de liberdade no mês de agosto de 2024 nas 27 unidades fede-
rativas do país (Brasil, 2025). De acordo com o tipo de medida 
socioeducativa, tem se que: 68,6% (8.584 adolescentes) estão 
cumprindo medidas de internação; 19,1% (2.388 adolescentes) 

9	 A maior remuneração por hora trabalhada no ano de 2021 era de R$ 4,48 na re-
gião Sudeste; R$ 3,72 na região Centro- Oeste; R$ 3,42 no Sul; R$ 2,28 no Norte; e  
R$ 1,86 no Nordeste. Quanto às médias de horas trabalhadas, por região, tem-se: 
26,4 horas no Nordeste; 25 horas no Norte; 22,9 horas no Centro-Oeste; 22,7 horas 
no Sul; e 15,3 horas no Sudeste (FNPETI, 2022).
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estão cumprindo medidas de internação provisória; 2,4%  
(294 adolescentes) estão cumprindo medidas de internação-
-sanção; e 9,9% (1.240 adolescentes) estão cumprindo medidas 
de semiliberdade (Brasil, 2025). Quanto ao perfil, vamos nos 
ater aos fatores gênero, raça/cor e renda. Quanto ao gênero, 
93,1% se declararam menino cis; quanto à cor/raça, 76,9% se de-
clararam negros; e quanto à renda, percebe-se que há um quan-
titativo significativo: cerca de 36,5% (4.545 adolescentes) são 
oriundos de famílias com 0 até menos de 2 salários-mínimos. É 
importante destacar que há um percentual significativo de 58%  
(7.251 adolescentes) sem informação quanto ao fator renda. 
Assim, de modo geral, tem-se que são, em sua grande maioria, 
meninos (93,1%), negros (76,9%) e pobres (Brasil, 2025).

Quanto aos atos infracionais que mais geram cumprimen-
tos de medida socioeducativa em meio fechado, os dados do 
Sinase de 2024 revelaram os seguintes percentuais: 31,7% para 
roubo; 27,0% para tráfico de drogas; e 12,6% para homicídio, 
sendo esses os três atos infracionais mais atribuídos aos ado-
lescentes (Brasil, 2025). Quando se cruzam os dados de raça/cor 
e ato infracional, tem-se que, dos 3.691 adolescentes relaciona-
dos ao tráfico de drogas, 619 são pretos e 1.905 são pardos; ou 
seja, cerca de 68,3% do total é composto por adolescentes ne-
gros (Brasil, 2025).

Essa ambiguidade jurídica reforça a criminalização das clas-
ses pobres, especialmente dos adolescentes negros e pobres; o 
racismo estrutural e institucional; as desigualdades sociais de 
classe, raça e de gênero; o encarceramento; e a institucionaliza-
ção dos/das adolescentes negros/negras. Além disso, essa am-
biguidade também contribui para a desresponsabilização do 
Estado do seu papel social enquanto garantidor e efetivador de 
direitos, caracterizando-o muito mais como um Estado de cará-
ter punitivo e criminalizador.
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Violência sexual contra crianças e adolescentes:  
as permanências do racismo, do patriarcado e  
do adultocentrismo

A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma grave 
violação dos direitos humanos e um crime tipificado na legisla-
ção nacional. Não se trata de um fenômeno novo, mas de algo que 
está presente na história brasileira. Além disso, sua análise não 
pode ser dissociada do contexto mais amplo das desigualdades 
históricas, sociais e econômicas que marcam a sociedade brasi-
leira, notadamente desigual, racista, patriarcal e adultocêntrica.

Scherer et al. (2021) destacam que, desde a chegada dos co-
lonizadores portugueses, as práticas violentas e autoritárias têm 
impactado as infâncias e adolescências de maneira diferenciada, 
levando em conta fatores como origem, classe, raça/etnia e gê-
nero. As autoras enfatizam que “[...] as estratégias de dominação 
marcadas pela exploração do trabalho empreendida contra os 
povos originários, africanos escravizados e outros trabalhadores 
vistos como desvalor não pouparam os filhos dessa massa popu-
lacional” (Scherer et al., 2021, p. 322).

A violência praticada contra crianças e adolescentes, con-
forme Minayo (2001, p. 92), é aquela que incide na vida desses 
sujeitos “[...] a partir de decisões histórico-econômicas e sociais, 
tornando vulnerável o seu crescimento e desenvolvimento”.  
A afirmação da autora nos convida a constatar que a violência 
sexual contra crianças e adolescentes está inserida na lógica da 
sociabilidade vigente, a qual cria e recria desigualdades, opres-
sões e violência, sendo essa forma de violência inscrita na vio-
lência estrutural, que, por sua vez, está na base do capitalismo. 
Trata-se de uma nítida forma de coisificação do corpo de crian-
ças e adolescentes, que se tornam posse da pessoa agressora  
ou exploradora.
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Já a violência sexual contra crianças e adolescentes é com-
preendida como qualquer forma de utilização do corpo de me-
ninas e meninos para fins de satisfação sexual ou de obtenção de 
ganhos materiais (Mendonça, 2015). Para fins legais e conceitu-
ais, a violência sexual contra crianças e adolescentes ocorre em 
duas formas: o abuso sexual, em que a pessoa agressora objetiva 
obter satisfação sexual com crianças e adolescentes; e a explora-
ção sexual comercial, que é caracterizada pela troca de favores 
sexuais por dinheiro, bens materiais e vantagens, estando pre-
sente a lógica do lucro daquela pessoa que comercializa os cor-
pos de meninas e meninos10.

A Lei Federal nº 13.431/2017 define a violência sexual como 
“[...] qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente 
a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato 
libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio 
eletrônico ou não” (Brasil, 2017, art. 4). Conforme a legislação cita-
da, a violência sexual contra crianças e adolescentes compreende:

[...] a) abuso sexual, entendido como toda ação que 

se utiliza da criança ou do adolescente para fins se-

xuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, 

realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, 

para estimulação sexual do agente ou de terceiro; b) 

exploração sexual comercial, entendida como o uso 

da criança ou do adolescente em atividade sexual 

em troca de remuneração ou qualquer outra forma 

de compensação, de forma independente ou sob pa-

trocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo 

presencial ou por meio eletrônico; c) tráfico de pes-

soas, entendido como o recrutamento, o transporte, 

a transferência, o alojamento ou o acolhimento da 

10	 Cabe salientar que a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes é 
considerada uma das piores formas de trabalho infantil.
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criança ou do adolescente, dentro do território na-

cional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração 

sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra for-

ma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autori-

dade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade 

ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os ca-

sos previstos na legislação (Brasil, 2017, art. 4).

Ao ser vítima de violência sexual, a criança ou adolescente 
tem sua saúde física e mental impactada, interferindo na auto-
estima e autoimagem e nos desenvolvimentos físico, psicológico 
e social, impedindo que a criança ou adolescente vivencie a se-
xualidade de forma saudável. Além disso, essa violência interfere 
nas relações socioafetivas e culturais entre adultos e crianças/
adolescentes e gera confusão nas vítimas quanto às representa-
ções sociais dos adultos, resultando na perda de sua legitimidade 
e autoridade para o exercício do cuidado (Faleiros; Faleiros, 2021).

A violência sexual contra crianças e adolescentes não é um fe-
nômeno novo, e, apesar da existência de um SGDCA no Brasil, os 
dados são alarmantes. O boletim epidemiológico sobre as notifi-
cações de violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil  
de 2015 a 2021, publicado pelo Ministério da Saúde, revela que, 
entre os referidos anos, houve o registro de 202.948 casos de vio-
lência sexual contra crianças e adolescentes, sendo 83.571 (41,2%) 
em crianças e 119.377 (58,8%) em adolescentes, observando-se um  
aumento das notificações entre 2015 e 2019 (Brasil, 2024).

Apesar de reconhecermos que qualquer criança ou adoles-
cente pode ser vítima de violência sexual, é imprescindível afir-
mar que as mais vitimadas são as filhas das classes trabalha-
doras mais pauperizadas, residentes de territórios periféricos e 
negras. Nessa direção, Melo e Clemente (2023, p. 120) ressaltam 
que a estrutura e dinâmica do capitalismo desencadeiam a ocor-
rência de violações de direitos e múltiplas violências e que “[...] à 
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exploração do trabalho, baseada na opressão da classe burguesa 
sobre a classe trabalhadora, sobrepõe-se dois sistemas milena-
res, igualmente estruturantes das relações sociais: o racismo e 
o patriarcado”, imbricamento este que faz com que a população 
negra, meninas e mulheres sejam os principais alvos das discri-
minações e opressões. As autoras também ressaltam que “[...] as 
condições objetivas são comuns a toda classe trabalhadora, mas 
há particularidades que afetam prioritariamente segmentos es-
pecíficos, a exemplo de crianças e adolescentes” (Melo; Clemente, 
2023, p. 120). Sobre a realidade brasileira e a ocorrência da vio-
lência sexual, as autoras demarcam:

Ou seja, o Brasil é um país que contraditoriamente con-

segue avançar na produção, mas esse avanço não re-

sulta em melhoria na qualidade de vida da maior parte 

dos habitantes (trabalhadores, negros/as e mulheres) e 

ainda com diferenças regionais significativas. A pobre-

za no Brasil é negra e feminina, e a riqueza é branca e 

masculina. Sendo assim, são as crianças e adolescen-

tes pobres, negras, cis e trans que em sua maioria se 

tornam as vítimas preferenciais do abuso e da explora-

ção sexual comercial (Melo; Clemente, 2023, p. 161).

Corroborando com as informações trazidas pelas autoras, 
compreendemos que não considerar esse enovelamento entre 
classe, raça, gênero e geração contribui para a revitimização, 
através da invisibilidade, das crianças e adolescentes negras – 
predominantemente as meninas e pobres –, que são as princi-
pais vítimas dessa violência. Com isso, não queremos dizer que a 
violência sexual não ocorre com meninos ou com crianças e ado-
lescentes brancas; queremos reafirmar que é necessário lançar 
luz para as particularidades que afetam a vida das crianças e ado-
lescentes negras no país e, em uma análise particularizada para a 
ocorrência da violência sexual, as meninas negras.
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É necessário reforçar a gravidade e a permanência da violên-
cia sexual no país através dos dados, que vitimiza principalmente 
as meninas negras. A série histórica dos dados do Anuário Brasi-
leiro de Segurança Pública de 2024 demonstra um intenso cres-
cimento no número de casos de estupro e estupro de vulnerável 
por todo país (FBSP, 2024). Entre 2011 e 2023, o crescimento do 
número de vítimas chegou a 91,5%. Em 2011, eram 43.869 pes-
soas vítimas de estupro e estupro de vulnerável, saltando para 
83.988 em 2023 (FBSP, 2024).

Os dados do Panorama da Violência Letal e Sexual contra 
Crianças e Adolescentes, publicado pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (FBSP) e pelo Fundo das Nações Unidas para 
Infância (Unicef), revelam como a raça/cor e o gênero são de-
terminantes no perfil das vítimas de violência sexual11. O estudo 
identificou 179.277 crimes de estupro e estupro de vulnerável de 
vítimas de 0 a 19 anos, entre 2017 e 2020, o que representa uma 
média de 45 mil estupros por ano. Entre as vítimas de estupro, 
86% das vítimas são do sexo feminino e 14% do sexo masculino 
(UNICEF, 2020).

Ao analisar os registros de segurança pública referentes aos 
crimes de estupro e estupro de vulnerável entre 2017 e 2020, o 
estudo acima citado aponta que há um padrão no sexo das víti-
mas, sendo as meninas as principais vítimas. Dentre as vítimas 
de 0 a 4 anos e de 5 a 9, as meninas representam 77% e os meni-
nos, 23%. Entre as vítimas de 10 a 14 anos e de 15 a 19, as vítimas 
do sexo feminino correspondem a 91% do total, enquanto as víti-
mas do masculino correspondem a 9% (UNICEF, 2020).

A prevalência da vitimização de meninas se confirma tam-
bém pela Pesquisa sobre a Exploração Sexual Comercial de 

11	 Cabe registrar, também, que, na análise dos 34.918 casos de mortes violentas in-
tencionais de crianças e adolescentes de 0 a 19 anos de idade, entre 2016 e 2020, 
ao subdividir os dados por raça/cor, o estudo identificou que 75% são vítimas ne-
gras, 25% brancas e 0,3% “outras”.
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Crianças e Adolescentes no Brasil (2022-2023), desenvolvida 
através de uma parceria entre a Universidade de Nottingham, a 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e o Freedom Fund. 
Ao analisar os dados nacionais de atendimento dos Centros de 
Referência Especializados da Assistência Social (Creas), a pesqui-
sa aponta que 5.954 casos de exploração sexual comercial acom-
panhados pelos serviços, no período de 2019-2020, tiveram as 
meninas como vítimas (Melo; Clemente, 2023).

No que se refere à raça/cor, o estudo revela que há uma au-
sência do registro dessa informação nos registros analisados, 
perfazendo um total de 30% sem a marcação do campo relacio-
nado à raça/cor, o que dificulta a análise. O que é possível afirmar, 
a partir dos documentos em que a marcação foi realizada, é que 
há uma tendência de aumento dos registros de estupro e estu-
pro de vulnerável tendo como vítimas crianças, adolescentes e 
jovens negras.

Em 2023, o Brasil registrou 83.988 casos de estupro, dos quais 
64.237 envolveram crianças e adolescentes, configurando o cri-
me de estupro de vulnerável. Destes, 61% foram contra meninas 
e meninos com até 13 anos (FBSP, 2024). O perfil das vítimas re-
vela a continuidade das marcas da formação sócio-histórica do 
Brasil: a maioria das vítimas é composta por meninas (88,2%), 
negras (52,2%) violentadas por familiares ou conhecidos (84,7%) 
em suas próprias residências (61,7%) (FBSP, 2024).

No que se refere ao perfil de raça/cor, o Anuário Brasileiro 
de Segurança Pública identificou e enfrentou o mesmo desafio 
apontado pela pesquisa anteriormente citada: o sub-registro 
da marcação de raça/cor nos boletins de ocorrência. Porém, 
ainda assim as vítimas negras representam a maioria (52,2%). 
Esses dados são problematizados, tendo em vista o fato de que 
os sub-registros não retratam a totalidade das crianças e ado-
lescentes negras vítima de violência sexual (FBSP, 2024). O es-
tudo questiona:
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No estado da Bahia, por exemplo, cuja população é ma-
joritariamente negra, 56% dos registros não informa-
vam o perfil racial da vítima. Na média nacional, 35% de 
todos os casos de estupro e estupro de vulnerável rece-
bidos e tabulados na base de dados do Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública tinham o campo “raça/cor/etnia” 
sem nenhum tipo de informação (FBSP, 2024, p. 167).

O conjunto de dados acima escancara a realidade da des-
proteção integral no país, evidenciando que, apesar dos avanços 
legislativos e da existência de um SGDCA, ainda não se concre-
tiza, na vida das meninas negras vítimas de violência sexual, a 
proteção preconizada no ECA, o qual destaca que é responsabi-
lidade do Estado, da família e da sociedade salvaguardá-las de 
todas as formas de violência. Nesse sentido, é imperativo que os 
órgãos que compõem o SGDCA não generalizem as infâncias e 
adolescências, o que reflete em uma prática que desconsidera as 
particularidades das crianças e adolescentes negras, e tenham 
presente, na formulação das políticas públicas, o enovelamento 
entre classe, raça e gênero.

Considerações finais

Enquanto estruturador da sociedade capitalista, o racismo expõe, 
com mais severidade, crianças e adolescentes negras a diversos 
tipos de violências. Os marcadores raça/cor, classe e gênero es-
tão presentes nos dados analisados e corroboram como tais vio-
lações comprometem a vivência de uma infância e adolescência 
digna e que possibilite meios de ascensão social em uma socie-
dade extremamente racista e desigual.

No sistema socioeducativo, o racismo perpassa a vida dos/as 
adolescentes antes mesmo de sua apreensão. Acerca disso, é im-
portante lembrar que eles pertencem a um território e são – ou 
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pelo menos deveriam ser – alvo prioritário das políticas públicas; 
porém, infelizmente essa não é a realidade brasileira. Logo, o ra-
cismo e as violações vivenciadas na infância são perpetuados não 
só durante o cumprimento da medida socioeducativa, mas ao lon-
go de toda a trajetória de vida das crianças e adolescentes.

O trabalho infantil vivenciado pela maior parte das crianças e 
adolescentes negras cumpre a funcionalidade de manter as desi-
gualdades de raça, classe e de gênero, uma vez que contribui para 
a manutenção do ciclo geracional de pobreza e extrema pobreza 
e compromete o desempenho escolar, resultando, muitas vezes, 
em evasão e atraso escolar. Por essa razão, grande parte desse 
público sequer chega ao Ensino Médio.

As meninas negras e pobres são o público mais afetado pelo 
TID e pela ESCCA, duas das piores formas de violência que são 
invisibilizadas e naturalizadas. A cultura patriarcal, racista e clas-
sista reforça o lugar delas enquanto cuidadoras e serviçais do 
lar, além de alimentar a objetificação e mercadorização dos seus 
corpos desde os primeiros anos de vida.

Essa mesma realidade se apresenta quando nos defronta-
mos com os dados da violência sexual, tendo como vítimas prin-
cipais as meninas negras moradoras de territórios periféricos. 
Com seus corpos violados e transformados em coisas e merca-
dorias, o conjunto de direitos que deveriam materializar a pro-
teção integral preconizada no ECA é negado a essas crianças e 
adolescentes. O que se apresenta na vida desse público, por ou-
tro lado, é a plena desproteção permeada de racismo, misoginia 
e adultocentrismo.

Apesar da existência de um conjunto de legislações proteti-
vas para esse público, é possível perceber que, para as crianças e 
adolescentes negras, a realidade que ainda vigora é a da privação 
dos direitos, da negligência e da violência. Isso nos permite afir-
mar que a realidade das crianças e adolescentes negras no Brasil 
está mais próxima dos códigos de menores do que do ECA.



131

Sendo assim, é necessário que o SGDCA traga a temática para 
a centralidade do debate e paute sua atuação sob uma perspecti-
va antirracista e os órgãos e instituições que compõem esse sis-
tema precisam ser capazes de identificar e enfrentar as diferen-
tes desigualdades, violências e opressões a que são submetidas 
as crianças e adolescentes negras. Além disso, é necessário que o 
SGDCA combata, de forma efetiva, o histórico de atuação desar-
ticulada, segmentada e setorial dos órgãos de proteção que não 
dialogam com a perspectiva da integralidade dos direitos, bus-
cando considerar as crianças e adolescentes em sua completude 
enquanto sujeitos de direitos. Ante o exposto, vê-se que temos 
muito a avançar na efetivação da proteção integral de crianças 
e adolescentes no Brasil e a luta contra o racismo é primordial 
nesse contexto, pois impacta de sobremaneira na seleção e viti-
mização de meninos e meninas que compõem as estatísticas de 
mortalidade, analfabetismo, violência sexual, trabalho infantil e 
tantas outras expressões de violências no nosso país.
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Introdução

No Brasil, onde os Direitos Humanos sempre enfrentaram desa-
fios para serem implementados, o debate sobre as desigualdades 
raciais é caríssimo. Sendo o último país a sair do sistema econô-
mico baseado na escravização de pessoas negras, ainda existe, 
no Brasil, um profundo apartheid socioeconômico e territorial 
que, a partir das experiências de vida, afastam negros e brancos. 
Em pleno século XXI, ainda vivemos aos modos de Casa grande e 
senzala, descritos nos registros de Gilberto Freyre (2003). Nesse 
cenário, os indicadores socioeconômicos demonstram uma pro-
funda contradição entre as condições de vida experienciadas pe-
las populações brancas, negras e racializadas no mesmo país: en-
quanto as populações negras e racializadas vivem em condições 
desumanas, sem que isso pareça um problema que precise de 
solução, as populações brancas vivem uma situação contrária e 
confortável, vale ressaltar. As condições de vida, acesso a direitos 
e políticas públicas para pessoas negras encontram impedimen-
tos alicerçados em um histórico de violações e preconceitos que 
se organizam a partir do que chamamos de racismo estrutural.

O professor e jurista Silvio Almeida (2021), em seu livro inti-
tulado Racismo estrutural, identifica e diferencia três concepções 
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do racismo, as quais perpassam diferentes dimensões da dinâ-
mica social: a individual, a institucional e a estrutural. Na dimen-
são individual, tem-se manifestações do racismo no âmbito das 
relações interpessoais; a dimensão institucional discorre sobre 
as relações de poder e opressão existentes nas instituições; e a di-
mensão estrutural, por sua vez, trata do modo como a sociedade 
se organiza política, social, econômica, jurídica e historicamente. 
Desse modo, o racismo estrutural reflete a própria estrutura que 
legitima e é legitimada pelas instituições que organizam o Esta-
do e que perpetuam as desigualdades em relação aos grupos não 
hegemônicos (Almeida, 2021).

O conceito cravado por Almeida (2021) não deixa de lado os 
processos históricos que consolidam essa estrutura e que dão le-
gitimidade para a perpetuação dessas desigualdades. Nesse sen-
tido, é necessário reconhecer que a estigmatização da população 
negra, iniciada no sistema escravocrata, foi continuada no pós-
-escravidão e se estende até os dias atuais por meio da reiteração 
de poderes, ideologias e práticas.

No que se refere ao aprofundamento das questões raciais e 
à incorporação dos sujeitos racializados como inferiores, é im-
portante considerar o papel estratégico que deteve os pensa-
mentos e ideologias escravagistas. Mesmo nos dias atuais, esses 
pensamentos alicerçam várias práticas e processos que buscam 
justificar e manter a população negra e demais grupos não he-
gemônicos como subalternos, criando, no imaginário popular, 
a necessidade de desconfiar, punir e excluir esses sujeitos. Em 
uma dimensão estrutural, essa lógica serve não somente para a 
manutenção dessas práticas, mas também para minar qualquer 
possibilidade de alteração da realidade. O não acesso – ou o aces-
so precário – a espaços de poder e decisão retira as condições 
de viver com dignidade dessas populações e as forçam a gastar 
mais tempo tentando angariar forças para vivenciarem a dispu-
ta pelo poder e pela transformação social. Toda essa articulação 
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que difunde permanentemente representações negativas de su-
jeitos negros, juntamente à constante manutenção do privilégio 
branco, compõem um quadro em que a democracia e o Estado de 
direito são meras enunciações retóricas, dotadas de pouco efeito 
prático para a distribuição igualitária de oportunidades.

O Estado, na contramão de suas funções protetivas, age para 
direcionar uma força violenta e desproporcional aos negros e às 
negras, por meio de seu braço repressivo ou pela negação de di-
reitos e políticas públicas estruturadas. Encarando o desafio de 
apontar caminhos para um debate sobre racialidade no Brasil, o 
Movimento Negro encampou uma campanha para a formulação 
de uma lei que estabelece a obrigatoriedade do ensino de Histó-
ria e Cultura Afro-Brasileira nas grades curriculares dos ensinos 
Fundamental e Médio. Essa estratégia buscou tomar as narrativas 
e vivências dos povos pretos e não hegemônicos como referências 
teóricas, considerando suas robustas contribuições na formação 
social e econômica do país. Desse modo, surge a Lei nº 10.639/2003 
(Brasil, 2003), promulgada em 9 de janeiro de 2003 por Luiz Inácio 
Lula da Silva, presidente da época.

A Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) configurou-se como um 
dispositivo de fundamental importância para estabelecer novos 
parâmetros para a discussão racial nas políticas de formação 
educacional brasileira. Além disso, a referida lei representou um 
gigantesco avanço contra o racismo institucional, uma vez que 
operou como uma medida de ação afirmativa, reconhecendo 
a necessidade de se combater as desigualdades raciais histori-
camente construídas no país a partir de políticas públicas com-
prometidas em recontar a história da formação e construção da 
identidade brasileira. Ainda que esse processo tenha se dado no 
âmbito da política de educação de início, o impacto desse mo-
vimento não ficou ou ficará restrito a ela. Extrapolando a mera 
inserção de conteúdos nos currículos, esse debate avança para o 
reconhecimento da validação do pertencimento, das memórias 
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e das identidades negras e racializadas e esse reconhecimen-
to possibilita colocar essa pauta no debate e promove a ruptura 
com silenciamento desses grupos, que sempre foi a tônica desses 
espaços e instituições. Sendo assim, é possível afirmar que essa 
lei assume a função de inaugurar um novo espaço de construção 
do saber, além de reorientar os imaginários pedagógicos, pavi-
mentando caminhos para práticas educativas críticas, inclusivas, 
emancipadoras e comprometidas dentro e fora das escolas, nos 
espaços formais e informais de educação, tendo como princípio 
orientador o respeito às diferenças.

É no campo da inovação pedagógica e no reconhecimento de 
suas ferramentas como instrumentos de promoção de direitos e 
transformação social que podemos pensar em novas dinâmicas 
de convivência e produção de saber. Isso deve ser feito a partir do 
incentivo à existência e manutenção de espaços que entendem 
que não existe neutralidade diante do racismo, possibilitando um 
reposicionamento institucional a favor de uma prática antirra-
cista que compreende que as relações étnico-raciais devem ser 
parte constitutiva de qualquer ação proposta.

Para a concretude desse caminho, temos um solo fértil nas 
metodologias ativas, em especial nas oficinas sociopedagógicas, 
por permitir abordagens que, em sua essência, buscam descen-
tralizar o saber acadêmico hegemônico e valorizam os saberes 
diversos. Essas metodologias assumem o compromisso de es-
timular o protagonismo dos sujeitos, o diálogo entre saberes, a 
construção coletiva do conhecimento e a valorização da experiên-
cia de vida como fonte legítima de aprendizado. Ao incorporar ofi-
cinas, rodas de conversa, práticas culturais e outras metodologias 
vivenciais, os espaços educativos, formais e não formais, podem 
se tornar lugares de transformação, escuta e reparação histórica.

A partir disso, neste texto, buscaremos discorrer sobre a im-
portância de uma prática educativa antirracista e como as meto-
dologias ativas podem favorecer um ambiente de aprendizagem 
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formal e não formal comprometido com o enfrentamento às 
desigualdades. Além disso, também iremos nos debruçar sobre 
as formas de ação que perpassam desde a construção de emba-
samento teórico e a formação de repertórios sociopedagógicos, 
até a estruturação das oficinas sociopedagógicas. Este texto não 
tem a pretensão de ser uma fórmula mágica, pois entendemos 
a complexidade do racismo e como este se intersecciona com 
outras estruturas para promover opressões; nesse sentido, reco-
nhecemos que sempre existirão nuances que um texto estático 
nunca dará conta. Porém, buscaremos apontar caminhos teóri-
cos e práticos que forneçam elementos para um caminhar mais 
seguro, propositivo e sensível na abordagem de temas que são 
profundamente caros e sensíveis.

A educação emancipadora no processo de construção 
de conhecimento

Ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as pos-

sibilidades para a sua própria produção ou a sua cons-

trução (Freire, 1996, p. 25, grifo nosso).

Uma das principais contribuições do pensamento de Paulo 
Freire nos estudos da educação, ensino e aprendizagem é a pers-
pectiva da horizontalidade nas relações educativas, em que o diá-
logo se coloca como pilar essencial para a construção do próprio 
conhecimento. Para Freire (1996), a aceitação dos diferentes e das 
diferenças não é apenas uma necessidade, mas algo desejável e 
com capacidade transformadora no processo de aprendizagem, 
conseguindo enriquecer as trocas e promover uma educação ver-
dadeiramente emancipadora. No entanto, para a educação co-
meçar a ser vista como uma prática de liberdade, é essencial ha-
ver um diálogo em que o educador também consiga se ver como 
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um educando e os alunos como educadores, possibilitando uma 
interação eficaz com trocas de saberes e produção de conhe-
cimentos. Assim, o professor assume a responsabilidade pela 
abordagem dialógica dos conteúdos considerando as caracte-
rísticas e necessidades de seus alunos, desafiando a abordagem 
do “educador-bancário”. Nessa metodologia, o currículo não é 
imposto; ele se configura como um espaço de “revolução”, or-
ganizado e enriquecido a partir dos elementos que os sujeitos  
implicados apresentam.

Esse contexto de ensino e aprendizagem exige que o plane-
jamento dos conteúdos programáticos parta da realidade con-
creta dos educandos, refletindo seus desejos e necessidades.  
A realidade é vista como um desafio, sendo estimulado que a 
busca pelas respostas mobilize uma ação, assim caracterizando 
o processo de educar-se como um fazer político. Essa conexão 
entre educadores e educandos permite a busca conjunta de so-
luções a partir do processo educativo.

A abordagem freireana, que valoriza o diálogo e a construção 
coletiva do conhecimento, encontra um espaço privilegiado nas 
oficinas sociopedagógicas como metodologia ativa de educação. 
A oficina é uma metodologia de ensino usada em grupo “[...] como 
uma forma de construir conhecimento a partir da ação-reflexão-
-ação” (Jesus; Ribeiro, 2021, p. 4), ou seja, buscando no próprio 
conhecimento prévio dos participantes os elementos que eles/as 
conhecem para que esses sejam aprofundados. A oficina se con-
figura, assim, como uma possibilidade de experimentar situações 
verdadeiras e significativas, “[...] baseada no tripé: sentir-pensar-
-agir” (Do Valle; Arriada, 2012, p. 4), com objetivos pedagógicos.

Vieira e Volquind (2002) caracterizam a oficina como sendo 
um tempo e um espaço para aprendizagem, um processo ativo 
de transformação recíproca entre sujeito e objeto e um cami-
nho com alternativas, com equilibrações que nos aproximam 
progressivamente do objeto a conhecer. A realização de oficinas 
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pedagógicas é um método dinâmico para a construção de conhe-
cimento, considerando a fundamentação teórica, uma vez que a 
oficina “[...] não é uma aula”, apenas um ambiente para aprender 
fazendo; envolve principalmente o pensamento, o sentimento e a 
ação” (Vieira; Volquind, 2002, p. 12). Em uma oficina, acontecem 
processos de apropriação, construção e desenvolvimento de sa-
beres teóricos e práticos de forma ativa e participativa, possibili-
tando a reflexão.

Sendo assim, a oficina é um espaço cujo objetivo é considerar 
a construção do grupo. O aprendizado é estimulado através do 
ensino baseado em sentimentos, pensamentos e ações através 
da ponderação. Trata-se de um método de ensino e aprendiza-
gem, já que sua execução é contínua e interativa para docentes e 
discentes, pois as oficinas oferecem um ambiente propício para 
a interação e para o aprendizado de maneira dinâmica, possibili-
tando a parceria entre os participantes e os facilitadores e a cons-
trução de saberes (Vieira; Volquind, 2002).

As oficinas são espaços de construção coletiva de um 

saber, de análise da realidade, de confrontação e in-

tercâmbio de experiências, de exercício concreto dos 

direitos humanos. A atividade, a participação, a socia-

lização da palavra, a vivência de situações concretas 

através de socio dramas, a análise de acontecimentos, 

a leitura e discussão de textos, a realização de videode-

bates, o trabalho com diferentes expressões da cultura 

popular etc. são elementos presentes na dinâmica das 

oficinas (Candau, 1999, p. 11).

Em sua obra, Paulo Freire (1996) defende que a metodologia 
de oficina visa a formação coletiva. Essa proposta oportuniza 
a interação entre os participantes e proporciona a troca de co-
nhecimentos e saberes a partir da horizontalidade de um saber 
em construção, ou seja, nunca acabado, oportunizando, em um 
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movimento cíclico, a construção do conhecimento em uma rela-
ção dialética/dialogicidade entre educador e educando. Para ele, 
o conhecimento não poderia ser transmitido de cima para baixo, 
como se os/as educadores/as fossem detentores de uma verdade 
absoluta que não estariam aptos a aprender com os/as educan-
dos (Freire, 1996).

Se, na verdade, o sonho que nos anima é democrático e 
solidário, não é falando aos outros, de cima para baixo, 
sobretudo, como se fôssemos os portadores da verdade 
a ser transmitida aos demais, que aprendemos a escu-
tar, mas é escutando que aprendemos a falar com eles 
(Freire, 1996, p. 58).

Assim, as oficinas sociopedagógicas figuram como instru-
mentos potentes para aprofundar debates sobre temas social-
mente relevantes e sensíveis. Quando adotam metodologias lúdi-
cas e participativas, elas tornam o aprendizado mais envolvente e 
colaborativo, auxiliando a construção coletiva do conhecimento. 
A partir de práticas interativas, como dinâmicas de grupo, jogos 
educativos, teatro do oprimido e rodas de conversa, temas sen-
síveis como igualdade de gênero, direitos humanos, diversidade 
sexual, saúde mental e combate à violência, por exemplo, podem 
ser abordados de forma acessível e responsável, estimulando a 
reflexão e fazendo com que cada participante se reconheça como 
protagonista das mudanças sociais que deseja promover.

Nessa perspectiva, as oficinas sociopedagógicas se mostram 
como ferramentas poderosas para a promoção de uma educação 
antirracista. Ao criar espaços de escuta ativa e valorização das 
identidades racializadas, elas ajudam a despertar uma consciên-
cia crítica sobre as estruturas de desigualdade e a necessidade 
do combate ao racismo em suas diversas formas. Para que isso 
aconteça de maneira efetiva, é essencial que o educador esteja 
verdadeiramente comprometido com uma abordagem crítica 
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e sensível às nuances do racismo, além de ser necessário, tam-
bém, que ele reconheça a importância de práticas que desafiem 
estereótipos e desconstruam preconceitos. Dessa forma, essas 
oficinas se tornam experiências educativas libertadoras, forta-
lecendo a resistência e o empoderamento das populações racia-
lizadas, além de contribuir para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária.

Oficinas sociopedagógicas como metodologia ativa para 
uma aprendizagem antirracista: implicações e aplicações

O racismo, como abordado anteriormente, é um sistema ideoló-
gico que estrutura a nossa sociedade a partir da ideia da sobrepo-
sição de uma raça sobre outras. Nesse sentido, todas as dinâmicas 
sociais, políticas e econômicas são amplamente influenciadas 
por ele (Almeida, 2018). Enquanto alicerce do sistema social vi-
gente, o racismo perpetua desigualdades e afeta, de maneira  
negativa, a subjetividade de pessoas negras e racializadas desde a 
infância. É nesse período, também, que o racismo se revela mais 
cruel porque atinge um ser em processo de descobertas profun-
das do mundo e que ainda não possui as ferramentas cognitivas e 
emocionais para assimilar a complexidade da discriminação que 
sofre. Diferentemente dos adultos, as crianças experimentam a 
rejeição e a exclusão de maneira bruta, sem conseguir nomear 
ou contextualizar essas situações. A incapacidade de compreen-
der as expressões do racismo faz com que as crianças absorvam 
a discriminação como uma característica pessoal, uma falha em 
si mesmas. Elas internalizam os tratamentos discriminatórios 
como algo natural e culpam a si próprias por não se encaixarem 
nos padrões estabelecidos, pavimentando um processo silencio-
so de autodepreciação que tem consequências imediatas e futu-
ras em suas vidas.
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Essa fragilidade de compreender as violências raciais dificul-
ta também na elaboração emocional dos efeitos causados. Além 
disso, os desafios de comunicar processos confusos favorecem 
o isolamento e criam obstáculos para a busca de ajuda, fomen-
tando o desamparo. Ademais, essa ausência de suporte agrava o 
sofrimento e impede a criação de mecanismos de enfrentamento 
necessários e saudáveis. Segundo relatório do Fundo das Nações 
Unidas pela Infância (Unicef), crianças que vivenciam experiên-
cias de discriminação e racismo tendem, com frequência, a rejei-
tar suas próprias histórias e culturas, produzindo, como consequ-
ência, a baixa autoconfiança, o estresse crônico e muitas outras 
vulnerabilidades relacionais (UNICEF, 2010).

As violências a que as crianças negras e racializadas estão ex-
postas produz um tipo de subjetividade marcada pela opressão, 
pelo sofrimento e pela dor. Essas condições reforçam desigualda-
des e criam empecilhos, dificultando que crianças negras e suas 
famílias construam e desfrutem de ambientes de afeto e segu-
rança, elementos essenciais para um desenvolvimento pleno e 
saudável. Essas privações não se restringem a aspectos somente 
materiais, mas envolvem dimensões simbólicas relacionadas à 
negação e ao acesso à sua história e à impossibilidade de cons-
trução de narrativas próprias. Prevalece, em oposição, o enredo 
hegemônico e distorcido colonizador, que deslegitima as vivên-
cias e identidades dos demais grupos. O círculo vicioso gerado 
pelo racismo institucional hostiliza e esvazia os espaços de poder, 
decisão e visibilidade e inviabiliza experiências negras positivas e 
empoderadas, perpetuando e naturalizando a exclusão.

Em um contexto tão desafiador, as políticas públicas e seus 
profissionais precisam desenvolver estratégias eficientes que 
possibilitem não somente a desconstrução de estereótipos e 
narrativas descontextualizadas, mas que também busquem pro-
mover reparações históricas e, com isso, a justiça social. Romper 
com essas lógicas envolve abordar o racismo como uma questão 
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central, exigindo a diversificação e adaptação de metodologias, lin-
guagens e práticas sociais e educativas. É preciso comprometer-se 
significativamente na luta contra as desigualdades, promovendo 
ações que estimulem reflexões críticas e objetivem transformar 
positivamente os espaços socioinstitucionais.

Nesse sentido, destacam-se as metodologias ativas de tra-
balho com grupos, sobretudo as oficinas sociopedagógicas, que 
buscam posicionar os indivíduos como agentes ativos de seu 
processo de aprendizagem, permitindo o protagonismo na for-
mação de seu próprio conhecimento de forma crítica. As oficinas 
partem de uma abordagem fundamentada pelo investimento em 
um ambiente reflexivo, democrático e participativo, onde a plura-
lidade e as diferenças são consideradas elementos agregadores. 
É também nesse espaço de construção de saberes coletivos que 
a teoria e a prática são pensadas a partir de processos pedagógi-
cos contextualizados e referenciados pelas histórias de quem as 
constrói. Nelas, o educador não é o detentor absoluto do conhe-
cimento, mas alguém que colabora para a construção. As oficinas 
sociopedagógicas, nesse contexto, pretendem implementar um 
formato de aprendizagem que seja dialógico, crítico e transfor-
mador, implicando o desmantelamento das estruturas tradicio-
nais de poder e incentivando a plena participação dos envolvidos.

Essa metodologia trabalha com a ideia de que o conhecimento 
é fruto de uma experiência coletiva, originada na realidade concre-
ta das vivências dos participantes. Nessa perspectiva, o foco está 
na valorização da autonomia, da criatividade e da reflexão, criando 
um espaço dinâmico e interativo onde o saber é compartilhado, 
questionado e ressignificado. Assim, as oficinas sociopedagógi-
cas são vistas não somente como uma prática de disseminação 
de conteúdo, mas também como um ambiente de diálogo, afeto e 
comprometimento com a justiça social. Desse modo, o intercâm-
bio de experiências e a construção do conhecimento são incenti-
vados de forma colaborativa e libertadora (hooks, 2017).
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No entanto, o mero desenvolvimento dessas metodologias 
não estabelece um espaço livre de racismo e discriminação. 
Ainda que esse seja um ambiente organizado a partir da ho-
rizontalidade, partilha e valorização das narrativas pessoais 
dos envolvidos, o racismo enraizado em nossa sociedade e em 
nossas relações cotidianas se fará presente. As representações 
históricas que colocam sujeitos racializados e suas referências 
identitárias e culturais à subalternização, por exemplo, fazem 
parte da nossa bagagem subjetiva enquanto sociedade e se con-
figuram como uma herança simbólica consolidada por meio da 
nossa formação social em um sistema de opressões.

A simples existência de espaços educativos pautados na 
horizontalidade e na partilha da palavra não é suficiente para 
garantir respeito e consideração pela diversidade e não basta 
para desmantelar os referenciais simbólicos estruturados pelo 
racismo e patriarcado, que seguem operando mesmo nesses 
ambientes. Por isso, é fundamental fomentar o desenvolvimen-
to de práticas e estratégias que, dentro desses espaços, identi-
fiquem, problematizem e ressignifiquem essas memórias, ins-
taurando novas perspectivas que afirmem a negritude e demais 
grupos marginalizados como potências e reconheçam essas 
populações para além da lógica de subalternização historica-
mente estabelecidas.

Esse é, com certeza, um exercício radical e absolutamente 
necessário para uma atuação genuína de enfrentamento às de-
sigualdades e valorização da pluralidade, fomentando uma prá-
tica antirracista, antissexista, antilgbtfóbica e antiopressiva nas 
suas mais diversas abordagens. Assim, é fundamental ir além de 
simplesmente deixar de reproduzir práticas racistas, assumindo 
um compromisso ativo com o combate ao racismo em todas as 
suas dimensões. Isso exige um compromisso ético e profissional 
que não somente reconheça a centralidade da questão racial e 
das demais opressões, mas também promova a redistribuição 
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de poder e a reconstrução de narrativas, resgatando e reafir-
mando saberes, histórias e protagonismos silenciados.

As oficinas sociopedagógicas, enquanto metodologia ativa de 
promoção de conhecimentos e direitos, nos possibilitam ferra-
mentas diversificadas para nos debruçarmos sobre as realidades 
e propor novas rotas de construção de entendimentos e possibi-
lidades. Contudo, é fundamental não reduzirmos nossa atuação 
ao mecanicismo, acreditando que o bom manejo das ferramentas 
sociopedagógicas sejam suficientes para uma prática antirracis-
ta. Nas oficinas, por exemplo, podemos ser tecnicamente impecá-
veis, dominar conceitos e, com didática, trabalhá-los com os nos-
sos grupos e, ainda assim, reproduzir e não romper com práticas 
opressivas. Por isso, devemos sempre lembrar que uma atuação 
antirracista não pode ser dissociada da compreensão das realida-
des e relações de poder vigentes, exigindo uma postura engajada 
de enfrentamento contínuo dessas estruturas. Para hooks (2017), 
a educação antirracista reconhece o impacto do racismo e traba-
lha ativamente para combatê-lo; nesse sentido, a educação deve 
ser um veículo para a transformação social.

Esse é um modo de fazer que demanda não somente compe-
tência técnica, mas também um compromisso ético com a justiça 
social e a dignidade de pessoas negras e racializadas. Esse enga-
jamento político precisa ser contestador dos sistemas e das rela-
ções de poder responsáveis pelas desigualdades e precisa, ainda, 
de uma disposição subjetiva para a (auto)reflexão constante so-
bre seus próprios referenciais, revisitando seus lugares de poder, 
de fala e de escuta. Em resumo, uma prática pedagógica antirra-
cista não se limita ao saber técnico, mas se fundamenta em uma 
escolha ética e política que atravessa toda a atuação profissional 
e nos impulsiona a uma agenda vigilante e ativa em contraposi-
ção ao racismo e às demais opressões.

Em uma abordagem antirracista, todas as metodologias devem 
valorizar as histórias e culturas de grupos raciais marginalizados, 
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sendo necessário haver um investimento real na ampliação de 
repertórios e ferramentas educativas que possam subsidiar uma 
prática radical em sua intenção de romper com pragmatismo con-
formista. A defesa dessa agenda precisa estar presente em cada 
uma das nossas ações e deve se estender do planejamento até a 
avaliação, observando os impactos gerados. Além disso, é necessá-
rio promover espaços seguros de aprendizagem que sejam funda-
mentados na pluralidade, democracia, afeto, escuta e acolhimen-
to, criando estratégias pedagógicas que se conectem com saberes 
ancestrais, diversidades socioculturais e demandas contemporâ-
neas, tornando os debates acessíveis aos/as sujeitos/as de modo a 
produzir (auto)consciência e autonomia.

A partir de uma reorientação metodológica baseada em um re-
pertório antirracista, é possível pensar e criar percursos sociope-
dagógicos criativos que tenham, como referências, outros valores 
civilizatórios que não os eurocêntricos. Esse refinamento no olhar 
possibilitará a potencialização das reflexões pedagógicas e das di-
nâmicas de trabalho com os grupos nos quais atuamos, e, com isso, 
poderemos impulsionar, a partir dessa intencionalidade, o desen-
volvimento pessoal e social desses sujeitos, olhando para eles em 
sua integralidade e complexidade.

Nossa ação deve estar fundamentada nos indicadores que evi-
denciam que as vulnerabilidades precarizam as condições de vida 
e morte, limitam acessos e constroem barreiras subjetivas, que, por 
sua vez, geram sofrimentos psíquicos que somatizam e se expres-
sam no corpo, na performance e no modo de ser e estar no mundo. 
Logo, precisamos buscar formas potentes e leves para se trabalhar 
temas tensos e demasiadamente difíceis, assim considerados por 
mexerem em muitas feridas abertas ou ainda não curadas.

Para que a prática antirracista no contexto das oficinas socio-
pedagógicas realmente se concretize nos espaços educativos, se-
jam eles formais ou não, é importante que educadores e profissio-
nais busquem ampliar seus repertórios teóricos, práticos e lúdicos. 
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Criar ambientes inclusivos e oferecer oficinas sociopedagógicas 
antirracistas são atitudes que vão além de apenas sensibilizar as 
pessoas para o tema; é preciso, para além disso, ter ferramentas 
concretas que tornem o debate sobre racismo mais acessível e ca-
paz de promover mudanças. Nesse sentido, o acesso a materiais 
didáticos variados, referências teóricas sobre educação antirracis-
ta e estratégias lúdicas que envolvam as crianças e/ou adolescen-
tes no reconhecimento da diversidade são passos essenciais para 
aprofundar as conversas sobre o tema.

Nesse aspecto, é possível citar inúmeros recursos interes-
santes que podem ampliar o conhecimento dos profissionais 
e formadores, além de darem pistas para que eles invistam em 
metodologias adaptadas e contextualizadas com seus grupos, 
territórios e qualquer outro nível de especificidades. Um bom 
exemplo disso é o material do projeto A Cor da Cultura1, que reúne 
estratégias para a valorização do patrimônio histórico e cultural 
afro-brasileiro e indígena com o objetivo de apoiar profissionais 
na implementação da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003). Esse ma-
terial, que pode facilmente ser acessado na internet, articula um 
conjunto de materiais didáticos, traz uma abordagem pedagógica 
para discussão racial e propõe diferentes atividades que podem 
ser incorporadas em uma oficina antirracista. Além disso, vale 
ressaltar que esses materiais incluem cadernos que auxiliam os 
profissionais a elaborarem essas estratégias a partir de referên-
cias civilizatórias afrocentradas.

Podemos citar, ainda, outros materiais que podem ser aprovei-
tados para favorecer debates etnicorraciais, mas também ampliar 
a cosmovisão dos grupos para outros modos de ser e estar, de se 

1	 “O A Cor da Cultura (ACDC) é um projeto de valorização do patrimônio histórico 
e cultural afro-brasileiro e indígena, que tem como objetivo apoiar a implemen-
tação da legislação educacional brasileira, com um conjunto de estratégias de 
educação antirracista e de promoção da educação das relações étnico-raciais 
(ERER)” (Futura, 2025).
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relacionar com a natureza e como os povos ou trabalhar elemen-
tos subjetivos e emocionais que estão atrelados a esses debates. No 
campo da literatura infantil, podemos citar livros do rapper e autor 
infantil Leandro Oliveira (Emicida), como Amoras, livro em que o 
autor aborda, com suavidade, assuntos complexos como identida-
de, diversidade, representatividade (Emicida, 2018), e o E foi assim 
que eu e a escuridão ficamos amigas (Emicida, 2020). Neste último, 
durante a jornada, as personagens enfrentam o desconhecido e 
encontram tanto o medo quanto a coragem personificada. A partir 
disso, o livro nos convida a enxergar o medo não como algo neces-
sariamente ruim, mas como uma emoção que precisa ser reconhe-
cida e colocada em seu lugar. Assim, a obra abre espaço para que a 
coragem cresça e que o caminho para a felicidade seja trilhado de 
forma mais leve e consciente. Além de explorar essa relação entre 
medo e coragem, a história também traz importantes lições sobre 
aceitar as diferenças e valorizar a diversidade. Com representações 
positivas de pessoas negras, o livro cria um imaginário forte e in-
clusivo, fortalecendo a autoestima e facilitando a identificação dos 
jovens leitores. Por meio de diálogos divertidos, temas muitas vezes 
vistos como negativos são ressignificados, mostrando ser possível 
enfrentar os desafios de uma forma saudável e construtiva.

Para aprofundamentos nesse campo, é possível mencionar li-
vros como Pequeno manual antirracista, da autora Djamila Ribeiro 
(2019), ou o livro Como ser um educador antirracista, da Professo-
ra Bárbara Carine Soares Pinheiro (2023). Esses livros são apenas 
alguns exemplos de materiais simples que podem ser poderosas 
ferramentas na concepção de metodologias ativas mais assertivas 
no âmbito das oficinas sociopedagógicas.

Páginas como a do Portal Lunetas2 ou perfis em rede so-
ciais, como os perfis no Instagram do Afro educar (@afroeducar), 
Ser Antirracista (@serantirracista), Àwa Educação antirracista  

2	 O portal pode ser acessado por meio do seguinte link: https://lunetas.com.br/.
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(@awaeducadoras), Olubayo Educação (@olubayoeducacao) e Pai 
Educa (@Pai_educa), por exemplo, também auxiliam no processo 
de construção de perspectivas de trabalhos lúdicas e afrocentra-
das, oferecendo a possibilidade de encontrar recursos já testa-
dos e orientados para esse tipo de atividade em específico. Esses 
materiais, obviamente, não são os únicos e também não exclui a 
importância da leitura de materiais mais densos que possibilitem 
uma visão mais ampla e profunda da complexidade das relações 
etnicorraciais no Brasil.

Esse tipo de recurso e repertório apura nossa capacidade de 
proposição e nos ajuda a pensar, de forma ampliada e extensi-
va, em diversas formas de abordagem do tema, sem que fique-
mos presos a metodologias tradicionais ou estanques – aquelas 
que, de imediato, já se sabe o desfecho. Além disso, esse tipo de 
recurso nos habilita a pensar e a propor atividades que abordem 
suavemente esses temas e que levem os grupos a chegarem nas 
reflexões necessárias de maneira espontânea e conectadas a suas 
próprias experiências e vivências no e sobre o tema.

Oficinas de produção de bonecas Abayomi, por exemplo, não 
somente podem fomentar reflexões sobre o resgate de práticas 
ancestrais, mas também abrem espaço para discussões sobre 
afeto, pertencimento e empoderamento. Atividades como circui-
tos de narrativas e brincadeiras africanas também criam ambien-
tes de escuta, empatia e valorização da diversidade, fortalecendo 
a identidades, promovendo cooperação e coletividade. Acerca 
disso, é sempre importante destacar que a ludicidade ocupa um 
papel essencial nesses processos, permitindo que os educandos 
se reconectem com suas raízes e explorem sua criatividade, suas 
memórias e seus desejos de forma prazerosa e significativa. O 
brincar não serve unicamente a um exercício recreativo, mas atua 
como uma ferramenta de aprendizado social, cultural e emocio-
nal, que, por sua vez, fundamenta a construção identitária e o for-
talecimento de vínculos entre todos os sujeitos envolvidos.
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Elementos práticos para elaboração  
de oficinas sociopedagógicas

As oficinas pedagógicas são ferramentas políticas, diversas e 
plurais que se utilizam de elementos teóricos e práticos para a 
construção de saberes de forma coletiva. Essa diversidade sus-
cita a não existência de um protocolo, ou de uma receita única, 
para sua realização. Em outras palavras, não existe uma única 
forma de utilizar essa ferramenta. Tendo isso como horizonte, 
este tópico se propõe a fornecer subsídios para um contato ini-
cial com a realização de oficinas pedagógicas, buscando contem-
plar o planejamento, a execução e a avaliação dessas atividades. 
Com isso, busca-se incentivar, também, o aprofundamento dos 
conhecimentos, compreendendo que a prática também será um 
catalisador da experiência.

Como elementos introdutórios, destacamos a horizontalida-
de – no sentido de não hierarquização dos papeis – como grande 
norteadora da ferramenta aqui trabalhada. Isso significa que, nas 
oficinas pedagógicas, não há uma figura que detém os saberes e 
irá transferi-los para os sujeitos participantes. A lógica da cons-
trução coletiva dos conhecimentos, fugindo do que Paulo Freire 
(1996) denomina como educação “bancária”, considera que todas 
as pessoas sabem de algo, como afirma o referido autor em sua 
obra A importância do ato de ler em três artigos que se completam: 
“[...] ninguém sabe de tudo. Todos nós sabemos alguma coisa” 
(Freire, 1989, p. 39). Assim, os saberes dos sujeitos da formação 
precisam ser considerados em todas as etapas da atividade e isso 
influencia diretamente em seus resultados. Considerar os sabe-
res prévios do grupo não significa limitar todo o processo for-
mativo a eles, mas utilizá-los como chão, como solo fértil para a 
construção de novos conhecimentos.

Nesse mesmo sentido, é necessário destacar, também, o ca-
ráter político das oficinas; caráter este que não é partidário, mas 
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sim vinculado aos interesses de uma determinada classe. Isso 
implica dizer, portanto, que não há neutralidade na realização 
dessas atividades, pois estas objetivam contribuir para o cresci-
mento das classes historicamente oprimidas por meio da oferta 
de informações, conhecimentos e estratégias para o seu fortale-
cimento e, consequentemente, de sua defesa diante de tudo que 
lhes foi negado. Partindo da lógica de que conhecimento é poder, 
as oficinas pedagógicas visam empoderar os sujeitos oprimidos 
como possibilidade de resistência frente ao racismo, à violência 
de gênero, ao patriarcado, ao preconceito geracional e a tantas 
outras violências experienciadas diariamente.

A escolha do tema da atividade também deve estar conectada 
à realidade objetiva para que possa gerar interesse nos educan-
dos. É comum que os temas sejam escolhidos pelo serviço que 
solicitou a realização da oficina ou que estejam estabelecidos no 
planejamento anual da instituição, geralmente ligados ao enfren-
tamento de violências, a problemas do território ou às datas alu-
sivas a eventos nacionais e internacionais. Ainda que o tema não 
seja escolha do facilitador, é possível fazer recortes que possibi-
litem maior conexão com os sujeitos envolvidos. Como exemplo, 
podemos citar o tema do meio ambiente, que pode nos remeter 
às emergências climáticas que acendem alertas no mundo todo.

Através desse tema geral, podemos abordar a Amazônia e as 
grandes queimadas, mas também trazer questões do território 
dos sujeitos, como o descarte incorreto do lixo, os comuns alaga-
mentos das ruas no período de chuva e, claro, a questão do racismo 
ambiental e tantas outras lacunas que encontramos no cotidiano. 
Fazer um recorte do tema, abordando um subtema que se relacio-
ne diretamente ao que o grupo vivencia diariamente, permite uma 
maior possibilidade de apreensão dos conteúdos trabalhados.

A partir dessas considerações iniciais, adentramos ao primei-
ro elemento a ser considerado para construção de uma oficina e, 
talvez, o mais importante: a definição dos objetivos da atividade. 
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Esse passo influencia diretamente as etapas seguintes e sintetiza 
as intenções de realização da formação, além de enunciar o que 
se pretende alcançar com ela. É de extrema importância que os 
objetivos sejam traçados de forma consciente, compreendendo o 
contexto geral da oficina a ser realizada. Para definir o objetivo – 
ou os objetivos –, por exemplo, é necessário considerar o tempo 
de duração da atividade, quantos encontros com o grupo serão 
realizados e as ferramentas que estarão disponíveis no momento 
da atividade.

Para evitar a sensação de frustração do facilitador e dos sujei-
tos da oficina, é fundamental que os objetivos estejam de acordo 
com as condições reais apresentadas. Como situação concreta, a 
título de exemplo, não é ideal que o objetivo de uma oficina peda-
gógica, com duração de algumas horas, seja formar um grupo de 
pessoas em determinado tema ou acabar com alguma violência 
em um território. Os objetivos do facilitador podem se relacionar 
com a contribuição para o conhecimento de uma temática, sensi-
bilizar os sujeitos para os casos de violência no território ou des-
pertar o grupo para o aprofundamento no assunto exposto, por 
exemplo, uma vez que objetivos reais possibilitam resultados reais.

Em suma, para a definição dos objetivos de uma atividade, é 
importante compreender as oficinas, especialmente quando dis-
põe de um único encontro, enquanto estratégias de mobilização, 
incentivo ou contato inicial com a metodologia e o tema escolhido.  
Nos casos em que os sujeitos da ação já possuem um grande co-
nhecimento acerca do assunto proposto, como o caso de profis-
sionais ou pesquisadores, as oficinas podem ser consideradas 
enquanto um momento de aprofundamento, rememoração e 
socialização dos conhecimentos.

Por fim, os objetivos precisam estar alinhados à realidade 
dos sujeitos que serão envolvidos na ação, sendo este o grande 
diferencial do uso de oficinas pedagógicas enquanto metodolo-
gia de intervenção. Reforçamos a ideia de que os sujeitos e suas 
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necessidades devem ser considerados em todos os momentos, 
pois os resultados também dependem da conexão a ser estabele-
cida com eles. Como dito anteriormente, sendo uma ferramenta 
política, a oficina se compromete a fornecer elementos para que 
os sujeitos pensem suas realidades e, com isso, busquem meios 
para transformá-la através da ação coletiva.

Outro passo importante para elaboração de oficinas peda-
gógicas consiste em conhecer profundamente as pessoas que 
participarão da atividade. Ainda que o facilitador não conheça 
pessoalmente os sujeitos da ação, é necessário reunir o maior 
número de informações possível sobre eles, como a faixa etária, 
o gênero, a escolaridade e se possuem contatos prévios com o 
tema. Essas informações possibilitam a construção de um pla-
no de atividade alinhado ao perfil do grupo, bem como a maior 
apreensão dos conhecimentos compartilhados na atividade. O 
objetivo maior é gerar identificação entre o tema exposto e os 
educandos, tendo em vista que o tema deve ser escolhido e re-
cortado a partir de lacunas na realidade concreta, como foi afir-
mado anteriormente.

Sem conhecer o perfil dos educandos, é possível que o facili-
tador elabore atividades que não contemplem as necessidades e 
especificidades do grupo. Atividades com crianças que estão na 
primeira infância, por exemplo, demandam o uso de recursos 
lúdicos, como a contação de histórias, o uso de fantoches, ma-
teriais coloridos, músicas e vídeos apropriados para a idade. Já 
os adolescentes demandam o uso de linguagem coloquial e ma-
teriais que se aproximem de seus interesses, como jogos, letras 
de música, seriados e outros. Esses são exemplos gerais, feitos a 
partir do recorte da faixa etária. Se considerarmos outras parti-
cularidades, os recursos também serão adaptados. Sendo assim, 
esses aspectos precisam ser considerados para que a atividade 
não seja inviabilizada pelo uso de materiais e recursos que não 
contemplam os sujeitos da ação.
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A escolha da metodologia a ser utilizada na atividade está 
diretamente relacionada a esse passo. Para isso, é preciso con-
siderar os objetivos, o público da formação, o tempo de duração, 
o espaço físico disponível e os recursos gerais. É importante que 
essa metodologia contemple a essência da oficina pedagógica, 
que pode ser traduzida na circulação da palavra, no espaço, para 
que todas as pessoas presentes possam se colocar e participar 
ativamente do processo de construção de conhecimentos.

Diferentemente de uma palestra, a oficina não deve estar 
centrada na figura do facilitador. A ideia central é fugir da edu-
cação bancária, que parte da perspectiva de transferir conheci-
mentos de quem os possui para quem não os possui. Com isso, a 
construção coletiva dos saberes passa pela oportunidade de to-
dos os presentes colocarem suas dúvidas e suas discordâncias 
e contribuírem com a atividade de forma geral. A intervenção 
através da oficina pedagógica é feita de forma ativa.

Essas considerações devem ser feitas também para a es-
colha dos materiais que serão utilizados na oficina. Ademais, 
é recomendado conhecer previamente o espaço físico dispo-
nibilizado para a realização da atividade, ainda que através de 
fotografias, para que os momentos propostos funcionem sem 
intercorrências. É ideal que as pessoas participantes sejam dis-
postas em um grande círculo, pois isso facilita a comunicação 
horizontal entre todos. Porém, em alguns espaços, esse movi-
mento não é possível, o que exige outras estratégias por parte do 
facilitador, como espaços com cadeiras fixas ou arquibancadas. 
O facilitador pode propor, a depender das condições do grupo, 
que todos formem um círculo no chão, utilizando colchonetes 
ou almofadas, se disponíveis.

Também considerando as especificidades do grupo, o edu-
cador pode utilizar recursos audiovisuais, como filmes para a 
realização de cine debates, músicas para que as letras sejam 
analisadas e vídeos curtos que possam provocar e estimular o 
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grupo a contribuir. Jogos e dinâmicas de grupo são recursos que 
funcionam para todas as faixas etárias, com adaptações para as 
necessidades dos sujeitos e para os objetivos da ação. O uso de 
apresentação de slides também é uma ótima escolha, pois auxi-
lia o facilitador com as informações que precisam ser passadas 
e contribui para que os participantes visualizem e apreendam 
os conteúdos da melhor forma. O ideal é que haja a combinação 
entre momentos expositivos e dinâmicas ativas.

Pensando de uma forma um pouco mais cronológica, em 
uma atividade com começo, meio e fim, recomendamos que 
os educandos sejam recebidos no espaço da ação com um mo-
mento de acolhimento. Esse momento inicial tem o objetivo de 
promover a integração dos participantes e pode ser feito atra-
vés de uma dinâmica de apresentação, em que cada pessoa diz 
o seu nome, sua idade, suas expectativas sobre a oficina e ou-
tros elementos que o educador julgar propícios e alinhados aos 
objetivos iniciais. Além da integração, o acolhimento possibilita 
que os participantes se conectem e se identifiquem uns com os 
outros, criando uma unidade entre todos.

O educador pode utilizar o momento inicial como ferra-
menta determinante para os momentos seguintes. Ou seja, se 
o plano de atividades proposto envolve momentos mais dinâ-
micos que demandem mais energia dos participantes, o mo-
mento inicial pode ser usado para deixar o grupo no clima, atra-
vés de recursos também dinâmicos, como uma música mais  
alegre. Caso contrário, se o plano de atividades foi pensado para 
provocar mais reflexão, envolvendo momentos mais calmos, 
o momento inicial pode ter o mesmo tom, com uma proposta 
mais tranquila.

Os momentos seguintes podem ser divididos entre a son-
dagem dos conhecimentos prévios dos educandos, a exposição 
do tema pelo facilitador, as dinâmicas de grupo, o cine debate, a 
confecção de bonecas e a contação de histórias. É importante que 
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o plano de atividade esteja articulado ao tempo disponível para 
realização da oficina. Além disso, o excesso de atividades dentro 
de uma única oficina pode cansar o grupo; por isso, é importante 
que isso seja bem calculado, e, para que os imprevistos não sejam 
um problema, é fundamental que o facilitador tenha um plano B 
para as atividades propostas.

Por fim, um momento indispensável nas oficinas pedagó-
gicas consiste na avaliação final. É comum que isso ocorra ao 
fim da atividade, como encerramento do encontro. A avaliação 
possibilita que o facilitador entenda com quais propostas os 
educandos mais se identificaram, bem como as que não fun-
cionaram tanto com o grupo. Dessa mesma forma, a devolutiva 
dos sujeitos permite que sejam feitos ajustes na metodologia, 
visando o aprimoramento dessa ferramenta. Assim como nos 
momentos anteriores, a avalição pode ser feita de diversas for-
mas, como através da escrita – em que os participantes escre-
vem suas opiniões sobre a atividade –, através da verbalização 
coletiva ou por meio do uso de figuras e desenhos, a depender 
da faixa etária e do perfil do grupo. Também é importante que 
o facilitador sistematize as avaliações, para que se tornem pro-
duto da atividade, e que ele conte com auxílio na elaboração de 
atividades posteriores.

Reforçamos que não há um jeito único de elaborar ofici-
nas pedagógicas e os elementos aqui apresentados partem 
de uma perspectiva introdutória, se destinando aos que de-
sejam ter um primeiro contato com essa rica ferramenta. O 
elemento mais importante – e que nunca pode ser esquecido 
– consiste no compromisso social e político das oficinas como 
instrumentos de educação popular, além de serem, também, 
ferramentas de intervenção antirracista, conforme apresenta-
do neste capítulo. O fortalecimento das potências das classes 
oprimidas é o horizonte de atuação que o facilitador precisa  
sempre seguir.
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Considerações finais

Diante do exposto, compreende-se que as oficinas, enquanto 
metodologia sociopedagógica e dialógica, representam uma prá-
tica educativa profundamente alinhada aos princípios da educa-
ção popular e à pedagogia crítica de Paulo Freire (1996). Ao pro-
moverem a escuta, a participação ativa e a construção coletiva 
do conhecimento, elas rompem com os modelos tradicionais e 
verticalizados de ensino, abrindo espaço para práticas que reco-
nhecem os saberes dos sujeitos e suas realidades concretas. Nes-
se cenário, as oficinas antirracistas tornam-se não apenas uma 
estratégia metodológica, mas uma exigência ética e política no 
enfrentamento às estruturas de opressão que marcam historica-
mente a sociedade brasileira.

Por meio delas, é possível criar espaços de conscientização, 
resistência e transformação, onde o diálogo, a reflexão crítica e a 
ação coletiva se entrelaçam na luta pela equidade racial. Assim, in-
vestir na construção e implementação de oficinas antirracistas é 
também investir na formação de sujeitos críticos capazes de reco-
nhecer e combater as desigualdades, contribuindo para uma edu-
cação libertadora, democrática e profundamente humanizadora.

Não podemos esquecer que a oficina sociopedagógica é uma 
estratégia apropriada para se trabalhar o tema do racismo com 
crianças, mesmo as que estão na primeira infância. Desde cedo, é 
importante que as crianças possam entender como a sociedade 
é estruturada de forma desigual e essas crianças devem ser esti-
muladas a fazer a diferença nessa sociedade, agindo sempre com 
respeito às diferenças entre as pessoas.

Como temos visto, a construção de uma prática antirracista é 
um desafio, assim como também é desafiador elaborar metodo-
logias que promovam o antirracismo. Em termos práticos, mas 
não fáceis, os profissionais que concordam em realizar esses 
enfrentamentos precisam fomentar espaços seguros de diálogo, 



162

onde as demandas dos sujeitos racializados sejam reconhecidas 
como legítimas. Ao mesmo tempo, esses profissionais devem de-
senvolver estratégias pedagógicas que não banalizem o racismo, 
mas o enfrentem com a seriedade e o aprofundamento que ele 
exige. Isso inclui ampliar o acesso a materiais educativos e adotar 
métodos afrocentrados e decoloniais que favoreçam a reconexão 
com saberes ancestrais.

Para isso, é necessário incorporar metodologias que possi-
bilitem a promoção da escuta e produção coletiva por meio de 
espaços amistosos e colaborativos, do diálogo horizontal e do 
fortalecimento de redes de apoio. Investir em repertórios “afro-
-lúdicos”, desenvolvendo atividades divertidas e de conexão afe-
tiva que estimulem a reflexão sobre ancestralidade, estética e 
pertencimento, é essencial, além do investimento em espaços de 
autonomia, protagonismo e tomada de decisões que incentivem 
os sujeitos a participarem ativamente da resolução dos proble-
mas baseados na aceitação das diferenças, tolerância e respeito, 
que, por sua vez, pode ser desenvolvida a partir de senso crítico e 
responsabilidade coletiva.
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Introdução

O presente capítulo visa apresentar a discussão sobre a inser-
ção do tema da autoproteção de crianças na primeira infância na 
política municipal de Educação Infantil, articulando os temas da 
prevenção das violências contra crianças e o racismo na infância.  
A inspiração para o capítulo vem das experiências da execução dos 
projetos de extensão acerca do tema da autoproteção de crianças 
na primeira infância, promovidos pelo Grupo de Estudos, Pesqui-
sas e Extensões no Campo da Política da Criança e do Adolescente 
da Universidade Federal de Pernambuco (Gecria-UFPE).

O objetivo geral dos projetos de extensão é desenvolver ações 
que contribuam para a proteção e autoproteção de crianças, com 
atenção especial para as crianças negras na primeira infância, a 
partir dos eixos de ação: formação; comunicação; sistematização; 
e incidência política (participação em espaços de discussão da 
primeira infância), com o fito de que a Política de Educação In-
fantil incorpore a autoproteção.

O presente capítulo está estruturado em cinco seções, incluin-
do esta Introdução. A segunda seção trata do contexto das violên-
cias contra as crianças, destacando a particularidade da fase da 
vida definida como primeira infância e o impacto do racismo con-
tra crianças negras. Nessa mesma seção, também apresentamos 
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os elementos que compõem o conceito de autoproteção. Na ter-
ceira seção, revisitamos as ações desenvolvidas pelos seis projetos 
de extensão. A ideia é apresentar a relevância e contribuição da 
ação extensionista universitária para a prevenção das violências 
contra as crianças e para a Política Nacional de Educação Infantil 
(Brasil, 2006). A quarta seção, por sua vez, discute os fundamen-
tos do campo do marco legal e das normativas de políticas públi-
cas da primeira infância, que justificam a defesa da autoproteção 
na Política de Educação Infantil. Por fim, nas considerações finais, 
tecemos breves pontuações sobre o acúmulo de experiências e co-
nhecimentos resultantes dos projetos executados e das reflexões 
apresentadas no capítulo.

O contexto das violências contra crianças

A Lei Federal nº 13.257/2016 (Brasil, 2016), que representa o Mar-
co Legal Nacional da Primeira Infância, dispõe sobre as políticas 
públicas para a primeira infância, e, logo em seu Art. 1, afirma 
que a lei “[...] estabelece princípios e diretrizes para a formulação 
e a implementação de políticas públicas para a primeira infância 
em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de 
vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 
humano” (Brasil, 2016, art. 1). No Art. 2, a referida lei explica que 
“[...] considera-se primeira infância o período que abrange os pri-
meiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de 
vida da criança” (Brasil, 2016, art. 2).

Os autores Teixeira, Teixeira e Villachan-Lyra (2020, p. 22) 
alertam para o fato de que:

O conhecimento acumulado até o momento em rela-

ção à primeira infância aponta que inexistem fórmu-

las padronizadas para promover o desenvolvimento de 
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crianças nessa fase da vida. Entretanto, existem ele-

mentos importantes considerados propulsores ou 

limitadores do desenvolvimento saudável nesse perí-

odo tão sensível da existência humana, a exemplo da 

afetividade e da vivência de experiências positivas. As 

experiências vividas por bebês e crianças com os adul-

tos com quem convivem (seja em casa, na escola ou em 

outros contextos) serão determinantes para os seus 

desenvolvimentos (Teixeira; Teixeira; Villachan-Lyra, 

2020, p. 22).

Os autores também afirmam que existem experiências nega-
tivas que, se vivenciadas por crianças em seus primeiros anos de 
vida, podem gerar prejuízos por longos anos, a exemplo dos se-
guintes fatores que eles denominam de “limitadores”: “[...] relações 
violentas, insuficiência no fornecimento de nutrientes, pouca esti-
mulação sensorial e outros aspectos” (Teixeira; Teixeira; Villachan-
-Lyra, 2020, p. 23). Nesse rol de negatividade para a infância, pode-
mos acrescentar as violências física, psicológica, sexual e outras, 
além da discriminação e do preconceito por raça ou etnia.

Nesse sentido, o contexto das violências contra crianças no 
Brasil, que continua em crescimento quanto ao número de vítimas, 
é uma realidade que impacta direta e negativamente a primei-
ra infância. Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 
houve um crescimento de vítimas da ordem de 3,4% em 2024 no 
que se refere às mortes violentas intencionais de crianças e ado-
lescentes, totalizando 2.356 vítimas (FBSP, 2025). Os crimes contra 
esse público cresceram em todas as faixas etárias e se manifestam 
principalmente nas violências do abandono de incapaz, maus tra-
tos, agressão decorrente de violência doméstica e produção e dis-
tribuição de material de abuso sexual infantil (FBSP, 2025).

Ainda segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
de 2025, foram realizados 2.543 registros criminais de bullying e 
452 registros de ciberbullying, atingindo crianças de 10 a 11 anos 
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e adolescentes de 13 a 17 anos (FBSP, 2025). O Anuário afirma que 
2024 foi o ano com o maior número de estupro e estupro de vul-
neráveis da história, com um total de 87.545 vítimas, das quais 
76,8% eram crianças e adolescentes, sendo a maioria do sexo fe-
minino e negras (FBSP, 2025). O principal local da ocorrência do 
crime é dentro de casa e cometido majoritariamente por familia-
res. As faixas etárias das vítimas são: de 0 a 4 anos (10,3%), de 5 a 9 
anos (18,2%), de 10 a 13 anos (32,9%) e de 14 a 17 anos (16,3%) (FBSP, 
2025). Chama a atenção que quase 30% das vítimas estão na faixa 
etária que corresponde à primeira infância e mais da metade são 
menores de 14 anos, ou seja, incapazes de consentir (FBSP, 2025).

Sobre o racismo na primeira infância, os dados são assustadores:

Nos últimos 5 anos, 35 mil crianças e adolescentes fo-

ram mortos de forma violenta no Brasil, ainda, houve 

um aumento na faixa etária de até 4 anos, o que preo-

cupa por serem mortes violentas na primeira infância 

e no total de crianças de até 9 anos mortas de forma 

violenta, 56% eram negras (UNICEF, 2021).

Mais de 20% das crianças no Brasil estão em escolas 

sem saneamento e mais crianças negras estudam em 

áreas de maior vulnerabilidade do que crianças bran-

cas. (Observatório do Marco Legal da Primeira Infância) 

(OBSERVA, 2025).

Segundo o relatório “Impacto do Racismo na Infância”, 

uma criança negra tinha 25% mais chances de morrer 

antes de completar um ano do que uma criança branca 

(UNICEF, 2010).

O racismo na primeira infância causa sofrimento para as 
crianças e ocasiona graves consequências, tais como:
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Rejeição da própria imagem e impacto na autoestima; 

Construção de uma identidade racial desvalorizada; 

Restrições para realizar sua capacidade intelectual; 

Problemas de socialização e inibição comportamental; 

Propensão ao desenvolvimento de doenças crônicas na 

vida adulta; Violência doméstica; Estresse tóxico; An-

siedade, fobia, depressão e Dificuldade de confiar em si 

mesmo (Dias et al., 2021, p. 11).

A realidade brasileira é que, após mais de três décadas da exis-
tência do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (Brasil, 1990) e 
quase duas décadas do primeiro Plano Nacional da Primeira Infân-
cia (PNPI) (RNPI, 2010), as crianças seguem sendo o segmento mais 
vulnerável nas situações de violências. Nosso entendimento é que:

A criança está em fase de desenvolvimento e forma-

ção, precisando que os adultos cumpram seu dever de 

proteção e orientação para que ela possa desenvolver 

todas as suas potencialidades em segurança. Ao pas-

sar por uma situação violenta, ela não é capaz de en-

tender o que está acontecendo, identificar a situação 

como uma violência e ainda procurar ajuda. Isso acon-

tece na maioria dos casos porque as pessoas que são 

responsáveis pela criança não costumam orientá-la 

no sentido da prevenção. Além da falta de orientação, 

estabelece-se na violência doméstica a relação de afe-

tividade e confiança que a vítima tem por seu agressor. 

Nessas situações, a criança não fala para outras pes-

soas o que está vivenciando, principalmente se estiver 

sendo ameaçada por seu agressor e não souber como 

pedir ajuda (Mendonça, 2022, p. 147).

Assim, acreditamos que o uso de metodologias que promo-
vam a autoproteção de crianças, especialmente na Educação In-
fantil, contribui para prevenir as violências e responsabilizar os/
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as criminosos/as. Nos casos de racismo, também defendemos 
ensinar às crianças a autoproteção, pois acreditamos que:

É imperioso para as crianças e adolescentes entende-

rem em que consiste a violência do racismo na socie-

dade brasileira; serem orientados/as para identificar 

as situações de racismo; aprenderem estratégias de 

defesa contra o racismo, compreenderem que não 

devem naturalizar o racismo; serem estimulados/as 

a falar sobre a violência sofrida, de como se sentem; 

reconhecerem a quem podem solicitar ajuda e conhe-

cerem as instituições de proteção a que podem recor-

rer e denunciar; aprenderem a conviver respeitando 

as pessoas em todas as diferenças que se apresentem. 

Orientar as crianças e adolescentes em relação ao ra-

cismo é uma estratégia de autoproteção poderosa, que 

contribui para prevenção de casos de racismo e pode 

ajudar a cessar os casos em andamento. A prevenção 

entendida como um conjunto de medidas planejadas 

para que meninos e meninas não sejam submetidos 

a violência do racismo, mas é importante registrar 

que jamais a criança e o adolescente podem ser res-

ponsabilizados por sua própria proteção (Clemente;  

Mendonça, 2024, p. 243-244).

Sendo assim, a autoproteção passa a ser mais uma estratégia 
na prevenção das violências que prepara as crianças especial-
mente a reconhecerem as situações de ameaças e conseguirem 
expressar suas dúvidas para uma pessoa adulta, que pode ser 
um/a familiar, alguém da comunidade ou o/a profissional de uma 
instituição. Nossa defesa da autoproteção de crianças não signifi-
ca que deixamos de considerar o papel dos adultos e das institui-
ções na proteção dos meninos e das meninas, pois acreditamos 
que, para as crianças conseguirem viver livres das violências, é 
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preciso que seus direitos sejam garantidos, e isso só poderá ser 
alcançado se, em todas as esferas de governo, políticas públicas 
integradas forem implementadas.

Fundamentados na Legislação Federal e em normativas na-
cionais de políticas públicas para a primeira infância, os esta-
dos e municípios brasileiros devem orientar suas políticas para 
as crianças. Nesse sentido, localizamos, na Política Nacional de 
Educação Infantil (Brasil, 2006), o lócus privilegiado para ações 
de prevenção às violências contra as crianças, o desenvolvimento 
de metodologias de autoproteção de meninos e meninas e a pro-
moção de ações de enfrentamento ao racismo. Ademais, consi-
derando que a Educação Infantil uma responsabilidade do poder 
público municipal, desenvolvemos projetos de extensão buscan-
do estimular os municípios, em especial a cidade do Recife, a as-
sumir a autoproteção e desenvolver ações na área.

A extensão universitária e a incidência na Política  
Nacional de Educação Infantil

Desde 2019, o Gecria-UFPE tem desenvolvido uma série de pro-
jetos de extensão sobre autoproteção de crianças na primeira in-
fância. No total, já são seis projetos executados com o apoio dos 
editais do Programa Institucional de Bolsas de Extensão (Pibext), 
da Pró-Reitoria de Extensão (Proext) da UFPE. Dois desses proje-
tos, vale ressaltar, focalizaram as metodologias sobre autopro-
teção de crianças, dois focaram a temática da autoproteção de 
crianças no contexto da pandemia de covid-19 e os últimos avan-
çaram para o tema do racismo na infância e autoproteção.

O desenvolvimento de ações extensionistas no âmbito da 
universidade pública possibilita a aproximação da academia 
com a sociedade. Nesse processo, a partir da execução de pro-
jetos, programas, serviços e cursos, a universidade troca os 
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conhecimentos produzidos no âmbito da academia com os sa-
beres das pessoas e instituições sociais. O conceito de extensão 
universitária adotado em nossos projetos é o conceito formulado 
pelo Fórum Nacional de Pró-Reitores de Extensão das Universi-
dades Públicas Brasileiras (Forproex). De acordo com a entidade, 
“[...] a Extensão Universitária é o processo educativo, cultural e 
científico que articula o Ensino e a Pesquisa de forma indisso-
ciável e viabiliza a relação transformadora entre Universidade e 
Sociedade” (FORPROEX, 2012, p. 15).

A Política Nacional de Extensão Universitária (FORPROEX, 
2012) apresenta 15 objetivos da extensão, dos quais destacamos 
aqueles que se relacionam diretamente com os nossos projetos:

1. Reafirmar a Extensão Universitária como processo 

acadêmico definido e efetivado em função das exigên-

cias da realidade, além de indispensável na formação 

do estudante, na qualificação do professor e no inter-

câmbio com a sociedade;

2. Conquistar o reconhecimento, por parte do Poder 

Público e da sociedade brasileira, da Extensão Univer-

sitária como dimensão relevante da atuação universi-

tária, integrada a uma nova concepção de Universidade 

Pública e de seu projeto político-institucional;

3. Contribuir para que a Extensão Universitária seja 

parte da solução dos grandes problemas sociais do País;

6. Criar condições para a participação da Universida-

de na elaboração das políticas públicas voltadas para a 

maioria da população, bem como para que ela se cons-

titua como organismo legítimo para acompanhar e 

avaliar a implantação das mesmas;
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7. Possibilitar novos meios e processos de produção, 

inovação e disponibilização de conhecimentos, permi-

tindo a ampliação do acesso ao saber e o desenvolvi-

mento tecnológico e social do País;

9. Priorizar práticas voltadas para o atendimento de 

necessidades sociais (por exemplo, habitação, produ-

ção de alimentos, geração de emprego, redistribuição 

de renda), relacionadas com as áreas de Comunicação, 

Cultura, Direitos Humanos e Justiça, Educação, Meio 

Ambiente, Saúde, Tecnologia e Produção, Trabalho; [...] 

(FORPROEX, 2012, p. 9-10, grifo nosso).

Nesse sentido, as ações extensionistas desenvolvidas foram 
motivadas pelo desejo de influenciar e contribuir com a Política 
de Educação Infantil para que esta atendesse à demanda concre-
ta da realidade das crianças: o enfrentamento às violências de 
que são vítimas. Consideradas as particularidades de cada pro-
jeto, em síntese, todos tinham, como objetivo principal, discutir 
a autoproteção de crianças na primeira infância enquanto es-
tratégia de prevenção das violências. Acerca disso, é importante 
ressaltar que estratégia da autoproteção de crianças se mostra 
oportuna para o fortalecimento das crianças no enfrentamento 
de todas as formas de violência e para as situações de racismo, 
considerando que a primeira infância é especialmente afetada 
nesses processos e tendo em vista que o desenvolvimento hu-
mano acontece, de forma mais acelerada, dos primeiros meses 
de vida até os 6 anos.

Ao longo dos seis anos, as ações dos projetos foram orienta-
das pelos seguintes eixos estratégicos: formação; comunicação; 
sistematização; e incidência na política. Essas ações privilegia-
ram a metodologia participativa, a pesquisa, a produção, a disse-
minação de conteúdos e a articulação com instituições e espaços 
estratégicos da política da primeira infância.
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As ações do eixo da formação se desenvolveram através da 
promoção de seis cursos sobre o tema da autoproteção, articu-
lando o tema com o racismo na infância nos últimos projetos. O 
público dos cursos foi constituído por trabalhadores/as (gestora, 
professoras e coordenação pedagógica) do Centro Municipal de 
Educação Infantil (CMEI) Professor Paulo Rosas, da Secretaria de 
Educação do Recife, localizado no campus Recife da UFPE em vir-
tude de um convênio entre as duas instituições; trabalhadores/as 
de outras creches municipais; estudantes dos cursos de Serviço 
Social e Pedagogia da UFPE; e profissionais de organizações não 
governamentais (ONGs) e instituições governamentais.

Os principais conteúdos trabalhados nos cursos foram: (i) 
Primeira infância e desenvolvimento infantil; (ii) Marco legal da 
primeira infância (leis e planos de políticas públicas específicas); 
(iii) Direitos das crianças na primeira infância; (iv) Violências 
contra crianças; (v) Autoproteção de crianças como estratégia de 
prevenção das violências; (vi) Metodologias de autoproteção de 
crianças; (vii) Política de Educação Infantil e prevenção das vio-
lências contra crianças; (viii) Autoproteção de crianças na Edu-
cação Infantil; (ix) Formação social do Brasil e racismo; (x) Mar-
co legal contra o racismo; (xi) Racismo na primeira infância; (xii) 
Educação antirracista; (xiii) Autoproteção e fortalecimento das 
crianças para enfrentar o racismo; e (xiv) Oficinas pedagógicas 
com crianças sobre o tema do racismo na infância.

Além de, individualmente, os/as participantes dos cursos 
revelarem o impacto pessoal provocado pelos temas aborda-
dos nas aulas, os assuntos passam a ser inseridos no ambiente 
de trabalho das instituições e junto ao público atendido. Os/as 
profissionais relataram que o tema também passou a ser alvo 
de discussão em suas famílias, e, em virtude disso, sentimos que 
formamos pessoas que passam a redobrar suas atenções para a 
infância e para os cuidados de proteção que as crianças exigem 
por parte dos adultos.
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As ações de comunicação se concentraram na produção de 
um folder sobre as violências contra as crianças, informando so-
bre as formas de identificação, órgãos de notificação e denúncia e 
prevenção às violências, produzidos no contexto da pandemia de 
covid-19. Os folders foram distribuídos no formato impresso para 
as famílias do CMEI Professor Paulo Rosas durante a pandemia e 
o conteúdo exposto ficou disponível na página da Secretaria de 
Educação do Recife. Além disso, elaboramos orientações para 
prevenir as violências contra crianças no contexto da pandemia 
de covid-19, inseridas em uma seção do Caderno 2 do CMEI Pro-
fessor Paulo Rosas, e produzimos 3 séries de podcasts sobre au-
toproteção, divulgados nas redes sociais do Gecria-UFPE (Insta-
gram e Spotify) e acessados pelas famílias do referido CMEI, pelas 
organizações e pela sociedade em geral.

Durante o desenvolvimento do projeto de extensão, também 
priorizamos algumas sistematizações. Em uma delas, elabora-
mos o documento Subsídios técnicos para o Projeto Político Peda-
gógico (PPP) do CMEI Professor Paulo Rosas (UFPE, 2020), abor-
dando dados do contexto sobre violências contra crianças, base 
legal da primeira infância e Educação Infantil, princípios do CMEI 
Professor Paulo Rosas, estratégias metodológicas para o proces-
so de revisão do PPP e para consolidar as alterações necessárias 
no PPP, além de sugestões de referências para o PPP.

O documento foi apresentado e discutido com a equipe do 
CMEI Professor Paulo Rosas e a instituição passou a reconhecer a 
criança como sujeito de direitos em processo de desenvolvimen-
to, adotando como princípios mais amplos e norteadores do seu 
projeto pedagógico, além do que já estava previsto em seu PPP, 
“a participação, a solidariedade, a justiça social, a igualdade e o 
respeito às diferenças” (UFPE, 2020). Ao documento, foi acres-
cido mais um princípio: “a proteção das crianças contra todas as 
formas de violência” (UFPE, 2020). Além dele, sugerimos a in-
clusão de mais um princípio que também pode ser considerado 
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essencial para o desenvolvimento do trabalho pedagógico viven-
ciado no CMEI Professor Paulo Rosas: prevenir as violências con-
tra a criança a partir do desenvolvimento de um trabalho que vise 
a sua autoproteção e sensibilização de funcionários/as do CMEI e 
das famílias para o tema (Prefeitura do Recife, 2019).

Outro documento importante foi a sistematização do perfil 
socioeconômico das famílias atendidas no CMEI Professor Paulo  
Rosas. O questionário para as entrevistas foi elaborado pelo 
Gecria-UFPE com 93 questões, foi amplamente discutido com a 
equipe do referido CMEI e as entrevistas foram realizadas pela 
equipe do Gecria-UFPE. O perfil das famílias foi essencial para 
a elaboração do PPP, para a definição de prioridades do traba-
lho junto às famílias, para o trabalho do conselho escolar e para 
trabalhar temas sensíveis com as famílias. Entendemos que a 
produção do perfil socioeconômico das famílias poderá ser uma 
atribuição dos/as assistentes sociais inseridos na política de Edu-
cação, conforme determina a Lei nº 13.935/2019 (Brasil, 2019), 
que estabelece a atuação de psicólogos e assistentes sociais nas 
escolas de Educação Básica da rede pública.

Consideramos que todos os documentos resultantes dos 
projetos de extensão foram importantes; porém, destacamos 
um em especial: a Política de proteção das crianças do CMEI Pro-
fessor Paulo Rosas (UFPE, 2024), que dialoga diretamente com  
a autoproteção.

A Política de Proteção das Crianças (PPC) do CMEI Pro-
fessor Paulo Rosas tem por objetivo estabelecer medi-
das e procedimentos a serem adotados pela instituição 
para agir de forma sistemática na prevenção e proteção 
das crianças em relação às diversas formas de violên-
cia. Tal Política está voltada tanto para evitar que ocor-
ram situações de violência no cotidiano da instituição, 
como para disseminar a autoproteção enquanto estra-

tégia de prevenção juntos às crianças, e subsidiar os 
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profissionais para a identificação de crianças que este-

jam sendo submetidas a situações de violência fora da 

instituição (Gecria, 2025, p. 4).

A Política de proteção do CMEI é a primeira que temos conhe-
cimento na rede municipal de ensino do Recife. Ela nasce como 
resposta a uma demanda concreta do CMEI Professor Paulo  
Rosas para prevenir situações de violências no ambiente do cen-
tro e dialoga com os princípios do Gecria-UFPE. A política está 
estruturada em 15 sessões: (i) Introdução; (ii) Base legal; (iii) Con-
ceitos; (iv) Interessados/as na Política de Proteção das Crianças,; 
(v) Objetivos da Política de Proteção das Crianças; (vi) Processo de 
construção da Política de Proteção das Crianças; (vii) Medidas a 
serem adotadas com as crianças; (viii) Medidas junto às Famílias; 
(ix) Medidas no processo de seleção de profissionais não concur-
sados; (x) Medidas junto à equipe do CMEI Professor Paulo Rosas; 
(xi) Medidas junto às pessoas externas/visitantes do CMEI Profes-
sor Paulo Rosas; (xii) Processo de implementação e disseminação 
da Política de Proteção das Crianças; (xiii) Protocolo em casos de 
suspeita ou de identificação de violência contra a criança; (xiv) 
Considerações finais; e (xv) Referências.

Na dinâmica de execução dos projetos de extensão, também 
elaboramos instrumentos próprios para a sua gestão, publica-
mos artigos, livros etc. e orientamos trabalhos de conclusão de 
curso (TCCs) de graduação e dissertações sobre os temas. Sobre 
o eixo da incidência na política (participação em espaços de dis-
cussão da primeira infância), a equipe do Gecria-UFPE participou 
e participa de espaços estratégicos para o debate da política da 
Educação Infantil. O Gecria-UFPE é membro da Comissão Per-
manente de Acompanhamento do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professor Paulo Rosas, no âmbito da Pró-Reitoria de Ges-
tão de Pessoas e Qualidade de Vida (Progepe) da UFPE; do Comitê 
Ampliado de Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal para 
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a Primeira Infância do Recife, no âmbito do Conselho Municipal 
de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Comdica) do Recife; e, em 2024, participou do Comitê Científico 
da Unidade Amiga da Criança (UAPI) Recife, no âmbito da par-
ceria entre o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) 
e a Secretaria Executiva da Primeira Infância do Recife. Nesses 
espaços, destacamos a importância da prevenção das violências 
contra as crianças, a estratégia da autoproteção de crianças e o 
enfrentamento do racismo na infância.

Com base no exposto, não temos dúvida sobre o potencial do  
projeto de extensão em impactar positivamente a qualidade de 
vida e dignidade das crianças pequenas a partir da formação  
de estudantes universitários e profissionais, dos materiais pro-
duzidos pelos projetos e das produções científicas. Entretanto, 
desejamos que esses aspectos positivos atinjam o maior número 
de crianças possível, e, para isso, precisamos incidir diretamente 
sobre a Política de Educação Infantil, compreendendo que, se os 
temas forem explicitados na política municipal, todas as creches 
e escolas que atendem a crianças na primeira infância passariam 
a inserir, em seus PPPs, ações concretas a serem implementadas 
junto às crianças e sua família. Por isso, dedicamos a última se-
ção do capítulo para apresentar uma fundamentação legal e de 
normativas de política pública da primeira infância que contri-
bua para estimular a Política de Educação Infantil a inserir a au-
toproteção como um de seus pontos-chave.

Contribuições para fundamentar a inserção  
da autoproteção na Educação Infantil

Nesta seção, não pretendemos indicar caminhos fixos para esse 
processo de inserção da autoproteção na política, tampouco 
discorrer sobre a Política de Educação Infantil nas legislações e 
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normativas que lhes são próprias – Constituição Federal de 1988 
(Brasil, 1988), Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) de 1996 (Brasil, 1996), Política Nacional de Educação Infantil 
(Brasil, 2006), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil (Brasil, 2010) e Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
(Brasil, 2024). Essa fundamentação caberá aos/às gestores/as, 
trabalhadores/as da educação e especialistas da Educação Infan-
til. São eles/as que devem assumir a tarefa de localizar, explici-
tamente na política, o lugar da autoproteção, de forma que esta 
seja incorporada no chão de cada creche e escola da Educação In-
fantil. Nosso propósito, aqui, é outro: apontar os fundamentos do 
campo do marco legal e das normativas de políticas públicas da 
primeira infância que contribuam com o executivo, os gestores 
e toda a equipe da Educação Infantil para revisar a própria políti-
ca, compreendendo a educação como o espaço privilegiado para 
a prevenção às violências contra os/as pequenos/as, assumindo 
seu papel na aplicação de metodologias de autoproteção.

As legislações e normativas que fundamentam a política da 
Educação Infantil são do conhecimento e uso das secretarias 
municipais de Educação; porém, a lei e as normativas próprias da 
primeira infância ainda são pouco apropriadas pelas equipes da 
política. Na atualidade, o Brasil dispõe de uma lei que é o Mar-
co Nacional da Primeira Infância – a Lei Federal nº 13.257/2016 
(Brasil, 2016) –, de um segundo PNPI (2020), da Política Nacio-
nal Integrada da Primeira Infância (PNIPI) (Brasil, 2025a) e do 
Plano de Ação Estratégico da PNIPI para o biênio de 2025-2026  
(Brasil, 2025b). A partir deste momento, passaremos a dialogar 
com esses documentos, destacando os aspectos da integralidade 
das políticas públicas, da educação, das violências contra crian-
ças e da prevenção e incentivando fortemente o uso dessa inte-
gralidade para fundamentar as alterações necessárias na política 
municipal de Educação Infantil. No Quadro 1, apresentamos os 
referidos documentos com uma breve descrição.
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Documento/ano Descrição

Lei nº 13.257/2016

Lei Federal. Dispõe sobre as políticas públicas  
para a primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de  

13 de julho de 1990 (ECA), o Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  
a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, e a  

Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 (Brasil, 2016).

Plano Nacional da Primeira 
Infância (PNPI), 2010

Proposta elaborada pela Rede Nacional Primeira 
Infância, com participação social e aprovação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda). Vigorou até 2020, quando 
foi revista em virtude da necessidade de adequação à 

nova Lei Federal nº 13.257/2016 (Brasil, 2016).

“Trata-se de um documento político e técnico que visa 
a orientar durante os próximos doze anos à ação  

do governo e da sociedade civil na defesa, promoção  
e realização dos direitos da criança de até seis anos  

de idade” (RNPI, 2010, p. 12).

Plano Nacional da Primeira 
Infância (PNPI), 2020

Elaborado pela RNPI e Aprovado pelo Conanda.

“É um documento político e técnico que orienta 
decisões, investimentos e ações de proteção e de 
promoção dos direitos das crianças na primeira 

infância” (RNPI, 2020, p. 10).

Política Nacional Integrada 
da Primeira Infância 

(PNIPI), 2025

Decreto da Presidência da República  
nº 12.574, de 5 de agosto de 2025.  

Institui a PNIPI (Brasil, 2025a).

Portaria Conjunta  
MEC/MGI/MS/MDHC/

MDS Nº 255/2025

Portaria conjunta de 5 ministérios, de  
5 de setembro de 2025, que “Institui o Plano  
de Ação Estratégico da PNIPI para o biênio  

de 2025-2026” (Brasil, 2025b).

Fonte: A autora (2025), adaptado de Brasil (2016, 2025a, 2025b) e RNPI (2010, 2020).

Quadro 1 – Documentos nacionais da primeira infância. 
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Integração das políticas públicas

A integração das políticas públicas para a primeira infância não 
é uma ideia nova, uma vez que, desde o primeiro PNPI, datado de 
2010, constam dois princípios que reforçam a relevância dessa 
integralidade da políticas públicas. O primeiro é o princípio da 
articulação das ações, que “[...] propõe que sejam elaborados, em 
coerência com o Nacional, planos estaduais e municipais pela 
primeira infância, articulando políticas, planos e programas dos 
diferentes setores, naqueles entes federados” (RNPI, 2020, p. 29). 
O outro princípio é o da sinergia das ações, o qual destaca que “[...] 
ações articuladas se complementam e, assim, alcançam maior 
eficiência e eficácia se realizadas no mesmo espaço e tempo, de 
forma integrada. Ganha-se tempo, gasta-se menos e se alcan-
çam resultados mais consistentes” (RNPI, 2020, p. 29).

A Lei Federal nº 13.257/2016, ao tratar, no Art. 4º das “políticas 
públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na pri-
meira infância” (Brasil, 2016, art. 4), afirma que as políticas serão 
elaboradas e executadas de forma a “articular as ações setoriais 
com vistas ao atendimento integral e integrado” (Brasil, 2016,  
art. 4). Também no novo PNPI (RNPI, 2020), aqueles princípios do 
plano de 2010, que reforçam a necessidade da integralidade das 
políticas públicas, não sofreram alterações.

A PNIPI, instituída pelo Decreto nº 12.574, de 5 de agosto 
de 2025, apresenta, dentre as suas diretrizes estabelecidas no  
Art. 2º, inciso VII, a “[...] intersetorialidade e integração de políti-
cas públicas das áreas da saúde, da educação, da assistência so-
cial, da cultura, dos direitos humanos, da justiça, da habitação, da 
igualdade racial, entre outras” (Brasil, 2025, art. 2). A proposição 
da integração das políticas públicas perpassa várias passagens 
do decreto, indicando sua relevância para a garantia dos direitos 
e desenvolvimento das crianças, como demonstra também um 
dos seus objetivos inscrito no Art. 3º, inciso IV: “[...] promover a 
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integração das políticas públicas setoriais relativas à primeira  
infância” (Brasil, 2025, art. 3).

A PNIPI ganhou um Plano de Ação Estratégico, em 5 de se-
tembro de 2025, com a Portaria Conjunta nº 255 dos ministérios 
da Educação, da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, da 
Saúde, dos Direitos Humanos e da Cidadania e do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, para o 
biênio de 2025-2026 (Brasil, 2025b). Logo no Art. 2º, que trata 
dos objetivos do plano de ação, o seu inciso I corrobora com a 
perspectiva da integralização das políticas, prevendo “[...] pro-
mover a formulação e a implementação de políticas públicas 
inclusivas e integradas, com foco na articulação intersetorial, 
para garantir o pleno desenvolvimento da primeira infância em 
sua diversidade” (Brasil, 2025b, art. 2).

Assim, acreditamos que a integração das políticas públicas 
da primeira infância é o único caminho para garantir os direi-
tos das crianças; do contrário, as propostas continuarão sendo 
executadas de forma fragmentada e sem potencializar as ações 
para o enfrentamento às violências das quais as crianças são 
vítimas. A defesa da ideia de que a autoproteção fica bem loca-
lizada na política de Educação não exime as demais políticas de 
ações integradas de prevenção às violências.

Educação

Sobre a Política de Educação Infantil, interesse maior do pre-
sente capítulo, o Marco Legal Nacional de 2016 – Lei Federal  
nº 13.257/2016 (Brasil, 2016) – prevê:

Art. 16. A expansão da Educação Infantil deverá ser feita 

de maneira a assegurar a qualidade da oferta, com insta-

lações e equipamentos que obedeçam a padrões de in-

fraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação, 
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com profissionais qualificados conforme dispõe a Lei  

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional) , e com currículo e mate-

riais pedagógicos adequados à proposta pedagógica.

§ 1º A expansão da Educação Infantil das crianças de  

0 (zero) a 3 (três) anos de idade, no cumprimento da 

meta do Plano Nacional de Educação, atenderá aos cri-

térios definidos no território nacional pelo competente 

sistema de ensino, em articulação com as demais polí-

ticas sociais. (Incluído pela Lei nº 14.880, de 4 de junho 

de 2024) (Brasil, 2016, art. 16).

O Art. 16 do Marco Legal Nacional enfatiza a necessidade de 
expansão da oferta da Educação Infantil, primando pela quali-
dade da educação ofertada traduzida por padrões de qualidade 
quanto a instalações, equipamentos e infraestrutura, orientadas 
pelo Ministério da Educação. Já o PNPI (RNPI, 2020) abre a seção 
sobre Educação Infantil apresentando a perspectiva de educação 
que orienta o documento:

A educação é o processo social de formação humana 

e o mais poderoso instrumento de desenvolvimento 

social e econômico. No plano social, dela dependem o 

progresso das ciências, a inovação tecnológica, a in-

venção do futuro; e, no individual, a ampliação das pos-

sibilidades de realização humana (RNPI, 2020, p. 57).

A Educação Infantil no PNPI ganha lugar de destaque, apre-
sentando 26 diretrizes e 17 objetivos e metas. Dentre as diretrizes, 
destacamos a primeira e a nona:

1. A Educação Infantil é direito da criança e dever 

do Estado, sendo uma opção da família a matrícu-

la em creche e uma obrigatoriedade a matrícula na 
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pré-escola. Ela deve ser assegurada a toda criança no 

território, seja ela brasileira, imigrante ou refugia-

da, e em intrínseca relação com sua família ou seus  

responsáveis; [...]

9. As propostas pedagógicas devem ser formuladas 

com a participação de toda a comunidade escolar – os 

professores, a equipe técnica, as merendeiras, as famí-

lias (RNPI, 2020, p. 62-63).

A primeira diretriz avança na garantia do direito à Educa-
ção Infantil também para a criança imigrante ou refugiada, fe-
nômeno que teve grande expressão a partir do ano de 2018 no  
Brasil, e, em particular, em alguns estados e cidades, a exem-
plo de Pernambuco e Recife. A lembrança dessas crianças em 
particular denota o comprometimento do plano com todas as 
crianças do território nacional. Já a nona diretriz enfatiza a par-
ticipação de toda a comunidade escolar nas propostas pedagó-
gicas. Destacamos a importância dessa diretriz para as experi-
ências dos conselhos escolares e nos processos de elaboração 
dos PPPs das creches e escolas. Sobre isso, a participação am-
pla é fundamental para a construção de propostas pedagógicas 
que reflitam as reais demandas das crianças e das unidades da 
Educação Infantil. Além disso, a participação também é impor-
tante para a introdução de temas sensíveis aos trabalhadores/
as de creches e escolas e aos familiares das crianças, como, por 
exemplo, os temas da violência doméstica, do abuso sexual, da 
exploração de crianças no ambiente da internet, exploração  
do trabalho infantil e educação sexual, que ainda contam com 
resistência no ambiente educacional.

Na seção IV do PNPI de 2020, ao tratar das ações finalísticas, 
a ação de número dois sobre a Educação Infantil apresenta 24 di-
retrizes, das quais destacamos duas:
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5. Educação e cuidado são um binômio indissociável, as-

pectos de uma mesma e única realidade. Todos os pro-

fissionais que atuam junto às crianças devem cuidar e 

educar. Devem ser superadas práticas que fragmentam 

o desenvolvimento da criança em dicotomias: corpo-

-mente, cognição-afeto, cuidado-ensino, aprender-

-brincar etc.; [...]

9. As propostas pedagógicas devem ser formuladas com 

a participação de toda a comunidade escolar – os profes-

sores, a equipe técnica, as merendeiras, as famílias e as 

crianças, respeitados todos em suas diferentes formas 

de expressão – a partir e fundamentadas nas diretrizes 

curriculares e operacionais para a Educação Infantil, 

elaboradas pelo Conselho Nacional de Educação (20), e 

na Base Nacional Comum Curricular, complementadas 

pelos respectivos sistemas de ensino (RNPI, 2020, p. 63, 

grifos nossos).

A diretriz 5 nos leva a refletir que assumir a prática da Educa-
ção Infantil que ensina a criança a se proteger – a autoproteção 
– é ultrapassar uma educação conteudista e avançar para uma 
compreensão de totalidade da realidade das infâncias e suas 
necessidades, focando em uma educação que também priori-
za o cuidado (RNPI, 2020). Todos/as os/as profissionais de uma 
unidade da educação, do/a porteiro/a ao/à gestor/a, devem estar 
atentos ao cuidado e à proteção das crianças. A formação desses 
e dessas profissionais precisa abarcar os temas das violências 
contra crianças, as metodologias da autoproteção, os fluxos da 
denúncia e outros conteúdos.

A diretriz 9 volta a enfatizar a importância da construção de 
propostas pedagógicas participativas (RNPI, 2020). Trata-se de 
uma tarefa complexa, porém necessária, se quisermos, de fato, 
alcançar a qualidade na educação das crianças. Práticas que 
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democratizam o conhecimento e que incorporam os diferentes 
saberes na educação, por exemplo, são práticas de difícil execu-
ção porque ainda recebemos uma formação universitária que 
hierarquiza o conhecimento, valorizando aqueles/as que passa-
ram pelos bancos da academia, que não é exatamente o perfil da 
maioria dos familiares das crianças matriculadas em creches e 
escolas públicas.

A diretriz 9, quando demarca que as propostas pedagógicas 
devem ser formuladas com a participação de toda a comunida-
de escolar, nos inspira a experimentar o diferente e a ampliar a 
escuta com a certeza de que essa é a melhor forma de proteger 
nossas crianças (RNPI, 2020). Ainda sobre a Ação Finalística da 
Educação Infantil, gostaríamos de destacar o objetivo 8:

8. Assegurar que, em três anos, todas as instituições de 

Educação Infantil tenham reformulado e implementa-

do, com a participação das crianças, dos profissionais 

de educação, das famílias e das organizações repre-

sentativas da comunidade, seus projetos pedagógicos, 

atendendo às DCNEI, às diretrizes curriculares para a 

promoção da igualdade racial e à BNCC (RNPI, 2020,  

p. 66-67, grifos nossos).

Consideramos oportuna a referência às Diretrizes curricu-
lares nacionais para a Educação Infantil (Brasil, 2010) e à Base 
Nacional Comum Curricular (Brasil, 2024), no objetivo 8, para 
assegurar que os projetos pedagógicos das unidades da Educa-
ção Infantil atendam às diretrizes curriculares para a promo-
ção da igualdade racial e à BNCC. Isso ajuda a compreender o 
nosso esforço na ação extensionista para a realização de proje-
tos que trataram do racismo na infância, não como um tema à 
parte, uma proposta de projeto especial para creches e escolas, 
mas como um tema estruturante das desigualdades expressas 
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nas diferentes infâncias. Ressaltamos, então, a importância 
das ações antirracistas cotidianas que devem compor o projeto 
pedagógico, lembrando, também, que as metodologias de au-
toproteção são estratégicas que ajudam a proteger as crianças  
do racismo.

A educação também ganha destaque na PNIPI, que sinaliza o 
papel da educação na proteção integral das crianças, como revela 
a diretriz do inciso IX: “proteção integral das crianças, garantidos 
o direito à vida, ao cuidado, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar e comunitária” (Brasil, 2025a, art. 2). 
O direito à educação também se apresenta como um dos eixos 
estruturantes da política, definido no Art. 4: “II – viver com edu-
cação – garantia de acesso e permanência na Educação Infantil 
de qualidade com aprendizagem e desenvolvimento integral, sob 
a coordenação do Ministério da Educação” (Brasil, 2025a, art. 4). 
A política retoma o que o PNPI (RNPI, 2020) já previa em relação 
à oferta de uma educação de qualidade e que promova o desen-
volvimento integral da criança.

Na estratégia de monitoramento e avaliação da PNIPI, defi-
nida no Art. 5 da política, está previsto, no inciso II, “[...] assegu-
rar a definição de métricas e a consolidação de indicadores para 
mensurar a evolução dos padrões de desenvolvimento integral 
da criança na primeira infância” (Brasil, 2025a, art. 5). Nela, tam-
bém está previsto:

§ 2º A definição de métricas e a consolidação de indi-

cadores de que trata o inciso II do caput serão realiza-

das mediante definição do conjunto mínimo de dados 

para o acompanhamento do desenvolvimento integral 

da primeira infância e da criação de indicador nacional 

sintético para seu monitoramento periódico (Brasil, 

2025a, art. 5).
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É importante destacar que a educação é um dos indicadores 
nacionais de desenvolvimento da primeira infância, como consta 
do Art. 5, parágrafo quarto: “[...] o indicador nacional sintético de 
desenvolvimento da primeira infância, de que trata o parágrafo 
segundo, será composto, no mínimo, por métricas e indicadores 
referentes à pobreza, à nutrição, à educação, à saúde e à proteção 
social das crianças” (Brasil, 2025a, art. 5, grifo nosso).

No quadro operacional do Plano de Ação da PNIPI, há um eixo 
denominado “Viver com Educação” e uma de suas iniciativas é a 
regulamentação do “[...] processo de implementação das Diretri-
zes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Edu-
cação Infantil considerando as demandas específicas dos povos 
do campo, das águas e das florestas e a educação antirracista e 
anticapacitista” (Brasil, 2025b). O indicador da iniciativa é:

[...] porcentagem dos sistemas municipais de edu-

cação que instituíram norma própria (Lei Municipal, 

Decreto, Portaria ou Resolução do respectivo Conse-

lho Municipal de Educação) para regulamentar a im-

plementação das Diretrizes Operacionais Nacionais 

de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil em 

sua rede (Brasil, 2025b).

A meta estabelecida é de “[...] 50% (cinquenta por cento) dos 
sistemas municipais de educação com norma própria regula-
mentando a implementação das Diretrizes Operacionais Nacio-
nais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil” (Brasil, 
2025b) até dezembro de 2025. No que se refere a essa iniciativa, 
há um recorte claro para as particularidades da política de edu-
cação na relação com as ações antirracistas, na expectativa de 
que os municípios formalizem a implementação das Diretrizes 
Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educa-
ção Infantil. Sendo assim, fica evidenciado que a política de edu-
cação para a primeira infância ocupa espaço de destaque tanto 
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no marco legal referente à primeira infância quanto nas duas 
normativas de políticas públicas específicas para esse segmento: 
o PNPI de 2020 (RNPI, 2020) e a Política Nacional da Primeira In-
fância de 2025 (Brasil, 2025a), além do próprio Plano de Ação da 
PNIPI (Brasil, 2025b).

Violências e prevenção

A Lei Federal nº 13.257/2016 (Brasil, 2016), que dispõe sobre as 
políticas públicas para a primeira infância, especificamente so-
bre as violências e sua prevenção, a lei altera o ECA (Brasil, 1990) 
em diferentes artigos para tratar do atendimento à vítima, da no-
tificação ao Conselho Tutelar, da prioridade nas políticas e de ou-
tros aspectos. Como exemplos, tem-se os artigos abaixo:

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 

físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-

-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoria-

mente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 

localidade, sem prejuízo de outras providências legais 

(Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014).

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 

entrada, os serviços de assistência social em seu com-

ponente especializado, o Centro de Referência Especia-

lizado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Ado-

lescente deverão conferir máxima prioridade ao atendi-

mento das crianças na faixa etária da primeira infância 

com suspeita ou confirmação de violência de qualquer 

natureza, formulando projeto terapêutico singular que 

inclua intervenção em rede e, se necessário, acompa-

nhamento domiciliar (Incluído pela Lei nº 13.257, de 

2016) (Brasil, 1990, art. 13, grifo nosso).
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O Art. 13 do ECA trata diretamente das violências contra crian-
ças e adolescentes e da obrigatoriedade de notificação ao Conse-
lho Tutelar. No parágrafo segundo do referido artigo, há o alerta 
para a necessidade do atendimento prioritário para as crianças 
com suspeita ou confirmação de violência sofrida (Brasil, 1990). 
O atendimento deve ser realizado pelos serviços de Saúde e de 
Assistência Social, mas a lei vai determinar que também outros 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (SGD), incluindo a Edu-
cação, devem realizar esse atendimento prioritário (Brasil, 1990).

Ainda no campo das políticas públicas, a Lei do Marco Legal 
também altera o ECA no seu Art. 87, que apresenta as linhas de 
ação da política de atendimento da criança e do adolescente e 
destaca a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de 
Assistência Social de garantia de proteção social e de prevenção 
e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reinci-
dências. O texto anterior do inciso era “II – políticas e programas 
de Assistência Social, em caráter supletivo, para aqueles que de-
les necessitem” (Brasil, 1990, art. 87), o qual não abrangia as vio-
lências e a prevenção. É preciso destacar que a “redução de vio-
lações de direitos” significa redução das violências porque toda 
violação de direito é uma violência praticada contra uma criança 
ou adolescente (Brasil, 1990).

Outra importante alteração do Estatuto foi no Art. 265-A:

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente am-
pla divulgação dos direitos da criança e do adolescen-
te nos meios de comunicação social. (Incluído pela Lei  
nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput 
será veiculada em linguagem clara, compreensível e 
adequada a crianças e adolescentes, especialmente 
às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016) (Brasil, 1990, art. 265-A).
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O artigo mencionado prevê a divulgação dos próprios direitos 
previstos na lei, através dos meios de comunicação social. Essa 
previsão é fundamental para que o ECA (Brasil, 1990) alcance um 
número cada vez maior de pessoas, estratégia importante para 
a mobilização social pela garantia desses direitos, considerando 
que há um hiato entre o que foi estabelecido na lei e sua efetivi-
dade pela via das políticas públicas.

O parágrafo único do Art. 265-A traz uma determinação no 
mínimo interessante: garantir que a divulgação deve ser realiza-
da com linguagem clara e adequada às próprias crianças e ado-
lescentes, em especial àquelas na primeira infância (Brasil, 1990). 
Aqui, tem-se claramente uma contribuição para a autoproteção 
das crianças, pois, na medida em que elas passam a acessar con-
teúdos sobre os seus direitos, esse conteúdo contribui para que 
elas entendam sua condição de pessoa especial e de sujeitos de 
direitos, os quais precisam ser respeitados por todos os adultos.

A Lei Federal nº 13.257/2016 (Brasil, 2016) também trata dos 
profissionais vinculados às políticas públicas de atendimento às 
crianças. Em seu Art. 10, a referida lei estabelece que:

Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes am-
bientes de execução das políticas e programas des-
tinados à criança na primeira infância terão acesso 
garantido e prioritário à qualificação, sob a forma de 
especialização e atualização, em programas que con-
templem, entre outros temas, a especificidade da pri-
meira infância, a estratégia da intersetorialidade na 
promoção do desenvolvimento integral e a prevenção 
e a proteção contra toda forma de violência contra a 
criança (Brasil, 2016, art. 10, grifo nosso).

O Art. 10, além de garantir o acesso prioritário a formações 
de nível de especialização aos profissionais que trabalham nas 
políticas para primeira infância, também aponta, como um dos 
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conteúdos dessa formação, a prevenção e a proteção contra toda 
forma de violência contra a criança (Brasil, 2016). Essa perspecti-
va da qualificação profissional é fortalecida com a alteração do  
Art. 88, incisos VIII e IX do ECA (Brasil, 1990), que trata das dire-
trizes da política:

VIII – especialização e formação continuada dos profis-

sionais que trabalham nas diferentes áreas da atenção 

à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre 

direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil;

IX – formação profissional com abrangência dos di-

versos direitos da criança e do adolescente que favo-

reça a intersetorialidade no atendimento da criança 

e do adolescente e seu desenvolvimento integral; [...] 

(Brasil, 1990, art. 88).

Entendendo que a Educação é uma das áreas da atenção à pri-
meira infância, a Lei de 2016 e o ECA vão reforçar a importância 
da qualificação dos profissionais nos temas que afetam a primei-
ra infância, incluindo a prevenção e a proteção contra toda forma 
de violência. O desenvolvimento de ações de prevenção e atendi-
mento às vítimas só é possível com uma equipe de profissionais 
qualificados, com conhecimento sobre as instituições de atendi-
mento, SGD, direitos humanos de crianças e adolescentes, iden-
tificação de violências, articulação intersetorial, identificação e 
estratégias de prevenção às violências. É justamente no campo 
da prevenção que podemos articular a estratégia da autoprote-
ção de crianças, e, nesse sentido, a formação de profissionais nas 
metodologias de autoproteção de crianças torna-se essencial.

A Lei Federal nº 13.257/2016 também abre espaço para a alte-
ração do Art. 88 da Lei 8.069/1990, em seu inciso X, que destaca a 
“[...] realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimen-
to infantil e sobre prevenção da violência” (Brasil, 2016, art. 88). 
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Tem-se, mais uma vez, a identificação do peso que a violência e 
sua prevenção ganham a partir do Marco Nacional da Primeira 
Infância (Brasil, 2016), apontando inclusive a realização de pes-
quisas com esse foco. A previsão das pesquisas é uma iniciativa 
para se planejar políticas para a primeira infância.

Na Ação Finalística da Educação Infantil, prevista no PNPI 
2020, gostaríamos de destacar o objetivo 17, o qual trata direta-
mente das violências contra as crianças, alertando para o fato 
de que os/as profissionais precisam ser orientados sobre o fluxo 
da notificação desses casos a partir de procedimentos definidos 
institucionalmente (RNPI, 2020). O referido objetivo propõe “[...] 
reforçar orientações às equipes gestoras, aos funcionários e aos 
professores quanto aos procedimentos mais adequados para o 
encaminhamento devido e em tempo hábil de casos de violência 
contra as crianças (RNPI, 2020, p. 66-67, grifo nosso).

Entretanto, o PNPI também avança nessa discussão, apresen-
tando uma seção específica sobre o enfrentamento às violências 
contra as crianças (RNPI, 2020). A seção apresenta o contexto das 
violências e as formas de violência, destacando a física, a psicológi-
ca, a negligência e a violência sexual. Além disso, a seção também 
traz princípios, diretrizes, objetivos e recomendações, apresentan-
do tópicos específicos com recomendações para o enfrentamento 
da violência em creches, pré-escolas, escolas e instituições de aco-
lhimento; da violência institucional; da violência comunitária; da 
violência sexual; e da violência étnico-racial (RNPI, 2020).

Ressaltamos, aqui, as recomendações para o enfrentamento 
da violência étnico-racial. A segunda recomendação exige uma 
atuação mais intensa das instituições do eixo da defesa e respon-
sabilização do SGD em processos de exploração.

2. Atuação mais intensa do Sistema de Garantia de Di-

reitos e do Ministério Público Federal e Estadual, bem 

como das Defensorias Públicas Estaduais e Federal, 
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em processos relacionados à exploração de crianças 

das minorias étnico-raciais que sejam alvo de qual-

quer tipo de discriminação, de tráfico infantil, ado-

ção forçada por extrema pobreza e exploração sexual 

(RNPI, 2020, p. 136).

As recomendações 3 e 6 são precisas ao afirmarem a neces-
sidade de garantir o fortalecimento da identidade étnica, o com-
bate a todas as formas de violência e um ambiente educacional 
livre do racismo e da violência étnico-racial (RNPI, 2020). Por 
essa razão, o PNPI é uma normativa de suma importância para a 
Educação Infantil e para as ações de enfrentamento às violências 
contra as crianças na primeira infância.

3. Ampliação do controle social em relação à educação 

de crianças negras, indígenas, quilombolas e dos povos 

e das comunidades tradicionais para o fortalecimento 

da identidade étnica e o combate a todas as formas de 

violência; [...]

6. Adoção das medidas adequadas para a criação e a ga-

rantia de um ambiente educacional livre do racismo e 

da violência étnico-racial (RNPI, 2020, p. 136-137).

Na diretriz do inciso X da PNIPI, é possível encontrar a cha-
mada para a confrontação das diferentes manifestações de dis-
criminação, “[...] igualdade de oportunidades, promoção da equi-
dade e enfrentamento das diversas formas de discriminação” 
(Brasil, 2025a, art. 2). A violência, discriminação e o racismo ain-
da são apontados nos eixos estruturantes da PNIPI, Art. 4, inciso 
I: “[...] viver com direitos – garantia da proteção e da defesa dos 
direitos das crianças contra o abuso, o racismo e as diversas for-
mas de discriminação e violência, sob a coordenação do Minis-
tério dos Direitos Humanos e da Cidadania” (Brasil, 2025a, art. 4).
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Até o momento, foram apresentados o Marco Legal Na-
cional e as normativas específicas para as políticas públicas 
da primeira infância; porém, não gostaríamos de encerrar o 
capítulo sem tratar de outra lei federal, que, embora não seja 
direcionada exclusivamente para as crianças pequenas – ela 
também contempla as maiores de 6 anos e adolescentes –, 
traz determinações válidas para a política de educação. Trata-
-se da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017 (Brasil, 2017), 
que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças 
e Adolescentes (SGDCA) vítima ou testemunha de violência e 
altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Brasil, 1990). No 
título IV da Lei nº 13.431/2017, ao tratar da integralidade das 
políticas públicas, fica registrado, no Art. 14, que “[...] as políti-
cas implementadas nos sistemas de justiça, segurança públi-
ca, Assistência Social, educação e saúde deverão adotar ações 
articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e 
ao atendimento integral às vítimas de violência” (Brasil, 2017, 
art. 14). A lei também aponta os procedimentos que devem ser 
adotados pelas políticas.

No Art. 4 da referida lei, o parágrafo primeiro estabelece que 
crianças e adolescentes serão ouvidos, em situações de violên-
cias, por meio da escuta especializada e depoimento especial; 
e o parágrafo segundo estabelece que “[...] os órgãos de saúde, 
Assistência Social, educação, segurança pública e justiça ado-
tarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação 
espontânea da violência” (Brasil, 2017, art. 4). Além de a lei tra-
zer conceitos das formas de violências, os artigos 7 e 8 definem 
o que é a escuta especializada e conceituam o depoimento es-
pecial (Brasil, 2017). Acerca disso, é válido lembrar que a escuta 
especializada pode e deve ser realizada nas creches e escolas:

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de en-

trevista sobre situação de violência com criança ou 
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adolescente perante órgão da rede de proteção, limita-

do o relato estritamente ao necessário para o cumpri-

mento de sua finalidade. 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oi-

tiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha 

de violência perante autoridade policial ou judiciária 

(Brasil, 2017, art. 7-8).

O Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018  
(Brasil, 2018), foi criado para regulamentar a Lei nº 13.431/2017. 
Assim, coube ao Decreto, em seu Art. 11, orientar os procedi-
mentos que devem ser adotados pelos profissionais de Educa-
ção nos casos de identificação de crianças ou adolescentes que 
sofrem violências.

Art. 11. Na hipótese de o profissional da educação iden-

tificar ou a criança ou adolescente revelar atos de vio-

lência, inclusive no ambiente escolar, ele deverá:

I – acolher a criança ou o adolescente;

II – informar à criança ou ao adolescente, ou ao res-

ponsável ou à pessoa de referência, sobre direitos, pro-

cedimentos de comunicação à autoridade policial e ao 

conselho tutelar;

III – encaminhar a criança ou o adolescente, quando 

couber, para atendimento emergencial em órgão do 

sistema de garantia de direitos da criança e do adoles-

cente vítima ou testemunha de violência; e

IV – comunicar o Conselho Tutelar.
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Parágrafo único. As redes de ensino deverão contribuir 

para o enfrentamento das vulnerabilidades que pos-

sam comprometer o pleno desenvolvimento escolar de 

crianças e adolescentes por meio da implementação de 

programas de prevenção à violência (Brasil, 2018, art. 11).

O referido decreto indica que a violência pode ser identi-
ficada pelos profissionais de Educação ou pode ser revelada, 
exigindo acolhimento e providências de encaminhamentos e 
notificação. Porém, é apenas no seu parágrafo único que é im-
putada uma tarefa para as redes da Educação: a implementação 
de programas de prevenção à violência (Brasil, 2018).

Em síntese, localizamos, neste capítulo, a contribuição dos 
projetos de extensão. A educação não pode se concentrar ape-
nas na identificação dos casos de violências, uma vez que as 
ações de prevenção são igualmente importantes. No caso das 
crianças na primeira infância, a prevenção passa pelo desen-
volvimento de metodologias de autoproteção, que é o que temos 
defendido desde 2019.

Considerações finais

Este capítulo buscou reforçar o entendimento de que a autopro-
teção cumpre um papel importante para a vida das crianças e que 
elas precisam ser orientadas para as situações de ameaça ou de 
violência, aprendendo a pedir ajuda. Defendemos, também, que 
as metodologias da autoproteção são propostas que ajudam a 
atingir esse objetivo, e, a partir disso, localizamos, na Educação 
Infantil, o espaço privilegiado para o desenvolvimento dessas 
metodologias. A experiência acumulada no desenvolvimento dos 
projetos de extensão acerca do tema da autoproteção de crian-
ças na primeira infância nos faz apontar a necessidade de que a 
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Política de Educação Infantil realize alterações para incorporar o 
tema da autoproteção, articulada com a discussão das violências 
sofridas pelas crianças, do racismo e para o estabelecimento de 
ações concretas de prevenção e enfrentamento.

A partir do exposto, apresentamos uma síntese das ações 
executadas pelos projetos de extensão para indicar que:

I.	 A formação nos temas da autoproteção, violências e racismo, 
por parte das equipes da Educação Infantil, de estudantes do 
Ensino Superior e de profissionais de diferentes políticas pú-
blicas, é essencial para a proteção das crianças;

II.	 A comunicação pode ser direcionada para contribuir com a 
orientação de famílias e profissionais sobre os temas traba-
lhados na extensão;

III.	 Estudos e pesquisas devem priorizar a primeira infância e a 
Educação Infantil e contribuir para qualificar a política; e

IV.	 Precisamos incidir politicamente para que os espaços de de-
bate da primeira infância discutam e apontem soluções para 
as violências sofridas pelas crianças.

Para os fins de um capítulo, não conseguimos esgotar todas 
as possibilidades argumentativas da Lei Federal nº 13.257/2016 
(Brasil, 2016), do PNPI (RNPI, 2020), da PNIPI (Brasil, 2025a) e do 
Plano de Ação Estratégico da PNIPI (Brasil, 2025b) para influen-
ciar e fundamentar a Política de Educação Infantil. Por outro lado, 
não temos dúvidas de que essas possibilidades trazem contribui-
ções para a adequação da política de educação e para as normati-
vas próprias da primeira infância; por isso, os excertos dos docu-
mentos apresentados no capítulo cumprem o papel de estimular 
todos os agentes ligados à Educação Infantil a se aproximarem 
e aprofundarem os estudos e os usos da lei e das normativas na 
esfera municipal.
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Recife é uma das cidades brasileiras que mais avançaram 
no cumprimento da lei nacional e do PNPI. A cidade tem um 
Marco Legal da Primeira Infância – Lei nº 18.491/2018 (Prefei-
tura do Recife, 2018) –, aprovado dois anos após a promulgação 
do PNPI. Em 2020, foi aprovado o Plano Decenal Municipal para 
a Primeira Infância do Recife, no âmbito do Comdica do Recife, 
sendo esse o primeiro plano municipal a ser também sancio-
nado em lei – Lei nº 18.769/2020 (Prefeitura do Recife, 2020) –, 
apresentado como:

[...] instrumento multisetorial que consolida as Políti-

cas Públicas no âmbito municipal voltadas a crianças 

de 0 (zero) a 6 (seis) anos completos ou até 72 (setenta e 

dois) meses de vida, com vistas a garantir o seu desen-

volvimento integral e assegurar uma Primeira Infância 

plena, estimulante e saudável [...] (Prefeitura do Recife, 

2020, art. 1).

Porém, apesar desses avanços, ainda compreendemos ser 
necessária uma melhor articulação da lei e do PNPI com a Polí-
tica da Educação Infantil do Recife. Sobre isso, é importante sa-
lientar que não é por ausência de marco legal e de normativas 
de políticas públicas que não conseguimos mobilizar a Política de 
Educação Infantil a trabalhar a temática da autoproteção. Insisti-
mos na importância de que o texto da Política de Educação Infan-
til apresente o tema da autoproteção como garantia de que o PPP 
das creches e escolas, inspirado e espelhado na política, passe a 
considerar a aplicação de metodologias de autoproteção junto às 
crianças porque acreditamos no impacto que a inclusão do tema 
às normativas trará para a proteção das crianças contra as vio-
lências e o racismo. Nesse ponto, o papel da creche e da escola 
na prevenção, identificação e notificação dos casos de violências 
contra crianças é fundamental.
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O capítulo também destacou que, apesar da discussão cen-
trada na política de educação, nossa compreensão, assim como 
as leis e normativas indicam, é de que o poder público tem a 
primazia de executar políticas integradas de diferentes áreas 
(Saúde, Educação, Assistência Social e outras) acerca do tema. 
Essa integração deve ser pensada para garantir direitos e, con-
sequentemente, proteger as crianças.

Por fim, gostaríamos de registrar a importância da ação 
extensionista de uma universidade pública como a UFPE. Sem 
os projetos de extensão executados pelo Gecria-UFPE, não te-
ríamos os estudos, as pesquisas, práticas e sistematizações 
que asseguram a defesa das metodologias de autoproteção de 
crianças para protegê-las de todas as formas de violência. Com 
as ações de extensão, conseguimos contribuir com a primei-
ra fase do ciclo de formulação de uma política pública, que é a 
construção da agenda; em outras palavras, explicitamos o pro-
blema das violências contra as crianças e a pouca inserção da 
política de educação no enfrentamento dessa problemática e 
apresentamos os desafios presentes na política de educação, 
mas também apontamos soluções, referências conceituais e a 
importância do marco legal para incentivar a Política de Edu-
cação Infantil a incorporar a autoproteção como uma de suas 
estratégias de enfrentamento a um problema que aflige tantas 
crianças e famílias.
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